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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, tendo em vista a 

necessidade de Aquisição de Material de Concreto, solicita a Vossa Excelência 

autorização para a contratação através de processo licitatório, na modalidade em que 

se enquadrar, dos serviços relacionados no Termo de Referência em anexo. 

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização segue 

abaixo designação de servidores que constarão nas Atas de Registro de Preço e 

Contratos: 

Gestor do Contrato/Ata: Geraldo Olivo, inscrito no CPF sob n° 780.414.069-04, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 5.800.790-0, Secretário de Viação e Serviços 

Urbanos; 

Fiscal do Contrato/Ata: Dyonatan de Césaro, inscrito no CPF sob n° 

065.924.689-98, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.995.573-2, Diretor de 

Viação, Almoxarifado e Frotas. 

Fiscal Substituto do Contrato/Ata: Amarildo Miguel DaIle Tese, inscrito no CPF 

sob n° 749.565.409-06, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.235.619-0, Diretor 

do Departamento de Serviços Urbanos. 

Nestes termos, 

Pede deferimento.  
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Memorando 1.113/2020 

Assunto: Aquisição de Material de Concreto 

Chopinzinho/PR, 02 de Abril de 2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 presente feito tem por objeto a contratação de pessoa jurídica (Eireli, associação, sociedade,  etc.)  para 
fornecimento de materiais de concreto, sendo necessários ao prosseguimento das atividades desta Secretaria os 
seguintes: 

*ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO 

- 200 Unid. Placa pré moldada em concreto armado com 141 cm x 50 cm (C x A). 

050 Unid. Pontaletes com encaixe para placas de 10 cm x 10 cm (C x L) com 320 
cm de altura. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

O Município de Chopinzinho disponibiliza transporte escolar e acadêmico para diversas instituições de ensino, tanto 
no interior deste como para outras localidades, de modo que, no decorrer dos trajetos os alunos aguardam pelo 
transporte em locais específicos para embarque, bem como desembarcam nestes mesmos lugares. Assim, a fim de 
protegê-los do sol e da chuva, faz-se necessária acoTocaçao de -pontos de ônibus de modo a abriga-los e evitar a 
exposição ao clima. _ 

Deste modo, a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte tem por escopo adquirir os materiais necessários para a 
montagem dos pontos de ônibus, conforme croqui em anexo, de modo que serão adquiridos por meio deste feito a 

miplaca pré moldada os pontaletes, tendo em vista que os demais materiais necessários são objeto de outros processos 
wcitatórios. 

3. DA DESTINAÇA0 

Os materiais são destinados a montagem de:pontos de ônibus nós seguintes locais: 

- Núcleo de São Luiz; 

- Linha Santa Maria; 

- Bairro  Verdi,  próximo da Uninter; 

- Núcleo do Bugre; 

- Núcleo de  Sao  Francisco; 

-Bairro Nossa Senhora Aparecida (próximo ao Corpo de Bombeiros); 

- Rua Irma" Thereza Fungo, travessa 01; 

- Rua Guarani, Bairro São Sebastião; 

- Rua Caigangue, nas proximidades do rancho Pipa Oca; 

https://chopinzinho.1doc.com.brPpg=doc/via&hash=3393B73216455BCB6669106E&itd=1 1/2 
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- Bairro Menino Deus, próximo ao centrinho do bairro. 

Chopinzinho, datado e assinado digitalmente. 

Elisfingela Rodrigues 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

ElizAngela Rodrigues  

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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SOLICITAMOS DE MANILHAS DE CONCRETO 
PARA CONSUMO DURANTE 0 ANO DE 2020 

ITElii-ITÔTD DESCRIÇÃO  
1 F 30 ! Manilha de concreto de  0,4 m  
2 ! 30  Manilha de concreto de 0,6 m  
3 30 i Manilha de concreto de  0,8 m com ferragem armada  
4 ! 30 : Manilha de concreto de 1,0 m com ferragem  armada  
5 10 Manilha de concreto de 2,0 m com ferragem armada 

JUSTIFICATIVA 

No Município de Chopinzinho, cerca de 40 % da sua população, vive no meio rural. onde 

grande parte desta população utiliza água potável para o consumo humano e nas atividades de 

exploração econômicas, oriundas através da captação de fontes, nascentes, olhos d'agua e 

poços artesianos. 

Em geral esta água quando captada das nascentes é apenas canalizada e direcionada 

aos principais pontos de uso, estando suscetível a contaminação. 0 processo de contaminação 

acontece principalmente por conta do acesso de animais de sangue quente, aos locais 

próximos dos pontos de captação de água expostos e sem tratamento. As fezes e urinas destes 

animais ou quaisquer outros tipos de patogenos, podem contaminar as águas usadas no 

consumo humano e ou na higienizaçãc dos alimentos e instalações nas propriedades, expondo 

além dos adultos das famílias, cerca de 3.736 crianças e adolescentes que residem e convivem 

no interior do nosso município. 

Em levantado peia Vigilância Sanitária e Emater de Chopinzinho, que esta realizando 

visitas as propriedades e coletando agua para análise laboratorial destes, constatou-se que em 

300 amostras mais de 80% apresentam contaminação, o que as classificam como sendo 

impróprias para consumo humano. 

Buscando atender a necessidade da população. com  o programa de proteção de 

nascentes, necessitamos de manilhas para ser utilizado para atender as famílias do nosso 

município que não dispunham de água tratada, melhorias na água utilizada e consumida no 
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seu dia a dia. Com  isso, consequentemente. diminuímos os riscos A saúde, principalmente de 

crianças adolescentes e idosos, por serem os mais suscetíveis e vulneráveis. 

Assim, melhorando a qualidade da Agua da população, evitando doenças como diarreias 

(mais graves e frequentes em crianças, adolescentes e idosos), gastroenterites, conjuntivites, 

infecções urinarias (principalmente em mulheres), hepatite infecciosa, cólera, salmonelose, 

leptospirose e febre tifoide. Consequentemente oferecendo segurança em todos os proces:sos 

que envolvam manipulação de água, melhorando a qualidade de vida. 

Estando certo de Vossa Compreensão. 

Atenciosamente. 

„„ 14 do Peretti 

Secretário de-Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

• 



DÊNIS CENI SCOLARO 
----- Prefeito Municipal 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 13/03/2020  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONCRETO 

Recebido a solicitação de Aquisição de Material de Concreto, protocolada pela 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos sob n° 1.113/2020, autorizo a abertura de 
Procedimento Licitatório. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO 

1.1 - Registro de Preços para aquisição futura de Materiais de Concreto:  Pavers,  Meios-Fios, Tubos de 
Concreto, Palanques, P6 de Pedra e Placas pré-moldadas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

1 1.300(X)  M2  Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,04 - cor 
natural 35 MPA 

26,50 34.450,00 

2 
\ 

1.200 \.„ 
,••  2  Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,06 - cor 

natural 35 MPA 
36,00 43.200,00 

3 90 Unid. 
Meio Fio de Concreto - Curvo 1,00 x 0,30 x 0,10 
M 

18,50 1.665,00 

4 900 Y _ Unid. \ - Meio Fio de Concreto - Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 18,50 16.650,00 
5 30 -`.."-- . Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 20 CM 25,00 750,00 
6 178 r>'-2\4-) Unid. Tubo de Concreto sem armação - 0 30 CM 34,50 6.141,00 
7 622 5';'- Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 40 CM 44,50 27.679,00 
8 510 \Arz 011nid. Tubo de Concreto sem armação - 0 60 CM 72,50 36.975,00 
9 166 v:)(r, Unid. Tubo de Concreto sem armação - 0 80 CM 155,00 25.730,00 
10 108i,, Unid. Tubo de Concreto com armação PAI - o 100 CM 255,00 27.540,00 
11 40( A-4  Unid. Tubo de Concreto com armação PA1 - o 120 CM 515,00 20.600,00 
12 26 - Unid. Tubo de Concreto com armação PA1 -0 150 CM 789,90 20.537,40 
13 22 !„.` Unid. Tubo de Concreto com armação PA1 - 0 200 CM 1.500,00 33.000,00 

14 315 ,_. ' Unid. 
Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 
0,10 x 0,10 40,50 12.757,50 

15 35 Unid. Palanque curvo mestre concreto pré-moldado 
3,10 x 0,12 x 0,12 75,00 2.625,00 

16 125 04-3  M3  Pedra Brita Tipo Pó de Pedra 78,00 9.750,00 

17 
\..." 

200 . Unid. 
Placa pré moldada em concreto armado com 141 
cm x 50 cm (C X A) 65,00 13.000,00 

18 
. 

50 (r -- 
, 

Unid. 
Pontaletes com encaixe para placas de 10 cm x 
10 cm (C x L) com 320 cm de altura. 

97,00 4.850,00 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO 337.899,90 

1.2 - Os materiais a serem adquiridos são os seguintes: 

1.2.1 -  PAVER:  peças pré-moldadas de concreto destinadas na pavimentação, utilizadas em praças, 
passeios, ruas, avenidas, estacionamentos, pátios industriais, pátios de escolas, prédios públicos e 
calçadas. Também, utilizados em reparos nas calçadas, quando necessário a manutenção de tubulações de 
esgoto e água, além de beneficiar e auxiliar aqueles que possuem deficiência visual. 

1.2.2 - MEIO-FIO: Dispositivos posicionados lateralmente ao pavimento, com finalidade de direcionar o 
tráfego e conduzir as águas até as bocas de lobo. 

1.2.3 - TUBOS DE CONCRETO: utilizados em obras para ampliação de sistema de esgoto sanitário e águas 
pluviais, drenagem de rodovias, galerias e bueiros deste município. 

1.2.4 - PALANQUES: São peças pré-moldados em concreto, fabricadas com concreto especifico para 
suportar as variações climáticas, também, cercar áreas e terrenos públicos, de forma a garantir a segurança 
destas propriedades e delimitar sua extensão. 
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1.2.5 — PO DE PEDRA: material utilizado em pequenas reformas, manutenções das calçadas, pátios 
escolares, postos de saúde, assentamento de  pavers  e, reparos e construções de caixas de concreto para 
bocas de lobo. 

1.2.6 — PLACAS DE CONCRETO E PONTALETES: material utilizado para construção de pontos de 
embarque e desembarque de passageiros de ônibus escolares. 

2- JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - 0 poder administrativo conferido para a administração pública para atingir o fim público, representa um 
dever de agir e uma obrigação do administrador público de atuar em beneficio da coletividade e seus 
indivíduos. A necessidade de tornar a atuação mais célere é o dever da boa administração. Sendo assim, a 
abertura do processo licitatório para a aquisição dos materiais aqui exposto, tem a função de dar 
comodidade e locomoção daqueles que deste desfrutam. 
2.2 - A segurança da propriedade pública com a utilização dos palanques, além de embelezar a cidade, 
tornando assim, um ambiente agradável aqueles que por aqui passam. 
2.3 - Com a aquisição destes materiais, obras que se encontram em andamento poderão ser realizadas 
simultaneamente, como é o caso da obra do lago, onde se utilizará esses materiais para a confecção das 
calçadas, divisão de acesso livre e restrito, entre outras finalidades. 

3- LOCAIS DE APLICAÇÃO 

3.1 -  PAVER:  o material  paver  terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.1.1 - Quanto ao  PAVER  de concreto 0,20 x 0,10 x 0,04 cor natural 35 MPA: Construção de calçada: 700 m 
Centro do Bairro São Sebastião; 300 m Academia Coapar V; 300 m Academia Coapar IX. 
3.1.2 - Quanto ao  PAVER  de concreto 0,20 x 0,10 x 0,06 cor natural 35 MPA: Construção e manutenção na 
Rua Frei Everaldo e Santos  Dumont. . 

3.2 - MEIO-FIO: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.2.1 - Quanto ao MEIO-FIO de concreto, reto, 1,00 x 0,30 x 0,10m: Conserto e reparos em todas as ruas da 
cidade que houver necessidade. 
3.2.2 - Quanto ao MEIO-FIO de concreto, curvo, 1,00 x 0,30 x 0,10m: Conserto e reparos na Avenida XV de 
Novembro. 

3.3 - TUBOS DE CONCRETO: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.3.1 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 20cm: Rua das Palmeiras. 

3.3.1 - Quanto ao tubo de concreto sem armação a 30cm: '16 un entre as comunidades Linha Vieira, 
Fartura, Gramados, Alto Gramado, Capiviarinha. 10 un entre as comunidades de São Francisco, Linha 
Vitória, Alto Vitoria, São Brás e Capinzal. 16 un entre as comunidades de Santa Cruz, Game1,ão, Nsa das 
Graças, Linha Apracida, Estrela Gail9ria"-e=1,Inha Bahia. entre entre as comunidades de São Miguel, Ponte 
Alta, Passa Quatro, Nsa de Fatima. 16 un entre as comiinidades de Passo Da Erva, Linha Mafioleti e Três 
Saltos. 8 un entre as comunidades de-Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito. 24 un entre 
comunidades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e tajeadinho.(12 
un entre as comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave,_12 un éntre as comunidades de 
Santo Antônio, Capitel Santo Antônio, Samambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilhada 16 un:)entre as 
comunidades de Bugrinho, Alto Bugrinho, Barra do Bugrinklq,-Nova Conquista e Paradão. 20-1.in'entre as 
comunidades de Linha Araldi, Santa Helena e Linha Alegri 12 un entre as comunidades de são  --wiz,  KM 
06, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela. Linha Gressan, e Nova Santa Rosa. 
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3.3.2 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 40cm: 4Ó un entre as comunidades Linha Vieira, 
Fartura, Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 36 un entre as comunidades de  Sao  Francisco, Linha 
Vitoria, Alto Vitoria,  Sao  Bras e Capinzal.._6A_un entre as comunidades de Santa Cruz, Gamelão, Nsa das 
Graças, Linha Apracida, Estrela  Gal  cha-e,I.Triha Bahia. ,24 un entre as comunidades de  Sao  Miguel, Ponte 
Alta, Passa Quatro, Nsa de Fatima. 3_2",_un,'entre as comunidades de Passo Da Erva, Linha Mafioleti e Três 
Salto72.,yn entre as comunidades ae Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito. +ta.un entre as 
comunidades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e-Gjeadinho.*?1,-_, 
un entre as comunidades de Bugre Alto, Agua Branca e Passo do Sol. entre as comunidades dre 
Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegraverr48 un entre as comunidades 'de Santo Antônio, Capitel Santo 
Antônio, Samambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilhada. un entre as comunidades de Bugrinho, Alto 
Bugrinho, Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 72...un„entre as comunidades de  Sao  Luiz, KM 06, 
Linha lguagu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressartaá Nova Santa Rosa. 

3.3.3 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 60cm: 2jjn entre as comunidades Linha Vieira, 
Fartura, Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 36 _un entre as comunidades de  Sao  Francisco, Linha 
Vit6ria, Alto Vitória,  Sao  Bras e Capinzal. 32, un entre as comunidades de Santa Cruz, Gamelão, Nsa das 
Graças, Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia.1?:4—un entre as comunidades de  Sao  Miguel, Ponte 
Alta, Passa Quatro, Nsa de Fatima. _3§...,un entre as comunidades de Passo Da Erva, Linha Mafioleti e Três 
Saltos.:72.un entre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito 3. un entre as 
comunidades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Lájeadinho. 
un entre as comunidades de Bugre Alto, Agua Branca e Passo do Sol. entre entre as comunidades dê 
Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. n entre as c2munidades de Santo Antônio, Capital Santo 
Antônio, Samambaial, Linha Silva, KM 08 e 5-ncruzilhada. (3_6urt-entre as comunidades de Bugrinho, Alto 
Bugrinho, Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 8 unentre as comunidades de Vila Rural, 
Campina, Linha Tesoura e Lagão,..un entre as comunidaKFae  Sao  Luiz, KM 06, Linha Iguaçu, Linha 
Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.4 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 80cm: 12„„un entre as comunidades Linha Vieira, 
Fartura, Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 12 un entre as comunidades de  Sao  Francisco, Linha 
Vitória, Alto Vitória,  Sao  Bras e Capinzal. un.é-niF—á a's comunidades de Santa Cruz, Gamelão, Nsa das 
Graças, Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 91.3....ya entre as comunidades de  Sao  Miguel, Ponte 
Alta, Passa Quatro, Nsa de Fatima. Q_ELuilentre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e --:—
Arroio Bonito. 08 un entre as comunidades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  
Santa Luzia e Lajeadinho. 0siaentre as comunidades de Bugre Alto, Agua Branca e Passo do Sol. 013_0_ 
entre as comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. un entre as comunidadáS de 
Santo Antônio, Capital Santo Antônio, Samambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilhada. entre entre as 
comunidades de Bugrinho, Alto Bugrinho, Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. entre as 
comunidades de Linha Araldi, Santa Helena e Linha Alegria. 4.,,ua-entre as comunidades de  Sao  Luiz, KM 
06, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.5 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1, o 100cm: 20 un entre as comunidades de  Sao  
Miguel, Ponte Alta, Passa Quatro, Nsa de Fatima. 1.9,up,, entre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, 
Cirsto Rei e Arroio Bonito.,gaxn entre as comunidades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  
Luciano,  Santa Luzia e •Lajeadinho. 10 un entre as comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha 
Dalegrave. 195,A ante as comunidadene—Santo Antônio, Capitel Santo Antônio, Samambaial, Linha Silva, 
KM 08 e Encruzilhada. 1.9.4.40 entre as comunidades de Linha Araldi, Santa Helena e Linha Alegria. 1.();_u_n 
entre as comunidades de  Sao  Luiz, KM 06, Linha lguagu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha GressaTia e 
Nova Santa Rosa. 

3.3.6 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1, o 120cm: 10_uhr_i entre as comunidades de Santa 
Cruz, Gamelão, Nsa das Graças, Linha Apracida, Estrela GaCicra- -6 Linha Bahia. 141,..44n entre as 
comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. lgiitlentre as comunidades de Bugrinho, Alto 
Bugrinho, Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 1un entre as comunidades de São Luiz, KM 06, 
Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 
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3.3.7 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1, o 150cm: 10 u ntre as comunidades de Santa 
Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Lajeadirtho. 16 un entre as comunidadesi..„.7  
de  Sao  Luiz, KM 06, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Água Amarela, Linha Gressaha e Nova Santa Rosa. 

3.3.8 - Quanto ao tubo de concreto com armação PAI, o 200cm: un entre as comunidades de Santa 
Cruz, Gamelão, Nsa das Graças, Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Lihha Bahia. 

3.4 - PALANQUES: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.4.1 - Quanto ao palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 0,10 x 0,10:,135 t.,fn para cercar o Pátio de 
Máquinas Municipal, 180 uh para cercar parte do Parque do Lago. 

• 

Pátio de Máquinas Municipal , 20 un para cercar parte do Parque do Lago. 

3.5 — PO DE PEDRA: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.5.1 - Utilizado nas calçadas onde serão colocados os  pavers.  

4 — PRAZO DE ENTREGA 

4.1 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
solicitação conforme necessidade da Administração. 
4.2 - Os produtos deverão ser entregues no pátio do parque de máquinas do Município, sito à Rua Santos  
Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de 
validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
4.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante 
as especificações, condições e obrigações. 

5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
5.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

6- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
6.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

3.4.2 - Quanto ao palanque curvo mestre concreto pré-moldado 3,10 x 0,12 x 0,12: 15 un para cercar o 



• 
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6.3 - 0 produto no todo deverá ser de primeira qualidade. 
6.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.5 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
6.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7- FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 337.899,90 (trezentos e trinta e sete mil, oitocentos e 
noventa e nove reais e noventa centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
7.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentarias: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1075/F000), 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1076/F504). 
7.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
7.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratários mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
7.4 - Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
7.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
7.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
7.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
7.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

8- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
8.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo do 
Servidor Senhor Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
8.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a cargo 
do Servidor Senhor Dyonatan de Césaro, CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de Viação, 
Almoxarifado e Frotas, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Amarildo Miguel DaIle Tese, CPF 
749.565.409-06, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item 
do objeto licitado. 
8.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
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8.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 19.8 e 21.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
8.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência á CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

9- DA RESCISÃO 

9.1 — A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
9.2 — A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
9.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
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9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
9.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 

10 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

10.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.3 — A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

11 - DAS PENALIDADES 

11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais â Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
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11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n°  8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

12- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
Contrato. 

O 



• 

O 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
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12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados á licitação e á execução do Contrato. 

13 - A orçamentação foi realizada pelos Servidores: Dyonatan De C saro e Tânia Aparecida Dalfovo. 

Chopinzinho, 10 de março de 2020. 

Ge o Olivo 
Secretáiio -dé-Viaçáo e Serviços Urbanos. 

ldevaldo Peretti 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

isângela A. Rodrigues Taver . ' 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
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NIENDIEICER. & CIA LIMA. 
CNPJ: 05.267.432/0001-87 INSC.EST.: 90268260-01 

EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
FONE: (46) 3242 2571 - CEP. 85560-000  

ROD.  PR  281 - KM 16 - CHOPINZINHO - PR 
milleniumpremoldados.ehotmaiLcom 

CHOPINZINHO 09 DE MARÇO DE 2020. 

or: Etsio Niendieker 
4-9 

: 59409.445-04 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇA0 D MATERIAIS DE CONCRETO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EMPRESA: NIENDIEKER E CIA LIDA 
CNPJ: 05.267.432/0001-87 
PORTE DA EMPRESA: EPP 
ENDEREÇO: RODOVIA PR 281 KM 16— PARQUE INDUSTRIAL- CHOPINZINHO — PR  

di  NOME DO RESPONSSAVEL: ANDREIA NIENDIEKER OU ETSIO NIENDIEKER 
TELEFONES PARA CONTATO: 46 3242 2571 991156689 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇA0 DO OBJETO VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 M2  1.300  Paver  de concreto - 0,20 x 0,10 x 0,04 - cor 
natural 35 MPA 

R$ 36,00 R$ 46.800,00 

2 M2  1.200  Paver  de concreto - 0,20 x 0,10 x 0,06 - cor 
natural 35 MPA 

R$ 39,00 R$ 46.800,00 

3 UNID 90 Meio  Flo  de Concreto - Curvo 
1,00x0,30x0,10cm 

R$ 28,80 R$ 2.592,00 

4 UND 900 Meio Fio de Concreto - Reto 
1,00x0,30x0,10cm 

R$ 24,80 R$ 22.320,00 

5 UND 30 Tubo de Concreto sem armagao - 0,20CM R$ 30,50 R$ 915,00 
6 UND 178 Tubo de Concreto sem armagao - 0,30CM R$ 39,50 R$ 7.031,00 
7 UND 592 Tubo de Concreto sem armagao - 0,40CM R$ 52,80 — R$ 31.257,60 
841, UND 480 Tubo de Concreto sem armagao - 0,60CM R$ 88,50 R$ 42.480,00 
9 illfr  UND 136 Tubo de Concreto sem armagao - 0,80CM ,...--R$ 172,80 R$ 23.500,80 
10 UND 78 Tubo de Concreto com armagao PAI- 100CM.--- R$ 360,00 R$ 28.080,00 
11 UN1D 40 Tubo de Concreto com armagao PAI- 120CM — R$ 565,00 R$ 22.600,00 
12 UND 26 Tubo de Concreto com armagao PAI- 150CM R$ 890,00 R$ 10.680,00 
13 UND 12 Tubo de Concreto com arrnagao PAI- 200CM el-  R$ 2.100,00 R$ 25.200,00 
14 UND 315 Palanque Curvo pré-moldado 

3.10x0,10x0,10cm 
R$ 58,00 R$ 18.270,00 

15 UND 35 Palanque Curvo mestre concreto pré-moldado 
3.10x0,12x0,12cm 

R$ 99,80 R$ 3.493,00 

16 Ma  125 Pedra Brita Tipo Pó de Pedra R$ 85,00 R$ 10.625,00 
VALOR TOTAL CNFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 342.644,40 

F05267432/ 0  01- 87,  

NIENDIEKER & CIA. LTDA.  

RODOVIA PR 21. KM 16 

BAIRRO INDUSTRIAL 

L85560-000 CLIONNZINHO 



1200  ;Paver  de Concreto - 0,20 x 0.10 x 0,06 - cor natural 
iMPA 

36,00 

30 'J Tubo de Concreto sem arrnacao -ø20 CM 

16,50 90 !Maio Fto de Concreto -Curvo 1,00 x 0,30 x 0,10 IA 

900 'Irkeio Fio de Concreto - Reto 1.00 x 0,30 x 0,10 M 

26,50 

15 UNID 35 Palanque curve mestre concreto pré-irpoldado 3,10 x 0,12 
x 0,12 

125 PedraadTóPódePedra 

L'VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO 

125:00 

ORCAMENTO PARA AQUISICAO DE MATERIAIS DE CONCRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
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Empresa: FABRICA DE ARTEAFTOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA  

CNN:  77.092.799/0001-18 

Porte da Empresa : MICRO EMPRESA 

Endereço:  ROD  PRT 482 KM 02 

Nome do Responsá :110NORiNA FATIMA GAZONI EVANGELISTA 

Assinat Fábrica de Artefatos de 
Cimento Evangelista LTDA. 

77 092 7991000118 
Telefones para contato: 46 3547 1228 

Loca e Data: AMPERE 11 DE MARÇO DE 2020 

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas - 

carimbo CHPJ) 

MD. I QUANT. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR uNrrlimo R$ 1 

    

1 W 

2 

3 UM°, 

4 UN1II 

8 UNID. 

1.300  Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,04 - cor natural 35 26,50 
MPA 

106 
—UNID. I 178 

-4  

Tubo de•  Concreto  son  armação -ø 30CM 34.50 

7 UNID. 622 Tubo de Concieto seniarmai90 -040 CM 4.4,50 

8 —1  UNID. 510 ¡tuba de Concreto eem mação - o 60 CM 72,- 50 

9 UNID. 166 Tubo de Concreto sem arrnaoo - o 80 CM 

10 UNtO. 108 Tubo de Concreto  corn  armação PM  -:at  1. 00  GM  

11 UNID. t 40 Tiaboiii ton-ciato  corn  armaçao PAT:io 120 CM 

12—  UM!). 26 Tubo de Concreto com armação PA1 - • 150 CM 

13 UNID. 22 Tubo de Concreto com armação PA1  co  200 CM 

14 UNID. 315 Palanque  CUM wncreto pre-moidado 3,10 x 0,10 x CX10 4'0,50 

155,00 

255,00 

1 58C (C 

645,00 
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ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONCRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa: SFX DERIVADOS DE CIMENTO EIRELI - ME 

CNPJ: 08.631.598/0001-29 

Porte da Empresa : EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Endereço: RUA MAJOR ESTEVÃO RIBEIRO DO NASCIMENO 1900 

Nome do Responsável: Thiago Gubertt 

Assinatura:. 

Telefones para contato: (46) 3232-1972 

08 631 598/0001-291  

SFX DERIVADOS DE 
CIMENTO LTDA  

ANN*, Est. Wiesdimmde,90 
1104111 • ConstilMel • Mali 

L.  

Loca e Data: Coronel Vivida, 10 de março de 2020 

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — 

carimbo CNPJ)  

OEM  UNID. QUANT. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNITÁRIO R$ 

1 Ki2 1.300  Paver  de Concreto — 0,20 x 0,10 x 0,04 — cor natural 35 
MPA 

30,00 

2 Ki2 1.200  Paver  de Concreto — 0,20 x 0,10 x 0,06 — cor natural 35 
MPA 

36,00 

3 UNID. 90 Meio Fio de Concreto — Curvo 1,00 x 0,30 x 0,10 M Não fabricamos 

4 UNID. 900 Meio Fio de Concreto — Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M Não fabricamos 

5 UNID. 30 Tubo de Concreto sem armação — o 20 CM 25,00 

6 UNID. 178 Tubo de Concreto sem armação — o 30 CM 37,00 

7 UNID. 622 Tubo de Concreto sem armação — o 40 CM ----------„, 48,90 

s UNID. 510 Tubo de Concreto sem armação — 0 60 CM 82,90 

9 UNID. 166 Tubo de Concreto sem armação— o 80 CM 159,00 

10 UNID. 108 Tubo de Concreto com armação PA1 — o 100 CM 389,90 

11 UNID. 40 Tubo de Concreto com armação PA1 — ei 120 CM 515,90 

12 UNID. 26 Tubo de Concreto com armação PA1 — o 150 CM 789,90 

13 UNID. 22 Tubo de Concreto com armação PA1 — o 200 CM Não fabricamos 



ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONCRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
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14 UNID. 315 Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 0,10 x 0,10 47,90 

15 UNID. 35 Palanque curvo mestre concreto pré-moldado 3,10 x 0,12 
x 0,12 

78,00 

16 M3  125 Pedra Brita Tipo Pó de Pedra 78,00 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 

1-08631 598/0001-20 

SFX DERVADOS DE 

CIMENTO LIDA  

Us Meter Est. RILL to Piasarsoitto, 1/0) 
SING411$ Comet Woo eirrou 



-.2 

Sidimar Bao 

) 

ChIPJ: 14.540.178/0001-30 
Rua: Marechal Hermes da Fonseca, 75  
Area  Industrial 
Fone/fax. 46 3550-1819 
Renascença -- PR 
CEP 85.610-000 
tuboseempretrac.com.br   

23 

EM PR EMAC 
TUHCS 3E 3CNCRE,D  

 

RENASCENÇA, 10 DE MARÇO DE 2020 

ITEM UNID. QTDE DESCRIÇÃO VALOR UNT VAL. TOTAL 
3 UNID. 90 Meio Fio de Concreto — Curvo 0,80 x 0,30 x 0,10 M R$ 25.50 2.295,00 
4 UNID. 900 Meio Fio de Concreto— Reto 0,80 x 0,30 x 0,10 M R$ 24,20 21.780,00 
5 UNID. 30 Tubo de Concreto sem armação— o 20 CM R$ 38,00 1.140,00 
6 UNID. 178 Tubo de Concreto sem armação — o 30 CM R$ 41,00 7.298,00 

UNID. 622 Tubo de Concreto sem armação — o 40 CM R$ 55,00 34.210,00 
8 1!11
7 

UNID. 510 Tubo de Concreto sem armação — 0 60 CM R$ 82,00 41.820,00 
9 UNID. 166 Tubo de Concreto sem armação — o 80 CM R$ 190.00 31.540,00 
10 UNID. 108 Tubo de Concreto com armação PA1 —0 100 CM R$ 340,00 36.720,00 
11 UNID. 40 Tubo de Concreto com armação PA1 — o 120 CM R$ 515,00 20.600,00 
12 UNID. 26 Tubo de Concreto com armação PA1 —0 150 CM 890,00 23.140,00 

33.000,00' 13 UNID. 22 Tubo de Concreto com armação PA1 — o 200 CM R$ 1.500,00 
14 UNID, 315 Palanque curvo concreto 3.10 x 0,10 x 0,10 R$ 56,00 R$ 17.640,00 
15 UNID. 35 Palanque curvo mestre concreto 3.10 x 0,12 x 0,12 R$ 75,00 R$ 2.625,00 

273.808,00 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
14.540.178/0001-30 
RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA 75  AREA  INDUSTRIAL 
(46) 3550-1819 
EMPRESA EPP 

14.540.1781C,CO:t.."L  

EMPREM,AC AR-1EF.A7r;:.1"; 

DE CiME.NTO L-R2'!"t. 

R. Mareelai da f ^ 

CEP Bie,10-00Ar  
Renascença 



ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONCRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa:.5r0Z-  ... . ratTO  

CNPJ• tc= 3. ev0Q-s- -G  

Porte da Empresa : 

Endereço: C  gl ova-ijk) tri-D P.  

Nome do Respon 6\)•PqZ-DO   mac c-0  

24  

Assinatura'  

Telefones para contato: 31iS+ 

Loca e Data: .(...K,Li2irv -2N14Qi  0  S   iDe-: Olfri1.4 

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas - 

carimbo CNPJ) 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL  
R$ 

1 M2  1.300  Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,04 - 
cor natural 35 MPA 36100  

2 1.200  Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,06 -  
car  natural 35 MPA .38100 45 . (oW ico 

I UNID. 90 Meio Fio de Concreto - Curvo 1,00 x 0,30 x 
0,10 M 2 8loo .G031_ tO0 

5 

UNID
•

. 900 Meio Fio de Concreto - Reto 1,00 x 0,30 x 
0,10M 

2  .. 'e(:"  :23. 3i'Of00  
UNID. 30 Tubo de Concreto sem armação - o 20 CM 3,,)i 00 cl(cO, o o 6 UNID. 178 Tubo de Concreto sem armac5o - e 30 CM 39 Q --i- . 0%4,40 7 UNID. 592 Tubo de Concreto sem armação -  fa  40 CM 

 8 UNID. 480 Tubo de Concreto sem arma9&) - 060 CM g 9
.60 

; 00 9 UNID. 136 Tubo de Concreto sem armaçâo - 0 80 CM 
 10 UNID. 78 Tubo de Concreto com armação PAI - 

100 CM 
36SPO 02,1 • 1-Miek)  

11 UNID. 40 Tubo de Concreto com armação PAI - 
120 CM 530 ,00  

12 UNID. 26 Tubo de Concreto  corn  armação PA1 - 
150 CM t 351  00 02 3 , :22X) 100 

13 UNID. 12 Tubo de Concreto com armo PAI - 2 14)1  00 ,.25 A00 no  

SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO  EMU  - ESTRADA MUNICIPAL - CHOPINZINHO - PARA 
CNPJ 23.710.246/0001-52 



3 535,00 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONCRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO  
J200 CM 

315 Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 
x 0,10 x 0,10 C, 

35 Palanque curvo mestre concreto pré-
moldado 3,10 x 0,12 x 0,12 

125 Pedra Brita Tipo PO de Pedra 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO 

25 

14 UN ID. 

15 UNID. 

16 M3  

SgE5i00 

R$ • 
3SR 6 1kc'  

• 

SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ESTRADA MUNICIPAL - CHOPINZINHO - PARANÁ  

CNN  23.710.24,6/0001-52 



08/04/2020 roundcube (908 x 1280) 26 

JDR:owlENTQictyls..fçAo,,oE. AT MASS E.CONCR TO 

PREFEMUPA 

Empresa: ALFONSO PvIARANGON PRÉ MOLDADOS 

Cnpj: 15.278.442/0001-71 

Porte da empresa: EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Endereço: AVENIDA IGUAÇU, 2627 

Nome do responsável: ALFONSO MARANGON 

Assinatura: - 

Telefones para conta o: 46 3246-1156 OU 46 99914-3462 

Local e data: SAUDADE DO IGUAÇU, 07 DE ABRIL DE 2020 

UNID. I QUANT. ; DESCRIÇÃO DO OBJETO 

UNID 200 ' Placa  pre  moldada em concreto armado  corn  
R$ 68.00 

1,41 cm x SOcm (C x A)  
 4  

UNID 50 , Pontaletes  corn  encaixe para placas de 10cm x 
R$ 97.00 

10crn  ;C x L) com 320cm de altura  1  
VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 18.450,00 

ITEM 

r- •16 

17 

VALOR UNIT, 

15.278.442/0001,7f1  
ALFONSO MARANGO 

RE-MOLDADOS EPP 
Av.  kw%  2012 - Centro 

1.0568.400 Saudade do Igugu 

webrnail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcuben_task=rnail&  jrarned=1&_frame=18,_mbox.INBOX&_uid=8498,_part=28._action=get&_extwin=1 1/1 



NIENTIIMEICER. 46z CIA LTDA.  
CNN:  05.267.43210Ct1-87 - INSC.ESL 902693041 

EPP - BAPRESA DE PEQUENO PORTE 
FONE: (46) 3242 2571 - CEP. 85560-000  

ROD.  PR  281 - KM 16 - CH.OPINZINHO - PR 
irkilleniumpremoldadoe..ehottnailcam 

Y..  • 

LDAD S 

DESCRICAO DO OBJETO 

Placas pré moldadas em concreto armado com 141 cm x 50 cm (exa) 

VALOR 
UNITÁRIO 

65,00 

VALOR 
TOTAL 

13.000,00  

Pontaletes com encaixe para placas de 10 cm x 10 cm  (ex()  com 320cm 
98,50 4.925,00 

de altura. 

VALOR TOTAL :R$  17.925,00  
PROPOSTA VALIDA POR 60 DIAS 

NIENDIT2KER CIA, LTD A. 

RODOVI A  Pit  251, tzm 16 

BA IR RO INDU$TaIAL 

L85560400  .CEIOPINZINHO PRI  

or: Etsio Niendieker 
4-9 
.445-04 

ORÇAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO. 

NOME EMPRESA: NIENDIEKER E CIA LTDA 
CNPJ: 05.267432/0001-87 
NOME DECLARANTE: ETSIO NIENDIEKER 

3hopinzinho 02 de abril de 2020. 
r05267452 0001- 87-1  

27  



ORÇAMENTO PARA AQUISICAO DE MATERIAIS DE CONCRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO.  • 

Empresa: SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 

CNPJ: 23.710.246/0001-52 

Porte da Empresa: MICROEMPRESA 

Endereço: ESTRADA RURAL  SIN°  - CHOPINZINHO — PR 

Nome do Responsável: LEONARDO MOCCELLIN ZUFFO 

Assinatura: 

Tilfones para Contato: 46 991103 57 

Local e Data: 02 de abril de 2020 

ORÇAMENTO 
I 

ITEM I QUANT. 
--I-- 

UNID. DESCRIÇA0 DO OBJETO 
VALOR 

UNITÁRIO 

• VALOR 

TOTAL 

! 
16 : 200 UNID 

PLACAS PRÉ MOLDADAS EM CONCRETO ARMADO COM 141 CM X 50 
CM (CXA) 

70,50 14.100,00 

17 50 UN1D 
PONTALETES COM ENCAIXE PARA PLACAS DE 10 CM X 10 CM (CXL) 
COM 320CM DE ALTURA. 

102,00 I 5.100,00 

PROPOSTA VALIDA P 

VALOR  TOTAL:  R$ 19.2001_00 

SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO 
EIRELI 

CNPJ: 23.710.246/0001-52 
ESTRADA RURAL, S/N", 

28  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 08/04/2020  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONCRETO 

VALOR R$ 337.899,90 

Em atenção á solicitação formulada, informo que existem recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto especificado, 6 conta das 

seguintes Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1075) F:000 -- 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1076) F:504 

Atenciosamente, 

- • 
RODRI O )"A-YNSKI 

Contabilidade  

LUCIA 
Fi  

NTEIRO 
eiro 



30 
Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

 

         

         

         

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 14/04/2020  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
, SERVIÇOS URBANOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE TUBOS E MATERIAIS DE CON-

CRETO 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente á autorização para inicio de 
Procedimento Licitat6rio para a aquisição futura de TUBOS E MATERIAIS DE CONCRETO, 
constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Viação e Serviços Ur-
banos, a Comissão Permanente de Licitações entende ser perfeitamente viável a referida 
contratação e somos de parecer favorável que mesma seja realizada via Modalic ade  PRE-
GAO.  

CONSIDERANDO que as normas que disciplinam as licitações públicas devem ser 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, mas desde que in-
formadas no edital e não comprometam o interesse da Administração, os princípios da iso-
nomia, finalidade, eficácia e segurança da contratação. 

ti 
CONSIDERANDO que a modalidade de licitação é a forma especifica de conduzir 

o procedimento licitatório, a partir de critérios definidos em lei, e que o Pregão na forma 
Presencial, é uma modalidade vigente, prevista na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

CONSIDERANDO que assim como todos os processos administrativos o pregão 
deve atender aos princípios constitucionais. Entre esses princípios está o Principio da Eco-
nomicidade que expressa à relação de custo/beneficio, a razoabilidade dos custos diante 
dos resultados alcançados ou benefícios propiciados. Nesse sentido, apesar de mais eco-
nômico que as demais modalidades, o Pregão Eletrônico apresenta inúmeros ct_ stos, mui-
tas vezes, não mensurados, especialmente ligados à execução contratual. 

CONSIDERANDO que o objeto da licitação é a formação de Ata de Registro de 
Pregos para aquisição futura de tubos e materiais de concreto e que os mesmos serão 
adquiridos de forma parcelada e com os custos de entrega (frete) por conta da adj Jclicatária. 

CONSIDERANDO que embora o Pregão Eletrônico propicie uma maior participa-
gão dos potenciais interessados, por vezes as empresas vencedoras encontram-se 
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localizadas muito distantes do Município de Chopinzinho, circunstância que aumenta a pro-
babilidade de dificuldades na execução do contrato, como no caso concreto, cujo objeto é 
a entrega de tubos e estruturas de concreto, quando em algumas oportunidades as aquisi-
ções serão em pequenas quantidades, de acordo com a necessidade da Administração 
Municipal, sendo que o custo de entrega (frete) poderá causar prejuízos à adjudicatária e a 
mesma não efetuar ou atrasar a entrega. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 227/2016 que regulamenta o tratamento 
diferenciado, favorecido e simplificado, para as microempresas e empresas de pequeno 
porte nas contratações públicas, de bens, serviços e obras, no âmbito da administração 
municipal, privilegiando em seu Artigo n° 7, para que as aquisições de bens OJ serviços 
comuns na modalidade pregão, que envolvam produtos de pequenas empresas  Du  de pro-
dutores rurais, estabelecidos local ou regional, salvo razões fundamentadas, seja dada pre-
ferência pela utilização do pregão presencial. 

Verificando os autos, conclui-se que a documentação apresentada atende ao refe-
rido Decreto. 

Desta forma, a Comissão Permanente de Licitações entende que o Pregão Presen-
cial melhor atenderá ao interesse público. 

Atenciosamente, 

Josiane Mdshen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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DECRETO N°536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67. RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 - SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato. CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

exoridera a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n°8.666/1993.  

Art.  30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n°001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrario. 

GABINETE DO PRE_F-Ef lOPINZINHO, PR, 27 DE EZEMJ&RO DE 2019 

A vácDênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO N°  2LÍ   de !,  /2019 
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DECRETO N°534/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia Pregoeiros do Município e  di  outras 
providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica nomeado o Sr. Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 e RG 

n° 5.253.580-8 — SSP/PR, Sr. Onério Cambruzzi Filho. CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR e o 

Sr. Paulo Egidio Dalsasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n° 6.815.803-6/PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2020.  

Art.  2° - Ficam igualmente nomeados Sr. Clevis Trindade da Silva, CPF n° 026.046.899-

10 e RG n° 7.049.866-3 SSP/PR, Sra. Clecia Steilmann  Weber,  CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR, Sra. Micheli  Leticia Dietrich.  CPF n° 081.079.229-05 e RG n° 10.E12.160-5 

SSP/PR e a Sra. Luciana Coelho de Souza, CPF n° 033.537.899-44 e RG n° 3.136.912-6/PR 

como equipe de apoio.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020. ficando revogado o 

4, Decreto n° 581/2018, de 28 de dezembro de 2018, e as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHO INZ-1-N1-10. PR, 27 DE DEZEMBRODE 201G. 

refeito 
i Scolaro 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO N°,2o3t5  de  ao PZ0.19 



Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

1113/2020 e considerando a formação de pregos estipulada pela Secretaria de 

Viação e Serviços Urbanos, autorizo o Processo Licitatório, na modalidade de 

Pregão na forma Presencial, do tipo menor preço por item, pelo Sistema de Registro 

de Preços, nos termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores e n° 

10.520/02. bem como a  LC  123/06 e L0147/14 e Legislação Municipal aplicável. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade qom o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos á Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38. da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 14 de abril de 2020. 

Dênis CiLScolaro 
Prefeito 

AUTORIZAÇÃO 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N° 95/2020 

PREGÃO 

EDITAL N° /2020 (MINUTA) 

FORMA: PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FU- 
TURA DE MATERIAIS DE CONCRETO:  PAVERS,  
MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALAN- 

QUES, ID6 DE PEDRA E PLACAS PRÉ- 
MOLDADAS. 
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PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2020 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE DEQUENO 
PORTE. 

1 — PREAMBULO - O Município de Chopinzinho — PR., por intermédio da Secretaria de Administração, 
mediante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 536/2019, torna p:Jblico para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação na moda-
lidade de PREGÃO, na forma: PRESENCIAL, objetivando a SELEÇÃO DE PREÇOS PARA REGISTRO, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA DE DE 2020. 

HORÁRIO DA LICITAÇÃO: : ( HORAS. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3811, CEP 85.560-000 -- Chopinzi-
nho — Paraná. 

1.1 - 0 procedimento licitatório que dele resultar obedecera, integralmente, a Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão, Decreto Muni-
cipal n° 151/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Pregos, Decreto Federal n° 7.892/2013 e no 
que couber a Lei 8.666/93 com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela  Lai  Comple-
mentar n° 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 083/2016 e demais normas pertinentes ao procedimento 
licitatório e ao objeto licitado. 

1.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

2— OBJETO 

2.1 — A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando o registro de pregos pare aquisi-
ção futura e eventual de MATERIAIS DE CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, 
PALANQUES, P(5 DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS, para fornecimento de acordo  corn  as neces-
sidades da Administração Municipal. 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE EQUENO 
PORTE. 

Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Termo de 
Referência, Anexo 1 deste Edital. 

2.2 - Do prazo de validade do Registro de Pregos. 

2.2.1. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatu-
ra. 

2.2.2. 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Pregos terá(ão) vigência de ate a validade 
das mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 40  do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 
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2.2.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes do corpo do Edital, 
os seguintes documentos: 

Anexo 1 - Descrição dos Produtos a serem registrados e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 — Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da Lei Federal 
n° 8.666/93. 
Anexo 7 — Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo 8 - Modelo de Declaração de enquadramento como ME/EPP. 

2.2.4 — É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que ião desca-
racterizem suas finalidades. 

3— DO EDITAL 

3.1 - 0 presente edital e demais informações encontram-se à disposição para verificação e -etirada do 
mesmo por parte dos interessados junto à Equipe de Apoio, na Divisão de Licitações, na Rua Miguel Procó-
pio Kurpel, 3.811 — CEP 85.560-000 - Chopinzinho, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira das 08:00 
às 12:00 e das 13:00 às 15:00 horas. Outras informações pelo Fone/Fax: (46) 3242-8614. 

4— CREDENCIAMENTO 

4.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
4.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso VII do  art.  4° da Lei 
10.520/02 — (Modelo em anexo). 

4.2.1 - As empresas que não apresentarem o documento previsto no subitem 4.2, não poderão entregar 
os envelopes, recebendo-os de volta lacrados, se for o caso. 
4.3 — As empresas que apresentarem a documentação acima, mas não apresentarem documentação hábil 
para credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar com seu 
preço original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
4.4 — Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 
4.4.1 - Tratando-se de Representante Legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município 
de Chopinzinho —  CRC  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registo comerci-
al, registrado na Junta Comercial ou em Orgão competente, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.4.2 - Tratando-se de Procurador, o instrumento de procuração público ou particular, que constem pode-
res específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, ou 
contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou em Orgão 
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
4.4.3 - Tratando-se de Credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes especfficos 
para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e pralicar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou em Orgão competente, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal in-
vestidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
4.4.4 - 0 representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
4.5 - A Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, a Carta de Credenciamento ou 
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Procuração, juntamente com os documentos comprobat6rios, deverão ser entregues ao Pregoeiro no 
inicio da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Pregos" e "Documentos de Habilitagáo". 
4.6 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre 
os requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do represen-
tante legal deverá vir em envelope separado dos envelopes n° 01 - Proposta de Pregos e envelo-
pe n° 02 - Documentos de Habilitação. 
4.7 -  Sera  admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

5— CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 - Os interessados em participar do Processo licitatário deverão atender previamente as segu ntes condi-
ções: 
a) Atender a todas as condições de habilitação exigidas no Edital. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
c) Poderão participar deste Certame exclusivamente os interessados qualificados como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido 
pela Lei Complementar n° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n.° 147/2014, cujo objeto social seja 
pertinente e compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital, e que não 
se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4° do artigo 3° da Lei  Complemental  123/2006. 
5.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

5.2.1 — Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 

até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador 
Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer 
outra autoridade ligada à contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em proces-
sos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do 
Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, 
por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
5.3 — Não poderão participar ainda: 
5.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
5.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no pais. 
5.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso Ill, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
5.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a administração pública, 
ou que possua restrições quanto a capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidaie jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
5.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
5.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do  art.  
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
5.5 — Os interessados, até o dia, hora e local fixados no Preambulo deste Edital, deverão entregar a propos-
ta comercial e os seus documentos de qualificação/habilitação, em envelopes distintos e devidamente fe-
chados, com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2020 
ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE:  
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ENDEREÇO*  
FONE  
CNPJ:  

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2020 
ENVELOPE B — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO  
FONE•  
CNPJ:  

5.6 — Não será admitido o encaminhamento de proposta e de documentação por  facsimile  e/ou  Internet.  

5.7 - 0 proponente deve entregar os envelopes na Divisão de Licitações. no endereço citado no preâmbulo. 
ate a data e horário máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntario, considerando-
se como horário de entrega o protocolado pelo pregoeiro. 

6 - DA PROPOSTA COMERCIAL 

a) Proposta de Prego apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em  lingua  
portuguesa, salvo quanto ás expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza. sen emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo repre-
sentante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni-
co  (e-mail).  este último se houver, para contato, bem como: Nome, CPF. Carteira de Identidade, e respecti-
vo cargo na empresa. do responsável pela mesma. 
c) Ter validade  minima  de 60 (sessenta) dias. (Caso não conste explicitamente a validade na proposta, será 
considerado como sessenta dias). 
d) Constar o prego unitário e total dos produtos. sendo que o prego unitário deverá ser  compost)  de no má-
ximo, DUAS casas decimais após a virgula. Em caso de divergência entre os valores unitáros e totais, 
serão considerados os primeiros, e. entre os expressos em algarismos e por extenso será considerado este 
último. 
e) Para fins de oferta será considerada a proposta de preços no seu valor UNITÁRIO E  TOT  4L de cada 
item, que compõem o objeto deste Edital e Anexo 1, em moeda corrente nacional. 
f) Constar a marca do produto oferecido. 
g) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de pregos ou qualquer outra condição que iiduza o jul-
gamento a ter mais de um resultado. 
h) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou excessi-
vos, sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mer-
cado, conforme termo de referência (anexo 1). 
i) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
j) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, impcstos. taxas. 
fretes, seguros e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem adquiridos. 
k) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal (responsável) da licitante. 
I) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação. por parte do licitante, das condições estabele- 
cidas neste Edital e seus Anexos. 
m) Após a apresentação da proposta não cabe desistência. salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
n) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
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7.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, em ato público, no dia, hora-
rio e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 
7.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio rubrica-
rão todas as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais apresentadas pelos licitan-
tes e verificarão suas conformidades com os requisitos estabelecidos no edital, desclassificand D-se as tec-
nicamente incompativeis. 
7.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
7.4 — 0 processo de julgamento das propostas  sera  efetuado em conformidade com o Anexo 1. 0 Pregoei-
ro procedera a classificação provisória das propostas de preços oferecidos para o valor UNITÁR 0 do ITEM, 
começando pela proposta de menor preço para o item e terminando com a proposta com maior preço para o 
item.  Sera  classificado pelo Pregoeiro para etapa de lances, o licitante que apresentar a proposta com o 
menor preço e todos os licitantes que tenham apresentado propostas com no máximo, 10% (dez por cento) 
superiores ao menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto n° 061/2005. 
7.4.1 — Caso não seja verificado, no  minim,  03 (três) propostas escritas nas condições do iten 7.4, serão 
classificadas as melhores propostas, até o máximo de 03 (três) propostas. 
7.5 — Em seguida, iniciar-se-6 a etapa de apresentação de lances verbais, pelos proponentes, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
7.6 - 0 Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescen-
te de valor, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço. A cada nova rodada  sera  efetivada a classifi-
cação momentânea das propostas, o que definira a sequência dos lances seguintes. 
7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante para efeito 
de ordenação das propostas. 
7.8 - Caso não se realizem lances verbais serão verificados a aceitabilidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 
7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabi-
lidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 
7.10 - Para fins de julgamento das propostas e ofertas de lances, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio leva-
rão em conta o critério de menor prego UNITÁRIO, nos termos do inciso X do  art.  40, da Lei n.° 
10.520/2002. 
7.11 — Caso a proposta de menor prego não seja aceitável,  sera  desclassificada e o Pregoeiro examinara as 
ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta valida. 
7.12 — No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas escritas, para fins de ordenacão dos lan-
ces, adotar-se-ão os critérios definidos no § 2°, do  art.  45, da Lei n.° 8.666/93, com as modificações decor-
rentes da Emenda Constitucional n.° 06 de 15.8.95. 
7.13 - Não  sera  considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
7.14 — Nas situações previstas nos itens 7.8 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante para 
que seja obtido preço melhor. 
7.15 — Declarada a proposta vencedora,  sera  examinada a documentação de habilitação. 
7.16 — Habilitada a Empresa e declarada vencedora do Certame, lhes  sera  adjudicado os itens a seu favor. 

8— DA HABILITAÇÃO 

8.1 - Certificado de Registro Cadastral —  CRC  vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura 
de Chopinzinho. Caso o Proponente não possua ou não apresente o  CRC  emitido pelo Municipio, devera 
apresentar todos os documentos contidos no Item 8.11 em substituição ao  CRC.  
8.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Regular Relativa aos Tributos Federais 
e a Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
8.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra equi-
valente, na forma da Lei. 
8.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equi-
valente, na forma da Lei. 
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8.5 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a apresentação 
de Certidão Regular emitida pela CEF. 
8.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Regu-
lar, emitida eletronicamente através do  site  http://www.tst.jus.br. 
8.7 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo 
responsável legal da licitante.  LC  123/2006, alterada pela  LC  147/2014. (conforme modelo  en-  anexo). 
8.7.1 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complememar n° 123, 

caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
8.8 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa colitra si ini-
doneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo 
o disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter 
as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em inexo). 
8.9 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do  Pa-
rana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal 1° 8.666/93 
(conforme modelo em anexo). 
8.10 — Consultas: 
8.10.1 — 0 Pregoeiro efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https:/fcertidoes-apf.apps.tcu.gov.br/),  que engloba: TCU: Iniclôneos - Licitantes Inidõneos; CNJ/CNIA: 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal 
da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos 
de Licitar, junto ao TCE/PR https://servicos.tce.prgov.britceprimunicipaltail/ConsultarImpedidosWeb  askx; 
8.10.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 
8.10.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
8.11 - Caso a empresa licitante não apresente ou não possua o Certificado de Registro Cadastral, 
conforme solicita o item 8.1 deste edital, devera apresentar no ato, além dos documentos previstos nos itens 
8.2 a 8.9, também os seguintes documentos: 
I - registro comercial, no caso de empresa individual. 
II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente regis-
trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores.  
III  - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir. 
V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF. 
VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comar-
ca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de ate 60 dias contados a partir da sua emissão. 
8.12 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa devera ser datada e assinada por seu(s) 
representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
8.13 - As empresas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regula-
ridade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição.  (Art.  43, da Lei Complementar n° 
123/2006). 
8.14 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,  sera  assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial correspondera ao  moment()  em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
8.15 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicara na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
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ou revogar a licitação. 
8.16 - Os documentos necessários á habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer pro-
cesso de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante 
da Equipe de Apoio ao Pregoeiro ou por copias desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pelo Pregoeiro. 

9— DA ADJUDICAÇÃO 

9.1 - 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresen-
tados. 
9.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade compe:ente homo-
logará o procedimento licitatório. 

10— DOS RECURSOS 

10.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso; 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos 
autos. 
10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 
e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
10.3 - 0 acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4 — 0 Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos 
forem inconsistentes ou meramente protelatórios. 

11 — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

11.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou tempora-
riamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou pela 
não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou temporaria-
mente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração Muni-
cipal, nos termos legais; 
C) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 

12— REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

12.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e so-
mente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
12.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências ircalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, casc fortuito, ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pac-
tuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Municí-
pio de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objeti-
vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decor-
rente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contra-
tados. 
12.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovaca repercus-
são nos pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

42 
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12.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os pregos registrados 
dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 
12.5. Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pela empresa vencedora (detentora da ata), esta de-
vera demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de praços de for-
necedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data ie apresen-
tação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de 
preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimen-
to tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
12.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demoistração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-6 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos Os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteri-
ormente a majoração dos preços. 
12.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este devera com-
provar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
12.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, 
em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solici-
tada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
12.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vence-
dora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizacos aos pre-
gos vigentes. 
12.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos pregos, receberá os valo-
res correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos for-
necimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão ate o acolhimento do pedido de revisão. 

13— FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

13.1 — A vigência da Ata de Registro de Pregos —  ARP,  gerada desta Licitação,  sera  de 12 (doze) meses 
contados da data da sua assinatura. 
13.2 — Constatada a necessidade dos produtos, o Município de Chopinzinho, através das Secretarias solici-
tantes, procedera emissão de Ordem de Serviços/Requisição de Compras ou outro instrumento equivalente 
em nome do licitante, observando as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vi-
gente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas cuantidades, 
bem como os respectivos preços registrados, devendo a entrega ser efetuada conforme o item 14 deste 
Edital. Quando da entrega do objeto por parte da empresa contratada, esta deverá emitir a note fiscal em 
favor do Município de Chopinzinho ou de acordo com as instruções da Secretaria solicitante. 
13.2 — A entrega dos produtos  sera  de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 
13.3 — A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante 6 i lclusão dos 
seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.663/93. 
13.4 - Os prazos de que tratam o item 14.1, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

14— PRAZO DE ENTREGA 

14.1 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
solicitação conforme necessidade da Administração. 
14.2 - Os produtos deverão ser entregues no  patio  do parque de máquinas do Município, sito a Rua Santos  
Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passara por verificação da qualidade, prazo de 
validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
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14.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante 
as especificações, condições e obrigações. 

15- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
15.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
15.3 - Comunicar A Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 
15.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
15.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
15.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei-
ros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causa-
do a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
16.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local cons-
tantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
16.3 - 0 produto no todo deverá ser de primeira qualidade. 
16.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
16.5 - Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
16.6 - Comunicar A Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da en-
trega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
16.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
16.8 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

17- FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

17.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 337.899,90 (trezentos e trinta e sete mil, oitocentos e no-
yenta  e nove reais e noventa centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
17.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: Se-
cretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1075/F000), 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1076/F504). 
17.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para Ei Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
17.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equiva-
lente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos 
do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
17.4 - Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária  clever-6 ser efetuada no ato da contrata-
ção, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
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17.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respec-
tiva regularização. 
17.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
17.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com ,D CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
17.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

18- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

18.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo sus-
pender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
18.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo do 
Servidor Senhor Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
18.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a cargo 
do Servidor Senhor Dyonatan de  Cesar°,  CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de viação, Almo-
xarifado e Frotas, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Amarildo Miguel DaIle Tese, CPF 
749.565.409-06, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item 
do objeto licitado. 
18.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
18.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 19.8 e 21.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 
18.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguidE o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

19- DA RESCISÃO 

19.1 — A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
19.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a previa comunicação ao 
CONTRATANTE; 
19.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
19.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 6 rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
19.2 — A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecicas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
19.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
19.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
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19.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
19.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
19.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matèria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
19.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
19.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
19.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fisca-
lizar a execução da ARP/Contrato. 
19.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
19.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes 6 comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
19.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secreta ia solicitan-
te, com os documentos pertinentes 6 comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
19.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
19.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
19.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
19.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
19.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos  cue  regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa previa da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 19.7 deste Termo. 

20 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

20.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poder-6(ão)  ser alterado(s), inclusive quanto as p-orrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos ca-
sos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
20.3 — A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado alem de 12 (doze) me-
ses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

21 - DAS PENALIDADES 

21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escr ta com pra-
zo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
21.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de ine>ecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e es seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem dar os financei-
ros e patrimoniais A Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange A rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666193, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
21.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos reti-
dos. 
21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente será cobrado judicialmente. 
21.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
21.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secreta  la  solicitan-
te, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
21.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos  cue  regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

22- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

22.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
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22.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pi-Mica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
C) "pi-Mica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçã D do contra-
to; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer ,ieclaragões 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuragào de alega-
ções de pi-Mica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
22.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção  sore  a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudu-
lentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contratc. 
22.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e auloriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e regis-
tros relacionados à licitação e á execução do Contrato. 

23- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

23.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  
ta2chopinzinho.progov.br, ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. 

24- DA PUBLICIDADE 

24.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos  sera  publicac o no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.6(36/93. 

25— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

25.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 
11.09.1990 — Códi90 de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
26— DA SUCESSAO E FORO 

26.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 
Instrumento Contratual  sera  firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cum-
primento do que ficar ajustado. 

27— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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27.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de ofício ou medi-
ante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os 
procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 
27.2 — 0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente for-
mais, desde que não reste infringido o principio da vinculagão ao instrumento convocatório. 
27.3 — Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelo-
pes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes credenciados 
presentes. 
27.4 — É facultado ao licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos para prevenir responsa-
bilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar 'qualquer in-
tenção de modo formal. 
27.5 - 0 Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 30, do  art.  43, da Lei r.° 8.666/93, 
se reserva o direito de promover qualquer diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo licitatório. 
27.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte da Administração Municipal. Até a 
entrega da Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente, poderá o licitante vencedor ser exclu-
ído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento; e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se 
a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou  ;administrati-
ve.  
27.7 — Ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa pode-
rá solicitar providencias ou impugnar o edital do pregão. 
27.8 - Não serão conhecidos os pedidos de impugnações, vencidos os respectivos prazos legais 
27.9. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  hcita2©chopinzinho.prgov.br, ou pelo Correio, via SE-
DEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preambulo deste Edital, no horário das 08:0C às 12:00 e 
das 13:00 es 17:00 horas. 
27.10 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica, s6 terão conhecimentos quando solicitados e confirmados a sua leitura e entrega. 
27.11 — Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 
documentos relativos a esta licitação. 
27.12 — 0 foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação 6 o da Comarca de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais priv legiado que 
seja. 
27.13 - Os casos omissos serão resolvidos 6 luz da legislação, jurisprudência e doutrina aplicável, e dos 
princípios gerais de direito. 

Chopinzinho, 16 de abril de 2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO 1  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO 

1.1 - Registro de Preços para aquisição futura de Materiais de Concreto:  Pavers,  Meios-Fios, Tubos de 
Concreto, Palanques, P6 de Pedra e Placas pré-moldadas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$  

1 1.300 m2 Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,04 - cor 
natural 35 MPA  26,50 34.450,00 

2 1.200 m2 Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,06 - cor 
natural 35 MPA 36,00 43.200,00 

3 90 Unid. Meio Fio de Concreto - Curvo 1,00 x 0,30 x 0,10 
M 18,50 

, 
1.665,00 

4 900 Unid. Meio Fio de Concreto - Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 18,50 16.6500, 
750,00 5 30 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 20 CM 25,00 

6 178 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 30 CM 34,50 6.141,00 
7 622 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 40 CM 44,50 27.679,00 
8 510 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 60 CM 72,50 36.975,06- 
9 166 Unid. Tubo de Concreto sem armação - es 80 CM 155,00 25.730,00 

10 108 Unid. Tubo de Concreto com armação PAI - o 100 CM 255,00 27.540,00 
11 40 Unid. Tubo de Concreto com armação PA1 - o 120 CM 515,00 20.600,00  

20.537,40 12 26 Unid. Tubo de Concreto com armação PA1 - o 150 CM 789,90 
13 22 Unid. Tubo de Concreto com armação PA1 - o 200 CM 1.500,00 33.000,00 

14 315 Unid. Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 
0,10 x 0,10 40,50 12.757,50 

15 35 Unid. Palanque curvo mestre concreto pré-moldado 
3,10 x 0,12 x 0,12 75,00 2.625,00 

16 125 M3  Pedra Brita Tipo P6 de Pedra 78,00 9.750,00-  

17 200 Unid. Placa pré moldada em concreto armado com 141 
cm x 50 cm (C X A) 65,00 13.000,00 

18 50 Unid. Pontaletes com encaixe para placas de 10 cm x 
10 cm (C x LI com 320 cm de altura. 97,00 4.850,00 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO 337.899,90 

1.2 - Os materiais a serem adquiridos são os seguintes: 

1.2.1 -  PAVER:  peças pré-moldadas de concreto destinadas na pavimentação, utilizadas em pragas, pas-
seios, ruas, avenidas, estacionamentos, pátios industriais, pátios de escolas, prédios públicos e calçadas. 
Também, utilizados em reparos nas calçadas, quando necessário a manutenção de tubulações de esgoto e 
água, além de beneficiar e auxiliar aqueles que possuem deficiência visual. 

1.2.2 - MEIO-FIO: Dispositivos posicionados lateralmente ao pavimento, com finalidade de direcionar o trá-
fego e conduzir as águas até as bocas de lobo. 

1.2.3 - TUBOS DE CONCRETO: utilizados em obras para ampliação de sistema de esgoto sanitário e águas 
pluviais, drenagem de rodovias, galerias e bueiros deste município. 

1.2.4 - PALANQUES:  Sao  peças pré-moldados em concreto, fabricadas com concreto especifico para su-
portar as variações climáticas, também, cercar áreas e terrenos públicos, de forma a garantir a segurança 
destas propriedades e delimitar sua extensão. 
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1.2.5 — P6 DE PEDRA: material utilizado em pequenas reformas, manutenções das calçadas, Otios escola-
res, postos de saúde, assentamento de  pavers  e, reparos e construções de caixas de concreto para bocas 
de lobo. 

1.2.6 — PLACAS DE CONCRETO E PONTALETES: material utilizado para construção de pontos de embar-
que e desembarque de passageiros de ônibus escolares. 

2- JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - 0 poder administrativo conferido para a administração pública para atingir o fim público, representa um 
dever de agir e uma obrigação do administrador público de atuar em beneficio da coletividade e seus indiví-
duos. A necessidade de tornar a atuação mais célere é o dever da boa administração. Sendo assim, a aber-
tura do processo licitatário para a aquisição dos materiais aqui exposto, tem a função de dar comodidade e 
locomoção daqueles que deste desfrutam. 
2.2 - A segurança da propriedade pública com a utilização dos palanques, além de embelezar a cidade, 
tornando assim, um ambiente agradável aqueles que por aqui passam. 
2.3 - Com a aquisição destes materiais, obras que se encontram em andamento poderão ser realizadas 
simultaneamente, como é o caso da obra do lago, onde se utilizará esses materiais para a confecção das 
calçadas, divisão de acesso livre e restrito, entre outras finalidades. 

3- LOCAIS DE APLICAÇÃO 

3.1 -  PAVER:  o material  paver  terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.1.1 - Quanto ao  PAVER  de concreto 0,20 x 0,10 x 0,04 cor natural 35 MPA: Construção de calçada: 700 m 
Centro do Bairro  Sao  Sebastião; 300 m Academia Coapar V; 300 m Academia Coapar IX. 
3.1.2 - Quanto ao  PAVER  de concreto 0,20 x 0,10 x 0,06 cor natural 35 MPA: Construção e manutenção na 
Rua Frei Everaldo e Santos  Dumont.  

3.2 - MEIO-FIO: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.2.1 - Quanto ao MEIO-FIO de concreto, reto, 1,00 x 0,30 x 0,10m: Conserto e reparos em todas as ruas da 
cidade que houver necessidade. 
3.2.2 - Quanto ao MEIO-FIO de concreto, curvo, 1,00 x 0,30 x 0,10m: Conserto e reparos na Avenida XV de 
Novembro. 

3.3 - TUBOS DE CONCRETO: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.3.1 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 20cm: Rua das Palmeiras. 

3.3.1 - Quanto ao tubo de concreto sem armação o 30cm: 16 un entre as comunidades Linha Vieira, Fartu-
ra, Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 10 un entre as comunidades de São Francisco, Linha Vitória, 
Alto Vitória,  sac)  Brás e Capinzal. 16 un entre as comunidades de Santa Cruz, Gamelão, Nsa das Graças, 
Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 16 un entre as comunidades de  Sao  Miguel, Ponte Alta, 
Passa Quatro, Nsa de Fatima. 16 un entre as comunidades de Passo Da Erva, Linha Mafioleti e  Tits  Saltos. 
8 un entre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito. 24 un entre as comuni-
dades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 12 un entre 
as comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. 12 un entre as comunidades de Santo 
Antônio, Capitel Santo Antônio, Samambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilhada. 16 un entre as comunida-
des de Bugrinho, Alto Bugrinho, Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 20 un entre as comunida-
des de Linha Araldi, Santa Helena e Linha Alegria. 12 un entre as comunidades de São Luiz, KM 06, Linha 
Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 
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3.3.2 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 40cm: 40 un entre as comunidades Linha Vieira, Fartu-
ra, Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 36 un entre as comunidades de  Sao  Francisco, Linha Vitória, 
Alto Vitória,  Sao  Brás e Capinzal. 64 un entre as comunidades de Santa Cruz, Gamelão, Nsa das Graças, 
Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 24 un entre as comunidades de São Miguel, Ponte Alta, 
Passa Quatro, Nsa de Fatima. 32 un entre as comunidades de Passo Da Erva, Linha Mafioleti e Três Saltos. 
72 un entre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito. 48 un entre as comuni-
dades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 48 un entre 
as comunidades de Bugre Alto, Agua Branca e Passo do Sol. 72 un entre as comunidades de Envernainha, 
Linha Gaio e Linha Dalegrave. 48 un entre as comunidades de Santo Antônio, Capitel Santo Antônio, Sa-
mambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilhada. 36 un entre as comunidades de Bugrinho, Alto Bugrinho, 
Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 72 un entre as comunidades de São Luiz, KM 06, Linha 
Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.3 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 60cm: 24 un entre as comunidades Linha Vieira, Fartu-
ra, Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 36 un entre as comunidades de São Francisco, Linha Vitória, 
Alto Vitória,  Sao  Brás e Capinzal. 32 un entre as comunidades de Santa Cruz, Gamelão, Nsa das Graças, 
Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 24 un entre as comunidades de  Sao  Miguel, Ponte Alta, 
Passa Quatro, Nsa de Fatima. 36 un entre as comunidades de Passo Da Erva, Linha Mafioleti e Três Saltos. 
72 un entre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito. 36 un entre as comuni-
dades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 16 un entre 
as comunidades de Bugre Alto, Agua Branca e Passo do Sol. 48 un entre as comunidades de Envernainha, 
Linha Gaio e Linha Dalegrave. 36 un entre as comunidades de Santo Antônio, Capitel Santo Antônio, Sa-
mambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilhada. 36 un entre as comunidades de Bugrinho, Alto Bugrinho, 
Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 48 un entre as comunidades de Vila Rural, Campina, Linha 
Tesoura e Lagão. 36 un entre as comunidades de  Sao  Luiz, KM 06, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua 
Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.4 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 80cm: 12 un entre as comunidades Linha Vieira, Fartu-
ra, Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 12 un entre as comunidades de São Francisco, Linha Vitória, 
Alto Vitória,  Sao  Brás e Capinzal. 16 un entre as comunidades de Santa Cruz, Gamelão, Nsa das Graças, 
Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 08 un entre as comunidades de  Sao  Miguel, Ponte Alta, 
Passa Quatro, Nsa de Fatima. 08 un entre as comunidades de Santa  !tits,  Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio 
Bonito. 08 un entre as comunidades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa 
Luzia e Lajeadinho. 08 un entre as comunidades de Bugre Alto, Agua Branca e Passo do Sol. 08 un entre 
as comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. 08 un entre as comunidades de Santo 
Antônio, Capitel Santo Antônio, Samambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilhada. 16 un entre as comunida-
des de Bugrinho, Alto Bugrinho, Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 16 un entre as comunida-
des de Linha Araldi, Santa Helena e Linha Alegria. 16 un entre as comunidades de São Luiz, KM 06, Linha 
Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.5 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1 , o 100cm: 20 un entre as comunidades de  Sao  Mi-
guel, Ponte Alta, Passa Quatro, Nsa de Fatima. 10 un entre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, 
Cirsto Rei e Arroio Bonito. 08 un entre as comunidades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  
Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 10 un entre as comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha  Dale-
grave. 10 un entre as comunidades de Santo Antônio, Capitel Santo Antônio, Samambaial, Lint'a Silva, KM 
08 e Encruzilhada. 10 un entre as comunidades de Linha Araldi, Santa Helena e Linha Alegria. 10 un entre 
as comunidades de  Sao  Luiz, KM 06, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova 
Santa Rosa. 

3.3.6 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1, o 120cm: 10 un entre as comunidades de Santa 
Cruz, Gamelão, Nsa das Graças, Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 10 un entre as comunida-
des de Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. 10 un entre as comunidades de Bugrinho Alto Bugri-
nho, Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 10 un entre as comunidades de  Sao  Luiz, KM 06, Linha 
Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 
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3.3.7 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1, o 150cm: 10 un entre as comunidades de Santa 
Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 16 un entre as comunidades 
de  Sao  Luiz, KM 06, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.8 - Quanto ao tubo de concreto com armação PAI, o 200cm: 12 un entre as comunidades de Santa 
Cruz, Gamelão, Nsa das Graças, Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 

3.4 - PALANQUES: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.4.1 - Quanto ao palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 0,10 x 0,10: 135 un para cercar o  Patio  de 
Máquinas Municipal. 180 un para cercar parte do Parque do Lago. 

3.4.2 - Quanto ao palanque curvo mestre concreto pré-moldado 3,10 x 0,12 x 0,12: 15 un para cercar o  Pa-
tio  de Máquinas Municipal . 20 un para cercar parte do Parque do Lago. 

3.5 —  PÕ  DE PEDRA: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.5.1 - Utilizado nas calçadas onde serão colocados os  pavers.  

4— PRAZO DE ENTREGA 

4.1 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
solicitação conforme necessidade da Administração. 
4.2 - Os produtos deverão ser entregues no  patio  do parque de máquinas do Município, sito a Rua Santos  
Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de 
validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
4.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante 
as especificações, condições e obrigações. 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no obje-
to fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
5.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.6 - A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei-
ros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causa-
do a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sia proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
6.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constan-
tes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações refe-
rentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
6.3 - 0 produto no todo deverá ser de primeira qualidade. 
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6.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.5 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
6.6 - Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entre- 
ga, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assunidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.8 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7- FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 337.899,90 (trezentos e trinta e sete mil, oitocentos e no-
yenta  e nove reais e noventa centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
7.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentarias: Secre-
taria de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1075/F000), 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1076/F504). 
7.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
7.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equiva-
lente aos aplicáveis á caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos 
do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
7.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
7.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstAr cia que de-
saconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
7.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
7.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
7.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

8- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo sus-
pender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
8.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo do Ser-
vidor Senhor Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
8.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a cargo 
do Servidor Senhor Dyonatan de Césaro, CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de Viação, Almo-
xarifado e Frotas, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Amarildo Miguel Dalle Tese, CPF 
749.565.409-06, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item 
do objeto licitado. 
8.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder con-
forme os itens 19.8 e 21.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fa:os a serem 
apurados. 
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8.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alte-
rar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitira termo de apostilamento especifico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

9- DA RESCISÃO 

9.1 — A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicaçao ao CON-
TRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 6 rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
9.2 — A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara 6 CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATAN-
TE; 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fisca-
lizar a execução da ARP/Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguin-
te procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, io prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
9.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
9.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe- 
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sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 

10- DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

10.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as p-orrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos ca-
sos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.3 — A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) me-
ses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

11 - DAS PENALIDADES 

11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrta com pra-
zo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar A  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e es seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo A Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
medias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem dar os financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange A rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
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11.5- lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos reti-
dos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente será cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes 6 comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secreta ia solicitan-
te, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos  cue  regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

12- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vante  gem  com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçã D do contra-
to; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apurag2io de alega-
ções de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção  sore  a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudu-
lentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contratc. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e regis-
tros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
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13 - A orçamentação foi realizada pelos Servidores: Dyonatan De Césaro e Tânia Aparecida Dalfovo. 

Chopinzinho, 10 de março de 2020. 

Geraldo Olivo - Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 

Idevaldo Peretti - Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Elisangela A. A. Rodrigues Tavares - Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

• 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta deverá Eér entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. 

(Apresentar esta proposta em papel timbrado da Empresa) 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Referência: 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° /2020 

ITEM QUANT. UNID.  DESCRIÇÃO  UNIT. R$ TOTAL. R$ 

VALOR TOTAL (R$) 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais e trabalhistas, taxas, transpor-
te dos usuários quando necessários, seguros e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, 
direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previsias no Edital e 
seus anexos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Entrega: De acordo com as condições de execução previstas no Item 14 do Edital. 

Local, de de 2020 

Nome completo: 
Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário,  etc...)  

CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
, Carteira de Identidade n.° , inscrito no CPF n.°  

ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de pregos, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatário. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ã licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Lc cal e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal  

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no mínimo: Razão Soc  al,  CPNJ, 
Inscrição Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  70 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) CNPJ n.°  
sediada , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina-
do, e para fins do Pregão n.° /2020, DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inid6nea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estendo apta a 
contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, no emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Lccal e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no mínimo: Razão Soc  al,  CPNJ, 
Inscrição Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE•  

ENDEREÇO  

CNPJ• FONE/FAX:(0xx ) 

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitató-
do sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° /2020, instaurado pelo Município de  Chopin-
zinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilita-
ção exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Lccal e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no mínimo: Razão Soc  al,  CPNJ, 
Inscrição Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES  DO INCISO  

III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
Rua , n° , no Município , Estado  neste ato representada 

pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 
, DECLARA sob as penas da Lei que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção ate o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatários da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR,  SO  -nula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  
Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatorio sob a modali- 
dade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, EqOU respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de Órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

• A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, 
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)fTio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colate-al 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) — Irmão IA) do Côn- 

juge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) dD Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos Darentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padras- 
to/Madrasta 

Cônjuge do (a) Neto (a)  Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 
irmão (5) 

3° Avô (6) do (a) Padras- 
to/Madrasta 

Cônjuge do (a) Bisneto (a) 
Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 

• 
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ANEXO 7 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° **/2020 

Aos dias do mês de do ano dois mil e vinte, na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3811, Bairro  Sao  Miguel, em Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Al-
varo Dênis Ceni Scolaro, brasileiro, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, inscrito io CPF n° 
009. 378.889-4 0, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do Município 
de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com 
sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro  sac)  Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora 
em diante denominado CONTRATANTE e , brasileiro, inscrito no CPF n°_, portador do RG n° resi- 
dente e domiciliado , representante legal da empresa , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° , Inscrição Estadual n° , estabelecida na  denominada 
CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem 
efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de pregos, 
referente ao Edital de Pregão n° /2020. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 - A implantação de registro de preços para aquisição futura e eventual de MATERIAIS DE: CONCRE-
TO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, P05 DE PEDRA E PLACAS PRÉ-
MOLDADAS. 
1.2 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contra;agões, sen-
do-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o serviço pretendido, assegurado ao benefi-
ciário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do serviço, em igualdade de condições. 
1.3 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mes 710 parcela-
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
1.4 - 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatu-
ra. 
1.5 - 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de ate a validade 
das mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 40  do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 
CLAUSULA SEGUNDA — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS: 
2.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou tempora-• riamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou pela 
não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou temporaria-
mente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração Muni-
cipal, nos termos legais; 
C) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLAUSULA TERCEIRA — REVISAO/ALTERACÃO DOS PREÇOS: 
3.1. Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos, e so-
mente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências ircalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, casc fortuito, ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pac-
tuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Municí-
pio de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objeti-
vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decor-
rente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contra-
tados. 
3.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovaca repercus-
são nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
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3.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os pregos registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o prego registrado, na mesma percentagem e pro-
porção da majoração ou redução. 
3.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deve-
ra demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de for-
necedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresen-
tação da proposta comercial. Devera também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos  Du  listas de 
preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimen-
to tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
3.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demo istração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-6 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteri-
ormente a majoração dos preços. 
3.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá com-
provar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada 
pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedo-
ra (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos pregos 
vigentes. 
3.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos preços, recebera os valo-
res correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos for-
necimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão ate o acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — FORMALIZACAO DA CONTRATAÇÃO: 
4.1 — Constatada a necessidade dos produtos/serviços, o Município de Chopinzinho, através da Secretaria 
de Saúde, procederá emissão de Ordem de Serviços/Requisição de Serviços ou outro instrumento equiva-
lente em nome do licitante, observando as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação 
vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos/serviços pretendidos e suas quan- • tidades, bem como os respectivos pregos registrados, devendo a entrega/execução ser efetuada conforme a 
Cláusula Quinta desta  ARP.  Quando da entrega/execução do objeto por parte da empresa contratada, esta 
devera emitir a nota fiscal em favor do Município de Chopinzinho ou de acordo com as instruções da Secre-
taria de Administração. 
4.2 — A entrega/execução dos produtos/serviços  sera  de acordo com a necessidade da Administração Muni-
cipal. 
4.3 — A não entrega/execução no prazo estabelecido, implicara na decadência do direito do licitante à inclu-
são dos seus pregos no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 
8.666/93. 
4.4 - Os prazos de que tratam o item 5.1, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando soli-
citado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Ad-
ministração. 
CLAUSULA QUINTA — PRAZO DE ENTREGA: 
5.1 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
solicitação conforme necessidade da Administração. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no  patio  do parque de máquinas do Município, sito a Rua Santos  
Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de 
validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
5.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante 
as especificações, condições e obrigações. 
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CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no obje- 
to fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
6.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.6 - A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei- 
ros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causa- 
do a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e st..a proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
7.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constan- 
tes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações refe- 
rentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
7.3 - 0 produto no todo devera ser de primeira qualidade. 
7.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.5 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
7.6 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entre- 
ga, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assuriidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.8 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
CLAUSULA OITAVA - FORMA, CONDICÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
8.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$   reais) para a fiel e perfeita execução do 
objeto desta licitação. 
8.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamenta` rias: Secre-
taria de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1075/F000), 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1076/F504). 
8.3 - 0 PAGAMENTO  sera  efetuado em ate 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para El Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
8.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equiva-
lente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos 
do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
8.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária devera ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
8.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstar cia que de-
saconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
8.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
8.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
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8.8 - 0 pagamento efetuado 6 adjudicatária não a isentara de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLAUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
9.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo sus-
pender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
9.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo do Ser-
vidor Senhor Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
9.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a cargo 
do Servidor Senhor Dyonatan de Césaro, CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de Viação, Almo-
xarifado e Frotas, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Amarildo Miguel Dalle Tese, CPF 
749.565.409-06, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item 
do objeto licitado. 
9.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
9.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato prxeder con- 
forme os - este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fa:os a serem 
apurados. 
9.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alte-
rar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguide o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: 
10.1 — A Ata de Registro de Pregos e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
10.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTF ATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
10.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
10.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 6 rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
10.2 — A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecic as nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
10.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado E reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
10.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
10.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
10.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
10.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
10.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
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10.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fisca-
lizar a execução da ARP/Contrato. 
10.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes A comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secreta  la  solicitan-
te, com os documentos pertinentes A comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
10.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
10.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos  cue  regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas ursentes e previstas no item 19.7 deste Termo. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 
8.666/93): 
11.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as vorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos ca-
sos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
11.3 — A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) me-
ses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrta com pra-
zo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
12.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de ine)ecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e es seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo A Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de .até 60 (ses-
senta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificadc na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 



63  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

Yrk__ 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem daros financei-
ros e patrimoniais 6 Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
12.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666193, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
12.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, tica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
12.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 6 CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos reti-
dos. 
12.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente será cobrado judicialmente. 
12.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
12.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
12.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secreta  la  solicitan-
te, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
12.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
12.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
12.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
12.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em • decisão irrecorrivel; 
12.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos  cue  regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E CORRUPCAO: 
13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
13.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta  gem  com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execuçã D do contra-
to; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçtio de alega- 
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96es de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção  sore  a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudu-
lentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contratc. 
13.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e regis-
tros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
14.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  
ta2chopinzinho.pr.gov.br, ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no  hot-trio das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE: 
15.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Pregos e dos Contratos  sera  publicam no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 10, da Lei 8.6136/93. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
16.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei r° 8.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUCESSÃO E FORO: 
17.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso 6 obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 
Instrumento Contratual  sera  firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cum-
primento do que ficar ajustado. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO: • 18.1 - Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão n° /2020 e à proposta do licitante vencedor. 
18.2 - Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anex D I - Descri-
ção dos Itens Registrados, que é parte integrante desta Ata. 
18.3 - Nada mais havendo a tratar foi redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai asF. inada pelas 
partes interessadas. 

Chopinzinho, de de 2020.  

Município de Chopinzinho - Contratante 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro— Prefeito 

- Contratada - Representante Legal 

Gestor da  ARP  
Fiscal da  ARP  
Fiscal Substituto 

ANEXO I da  ARP  n° **/2020 

ITEM QUANT. UNID.  DESCRIÇÃO  UNIT. IRS TOTAL R$ 

VALOR TOTAL (R$) 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
OU COOPERATIVA.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° /2020. 

A Empresa . devidamente inscrita no CNPJ n° , com endereço na 

Rua  n° , Bairro  CEP:  na cidade 

de  Estado do . telefone ( )     por intermedio de seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que. sob as sanções administrativas cabi-

veis e sob as penas da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedi-

mentos previstos no § 40  do artigo 30  da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 

147/14, bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação. 

..ocal e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 
RG: 



MUNICIPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão, Edital n° /2020. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia de 
 de 2020 às : ( ) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE 
CONCRETO, PALANQUES, Pb DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS. Gênero: Materiais de 
Consumo. Valor máximo estimado anual da licitação: R$ 337.899,90. 0 Edital encontra-se 

disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Civisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00 as 12:00 e 13:00 as 17:00 horas, ou no  Site  www.chopinzinho.pr.gov.br  
Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 

e 

• 
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CHOinNZINHO 

Memorando 6: 1.113/2020 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 16 de Abril de 2020 às 14:47 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 6: 1.113/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 6: 1.113/2020 1 1/0  CHOPINZINHO  t45.,  

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 16 de Abril de 2020 às 14:47 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 

Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 6: 1.113/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA 

Recebido em: 
as :  

Nome legível:  

Assinatura:  

RG/CPF: 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procápio Kurpel, n°3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda 

a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 1  Doc  • www.ldoc.com.br  

Impresso em 16/04/2020 14:47:28 por Micheli  Leticia Dietrich  -Auxiliar Administrativo 

"As criticas são a motivação para o sucesso." - Vitorio Furusho 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 16 de abril de 2020. 

'Yl—rkfAçi ,\ 0  
aria Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 
Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 17 dias do mês de abril do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fabio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

TOOLWO\J A)CN.)1X  
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 
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CHOPINZINHO 

Memorando 8: 1.113/2020 
073 

Tro} 
Via 1/2 Chopinzinho/PR, 12 de Maio de 2020 às 10:51 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMVSU - Secretaria de Viação e 
Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Serviços Urbanos 
Geral A/C Tania Dalfovo - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 8: 1.113/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 8: 1.113/2020 

Via 2/2 

1?4  CHOPINZINHO 
11/4Zoi 

Chopinzinho/PR, 12 de Maio de 2020 às 10:51 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMVSU - Secretaria de Viação e 
Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Serviços Urbanos 
Geral A/C Tânia Dalfovo - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 8: 1.113/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Recebido em: 
às Assinatura: 

RG/CPF: 

1 of 2 12/05/2020 10.5: 

• 

• 



Prefeitura de Chopinzinho I 1Doc Governo https://chopinzinho.ldoc.com.br/?pg=doc/folha_rosto&erros=0&it...  

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3811 Bairro sao Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De 

segunda a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 1Doc • www.1doc.com.br  

Impresso em 12/05/2020 10:51:56 por Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Geral (matricula 21204) 

U ''Toda ação humana, quer se torne positiva ou negativa, precisa depender de motivação." -  Dalai  Lama 

• 

• 

2 of 2 12/05/2020 10:52 



Ç.HOPINZI Nog  1Doc 
Memorando 8: 1.113/2020 

•jr 

0 L. .077 

De: Fábio A. - PGM-LIC 

Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos - A/C Tania D. 

Data: 12/05/2020 as 10:51:23 

Setores envolvidos:  

GAB. SMECE. SMVSU, PGM, SMA-LC, PGM-LIC 

Em anexo o Despacho n.° 167/2020/PGM/FLSA. 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque • 

csi 
Procurador Geral 

4 
Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 CD 

0) 

Anexos: CO 

Despacho n.9  167-2020 - Processo n.2  95-2020 - Viação (SRP - Materiais de Concreto  Pavers,  Meios-Fios, Tubos de Concreto, Pgianqu( 
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PROCESSO LICITAT6R10 N. 95/2020 

MEMORANDO 1Doc N. 1.113/2020 

DESPACHO N.2 167/2020/PGM/FLSA 

1 Trata-se de análise de situação fatico-jurídica do Processo Licitatório n.9 95/2020 

(Memorando 1Doc n.g 1.113/2020), Pregão Presencial, instaurado pelas Secretarias Municipais 

de Educação, Cultura e Esporte, Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente e Viação e Serviços Ur-
banos, que tem.  por objeto a aquisição futura de materiais de concreto:  pavers,  meios-fios, tu- 
bos de concreto, palanques, pó de pedra e placas pré-moldadas, via Sistema de Registro de 3 
Preços, ao prego máximo de R$ 337.899,90 (trezentos e trinta e sete mil, oitocentos e noventa ; 
e nove reais e noventa centavos). u., 

; u.. c. 
4 
2, 

a) justifiquem o quantitativo solicitado para o Item 03 do Termo de Referência (Meio 3 
o Fio de Concreto Curvo), de modo a constar os locais/ruas onde serão destinados e a quantida- 

de especifica, mesmo que por estimativa; i 
74 

"1:,-- 
o 

r" ecretaria de-Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente deverá justificar os quantita- 
tivos  so  icitados para o Item "Manilhas de Concreto", inclusive constando os locais onde serão !:0  
utilizados e as quantidades, mesmo que por estimativa;  

410 
-- c) incluam _no Termo de Referência os Itens solicitados pela Secretaria de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente (fls. 07/08), bem como providenciem no mínimo 03 (três) orçamen-

tos para cada item, além de nova certidão de disponibilidade financeira e orçamentária ou jus- D c  
cc  .c 

tifiquem a impossibilidade de fazê-lo;  

D — 

- d) adéquem.Ds quantitativos dos Itens 07, 08, 09, 10 e 13 do Termo de Referência, de < 
o 
z 
R. z a 

e) atualizem os orçamentos de fls. 19, 20, 21/22, 23, 24/25 e 28, tendo em vista que "> N, 
foram emitidos há mais de 60 (sessenta) dias, ou, diligenciem junto as empresas que os forne- D 

o 
ceram e certifiquem nos autos, de que não houve alterações de pregos. Na certidão deverá .1 

constar os nomes dos funcionarios e suas respectivas identificações (CPF ou RG) que passaram LI 

 

o. 
o t, 

.f, 
ID (1 

< 

Página ide 2 

 

2 Antes da emissão do Parecer Jurídico, necessário que as Secretarias: 

acordo com os somatórios constantes da Justificativa de fls. 11/13; 

as informações, bem assim do servidor que as coletou; 16 
 1

4c 

0. 
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f) anexem o documento de fls. 04/06 com a assinatura digital da Secretária de Educa-

go,  Cultura e Esporte. :V' 

3 Por fim, retornem os autos para parecer. 

Chopinzinho (PR), 11 de maio de 2020. 

Roo Luiz SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018— OAB/PR 26.368 

o. 
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ICP 
Brasil  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: C964-2EA9-5E64-BAF2 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

V FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 12/05/2020 10:51:40 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla << AC SOLUTI << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/C964-2EA9-5E64-BAF2  

• 
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REMESSA 

Aos 12 dias do mês de maio do ano de 2020, faço REMESSA dos 

presentes autos à Secretaria Municipal de Viação e Serviços 

Urbanos, do que lavro o presente termo. 

TrY)\-farCY arc-Uri-kb (\- CII1-1  
Maria Antonia Schizzi  

Auxiliar Administrativa 

Decreto  ng 433/2018 

‘.‘ 081 

co 

• 
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082 CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

Assunto: Processo n° 95/2020. 
Considerando o Despacho n°. 167/2020 contido no Memorando 

Eletrônico n° 1.113/2020 o qual traz algumas recomendações, informamos: 
a) quanto aos meios fios curvos, o local de aplicação foi descrito na folha n° 

11, no item 3.2.2; 
b) em anexo; 
c) informamos que o material solicitado pela Secretaria de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente, denominado "manilhas de concreto" são os 
mesmos "tubos de concreto", os responsáveis somente usaram a 
denominação diferente da contida no Termo de Referência; 

d) considerando que "manilhas" e "tubos" são os mesmo materiais os 
quantitativos da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
foram somados ao da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos; 

e) quanto aos valores dos materiais informamos que o servidor Dyonatan 
de Cesaro, Diretor de Viação, Almoxarifado e Frotas, entrou em contato 
com as empresas e as mesmas mantém os mesmos valores, tendo em 
vista que não houve aumento no valor da matéria prima nos últimos 60 
dias, desta forma seguem os nomes e respectivos contatos dos 
responsáveis pelas informações prestadas: 

• Orçamento folha 19: Andréia Niendieker (3242-2571); 
• Orçamento folha 20: Honorina Fátima Gazoni Evangelista (46 

3547-1228); 
• Orçamento folha 21/22: Thiago Gubertt (46 3232-1972); 
• Orçamento folha 23: Sidimar Bao (46 3550-1819); 
• Orçamento folha 24/25: Leonardo Moccellin Zuffo (46 3242-

1002); 
• Orçamento folha 28: Leonardo Moccellin Zuffo (46 3242-1002). 

Sendo o que havia para o momento, renovamos votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 
C •jainzinho, 20 de maio de 2020. 

o uivo 
Secretár gão e Servigos Urbanos 
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JUSTIFICATIVA 083 
(c)  

Considerando a execução do Chamamento Público 11/2018 que apresentou 60 

produtores rurais inscritos e habilitados, sendo necessários 15 manilhas de concreto de 0,6 m, 

15 manilhas de concreto de 0,8 m, 18 manilhas de concreto de 1,0 m e 3 manilhas de concreto 

de 2,0 m, para proteger suas nascentes. 

Enfatizando que estamos vivenciando situação climática totalmente adversa, onde a falta 

de agua é generalizada no meio rural, acarretando o desabastecimento hídrico de várias 

propriedades rurais. Este fato é consumado e reconhecido inclusive pelo Governo do Estado 

do  Parana  pelo Decreto n° 4626/2020. 

Desta forma, considerando que o abastecimento de água é essencial para a vida; 

considerando a necessidade de garantir a qualidade e potabilidade da agua coletada para 

consumo da população que vive na zona rural do município; considerando que o Estado do  

Parana  vive momento de severa estiagem em todo o seu território, com previsão de tendência 

de agravamento da situação presente, caracterizando estado de escassez hídrica. 

A presente secretaria atua junto aos produtores rurais do município incentivando e 

proporcionando as proteções de nascentes, afim de garantir a qualidade e potabilidade da agua 

consumida por nossos munícipes. Realizando esforços em conjunto com as demais secretarias 

municipais e estaduais buscando mitigar o efeito da escassez hídrica que nos aflige. 

Deste modo, ficamos impossibilitados de fornecer números exatos e estimativas de uso 

do plano de aplicação, pois não sabemos ainda quais nascentes necessitarão destes insumos 

específicos. 

Estando certo de Vossa Compreensão. 

Atenciosamente. 

aldo Peretti 

Secretário de-  Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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Memorando 2: 1.113/2020 

De: EllsAngela R. - SMECE Redigido por Roseli L. 

Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

Data: 02/04/2020 'as 09:16:21 

Setores envolvidos:  

GAB, SMECE, SMVSU  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE • 1. DO OBJETO 

1.1. 0 presente feito tem por objeto a contratação de pessoa jurídica (Eireli, associação, sociedade,  etc.)  para 
fornecimento de materiais de concreto, sendo necessários ao prosseguimento das atividades desta Secretaria os 
seguintes: 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO 
L.2 

200 Unid. Placa pré moldada em concreto armado com 141 cm x 50 cm (C x A). CO 

050 Unid. Pontaletes com encaixe para placas de 10 cm x 10 cm (C x L) com 320 
0,  
cv) 

cm de altura. 
O 

.0 

2. DA JUSTIFICATIVA 

O Município de Chopinzinho disponibiliza transporte escolar e acadêmico para diversas instituições de ensino, tanto 
no interior deste como para outras localidades, de modo que, no decorrer dos trajetos os alunos aguardam pelo 
transporte em locais específicos para embarque, bem como desembarcam nestes mesmos lugares. Assim, a fim de 
protegê-los do sol e da chuva, faz-se necessária a colocação de pontos de ônibus de modo a abrigá-los e evitar a 
exposição ao clima. 

Deste modo, a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte tem por escopo adquirir os materiais necessários para a 
montagem dos pontos de ônibus, conforme croqui em anexo, de modo que serão adquiridos por meio deste feito a 
placa pré moldada os pontaletes, tendo em vista que os demais materiais necessários são objeto de outros 
processos licitatórios. 

3. DA DESTINAÇÃO 

Os materiais são destinados a montagem de pontos de ônibus nos seguintes locais: 

- Núcleo de São Luiz; 

- Linha Santa Maria; 

Bairro  Verdi, proximo  da Uninter; 

Núcleo do Bugre; 

Núcleo de São Francisco; 

-Bairro Nossa Senhora Aparecida (próximo ao Corpo de Bombeiros); 

- Rua Irmã Thereza Fungo, travessa 01; 

• 



- Rua Guarani, Bairro São Sebastião; 

- Rua Caigangue, nas proximidades do rancho Pipa Oca; 

- Bairro Menino Deus,  proximo  ao centrinho do bairro. 

Chopinzinho, datado e assinado digitalmente. 

Elisfingela Rodrigues 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

085 

Elizángela Rodrigues  

Secretária de Educação. Cultura e Esporte 

Anexos: 

• croqui ponto onibus.pdf 



56,00cm 302,00cm 
COBERTURA EM FIBRO CIMENTO  

AREA:  5,65m2  8,00cm 

- 20 PLACAS 
PRÉ MOLDADAS 

EM CONCRETO ARMADO 
141x50cm 

PONTALETE COM 
ENCAIXE 
PARA PLACAS 

2501  Ocm 
5 PONTALETES - 

DE 10x10 cm com 
320cm de altura 

70,00cm 

70 cm do pontalete enterrado 

CROQUI PONTO DE ÔNIBUS 
SEM ESCALA MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

GESTÃO 2017 - 2020 
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

PONTO DE ÔNIBUS 
Croqui Assinado por 1 pessoa: ROSELI A SCOLARI LORENZI 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 3393-6732-1645-5BCB 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Nie ROSELI A SCOLARI LORENZI (CPF 726.992.809-68) em 02/04/2020 09:17:09 (GMT-03:00) 
Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/3393-B732-1645-5BCB  
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f0 
Memorando 9: 1.113/2020 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 20 de Maio de 2020 às 10:12 

De: Para: 

SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços PGM - Procuradoria Geral do Município  
Urbanos NC  Maria  Antonia  Schizzi - Auxiliar Administrativa 

Geraldo Olivo - Secretario de Viação, Obras E 
Serviços Urbanos; 

Esta documentação faz parte do Despacho 9: 1.113/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 
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Memorando 9: 1.113/2020 CHOPINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 20 de Maio de 2020 às 10:12 

De: Para: 

SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços PGM - Procuradoria Geral do Município 
Urbanos A/C Maria  Antonia  Schizzi - Auxiliar Administrativa 

Geraldo Olivo - Secretario de Viação, Obras E 
Serviços Urbanos; • 
Esta documentação faz parte do Despacho 9: 1.113/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA 

Recebido em: 
às : 

Nome legível:  

Assinatura:  

RG/CPF: 

    

      

Prefeitura de Chopinzinho -  Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3811 Bairro  Sao  Miguel, CEP 85560-000 Horario de Atendimento: De segunda a 

sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 1Doc www.1doc.com.br  

Impresso em 20/05/2020 10:12:39 por Geraldo Olivo - Secretario de N./00o, Obras E Serviços Urbanos: 

As críticas são a motivação para o sucesso," - Vitorio Furusho 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 20 de maio de 2020. 

'MIA& 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

083 

CONCLUSÃO 

Aos 20 dias do mês de maio do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

'btlAidà O1nt6r&hón-Â"4  
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 

• 
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C1400INZINNO 

Memorando 11: 1.113/2020 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 15 de Junho de 2020.6S 14:22 " 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMVSU - Secretaria de Viação e 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Serviços Urbanos 

Geral NC  Tania Dalfovo - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 11: 1.113/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 11: 1.113/2020 1/43 CHOPINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 15 de Junho de 2020 as 14:22 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMVSU - Secretaria de Viação e 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Serviços Urbanos 

Geral NC  Tania Dalfovo - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 11: 1.113/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Recebido em: 

às ' Assinatura: 

RG/CPF: 

1 of 2 15/06/2020 14:2 
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CHOPINZINHO 1Doc 
Memorando 11: 1.113/2020 

De: Fabio A. - PGM-LIC 

Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos - A/C Tânia D. 

Data: 15/06/2020 as 14:22:16 

Setores envolvidos:  

GAB,  SMECE, SMVSU, PGM, SMA-LC, PGM-LIC 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 166/2020/PGM/FLSA. 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 ,71 
9 o 
U. 

CN 
.ct 

Parecer n.°166-2020 - Processo n.° 95-2020 - Pregão Presencial - Viação (SRP - Aquisição Futura de Materiais de Concreto).pdf o 0, 

o 

ICP 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.2 95/2020 

MEMORANDO 1Doc N. 1.113/2020 

PARECER JURÍDICO N.2 166/2020/PGM/FLSA 

REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS E OUTRAS 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS • 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CONCRETO:  PAVERS,  u_ 
MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, P6 DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

w.) 
0D 

(.1 
EMENTA: LICITAÇÃO. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FU- 

TURA DE MATERIAIS DE CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE 

CONCRETO, PALANQUES, P6 DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS. 

PREGÃO PRESENCIAL. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. BENS DE -0 

NATUREZA COMUM. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. POSSIBILI-

DADE, COM RECOMENDAÇÕES. 

o  

co  
1 Do RELATÓRIO 

Cuida-se do Processo Licitatório n.2  95/2020 (Memorando 1Doc n.2  1.113/2020),  Pre-  410 

gão Presencial, pelo qual as Secretarias Municipais de Viação e Serviços Urbanos, Educação, Cul- .8  

tura e Esporte e Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretendem a aquisição futura de materi-
ais de concreto:  payers,  meios-fios, tubos de concreto, palanques, pó de pedra e placas  pre-  cl a. 
moldadas, via Sistema de Registro de Pregos, ao prego máximo de R$ 337.899,90 (trezentos e

Ge 
o 

trinta e sete mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa centavos). 
_1  a. 

Os autos, contendo 89 (oitenta e nove) páginas, foram regularmente formalizados e en-

contram-se instruidos com os seguintes documentos: z 
a) Solicitação (fls. 03); z a 0 e b) Justificativas (fls. 04/08); 

c) Autorização do Prefeito Municipal para abertura de procedimento licitatório (fls. 09); 
o 0 

d) Termo de Referência (fls. 10/18); a 6▪  1' 
e) Orçamentos (fls. 19/28); 

O ▪  (13 
f) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 29); e  

cu  • To 
g) Parecer da Comissão de Licitações quanto 5 adoção do Pregão Presencial (fls. 30/31); 

h) Decretos Municipais n.° 536/2019 e 534/2019 (fls. 32/33); 0 
4,) 

CO > 
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I) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta de pregão presencial 

e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer (fls. 34); 

j) Minutas do edital e anexos de pregão presencial, elaborados pela Divisão de Licita-

ções e Contratos (fls. 35/72); 

k) Despacho n.° 167/2020/PGM/FLSA (fls. 77/80); 

I) Manifestação da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos (fls. 82); 

m)Justificativas das Secretarias de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente e Educação, 

Cultura e Esporte (fls. 83/87). 

n) Os autos foram encaminhados a este Procurador em 20/05/2020 (fls. 89). 

É o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

u_ 0 2.1 DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 
u?  co  

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de con-

tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou 
jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mesmo 

dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as dos con-
tratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por asses- -0 
soria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discri-

cionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 

autoridade competente. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

-o 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 6 
-E 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/19881) e a exce- 

ção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.

O 

b-u 
O -5 

procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajo- 

sa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre os 

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. z 
Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licitação, 

ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar hipóte-

ses para estabelecer exceções à regra de licitar. 
O ▪  0  
Fa  a)  0 

1 "Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao O.  

: 
seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados To 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabe-
leçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" -o  co  • > 

Página 2 de 8 ‘9, 
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ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
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Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2  8.666/93, que tratam, res-

pectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, ne-

cessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela Lei n.2  8.666, 

de 21 de junho de 1993 em inexigibilidade e dispensa.2  

Passa-se, doravante, a análise do caso concreto. 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

As Secretarias Municipais de Viação e Serviços Urbanos, Educação, Cultura e Esporte e 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretendem a aquisição futura de materiais de concreto: •  

pavers,  meios-fios, tubos de concreto, palanques, pó de pedra e placas pré-moldadas, via Siste-

ma de Registro de Pregos, ao prego máximo de R$ 337.899,90 (trezentos e trinta e sete mil, oito- u_ 0 centos e noventa e nove reais e noventa centavos). 
00 

9 

ur 

Agiu com acerto a Presidenta da Comissão Permanente de Licitações ao emitir parecer r-- 0 
favorável à contratação, na modalidade Pregão (fls. 30/31). -0 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, quer pela 

possibilidade de flexibilização das propostas de pregos e, com ela, o potencial aumento da  pro-  E 

babilidade da Administração obter uma proposta econômica mais vantajosa, quer porque o ob-

jeto que almeja adquirir se enquadra no conceito de "bens comuns", previsto no parágrafo único 

do  art.  12  da Lei n.2  10.520/20023. 

0 conceito de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro e, 1" 

ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. 
•Afora isso, a doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção do o 

c▪  i UJ 
Superada esse primeiro aspecto, o Sistema de Registro de Pregos (SRP) também se mos- 8 .2 

tra adequado, dada a imprevisibilidade do número de materiais de concreto que serão adquiri- 

dos ao longo dos 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Pregos. 0 o 
D 
03 

Por mais que o SRP tenha validade  maxima  de 12 (doze) meses e não permita prorroga- zri 

gão  (art.  11, da Lei n.2  10.520/2002 c/c o  art.  15, § 32,  III,  da Lei n.2  8.666/93), hipótese admissí- 

vel na adoção do Pregão tradicional, esse modelo não obriga a Administração a executar as  co  
u;  

co  ri3 

2  "Quando a disputa for inviável, o certame  sera  inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação 'exigi- 5 .6  
vel' que  so  não ocorrera por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a .,Tj 
licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, passará 1112 0 
a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação." In: MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed.  Niteroi:  u•  
Impetus,  2013. p. 465-366.  O 0 

Y2 :0  "Art.  19 Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que se- 
ra regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos 0 

> 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no :( 
o 47) 
• > 
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pregão em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

mercado." 
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o 
o 
o 

'0 

o 

-o 

U..I 
c 

O 
.0 
na 

4  "Discricionariedade, portanto, é a margem de liberdade que remanesça ao administrador para eleger, segundo cri- a f, 

térios consistentes na razoabilidade, um, dentre pelos menos dois comportamentos cabíveis, perante cada caso concreto, a fim 21  

de cumprir o dever de adotar a solução mais adequada a satisfação da finalidade legal, quando, por força da fluidez das expres-

sões da lei ou da liberdade conferida no mandamento, dela não se possa extrair objetivamente, uma solução univoca para a LLN to 
situação vertente." BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Discricionariedade e controle jurisdicional. 2 ed., 9 tu. São Paulo: Ma- Z 

CO 

lheiros, 2008, p. 48. 

5  "Art.  39  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessidade (i) rsj  

de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 5ro 

por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a definição do objeto  -Jo  
to 

deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a com- 11(3  cn 

petição; Ill - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensa-  LL  
veis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade  promo-  O 13to 

92 70  
tora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e, IV - a autoridade competente designara, dentre os servidores do 

orgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o rece-

bimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do ca 

objeto do certame ao licitante vencedor." :5 
> 
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quantidades indicadas no Termo de Referência. Logo, o Município pagará somente pela quanti-

dade que realmente necessitar. 

A Comissão Permanente de Licitações optou pela utilização do Pregão Presencial, por 

entender que "melhor atenderá ao interesse público" (fls. 30/31). 

Pela redação do  art.  72 do Decreto Municipal 227/2016, valendo-se da discricionarieda-

de4, o Executivo Municipal optou pela forma Presencial ao invés da Eletrônica. Assim como fez o 

Governo Federal, o Local tem autonomia para regular a Lei 10.520/2002, sendo que no caso de 

Chopinzinho, preferiu a Presencial como regra. 

Ademais, no caso concreto, o fato dos orçamentos terem sido obtidos junto a empresas 

com sede nos Municípios de ChopirAirtho, Ampére,.Coronel Vivida, Renascença e Saudade do 

Iguaçu (fls. 19/28), confirmam que pessoas jurídicas sediadas na Região Sudoeste estão aptas 

para fornecerem os produtos que a Administração Municipal pretende adquirir. 

Ressalvo meu posicionamento, que se encontra embasado atual entendimento do Tri-

bunal de Contas do Estado do Paraná, exarado no Acórdão n.° 2.605/2018, Pleno, que a forma 

eletrônica poderia, ao menos em tese: a) ampliar o universo de possíveis interessados, e, com 

isso, a possiblidade de uma maior concorrência; b) diminuir gastos com transportes ou diárias de 

representantes para participarem da sessão; c) maior transparência e segurança, pois a maioria 

dos atos da licitação é registrada automaticamente pelo sistema. E na jurisprudência do Tribunal 

de Contas da União que assentou entendimento no sentido que para a aquisição de bens e ser-

viços comuns, a Administração deve utilizar obrigatoriamente o pregão, preferencialmente em 

sua forma eletrônica, justificando a inviabilidade daquela forma, caso opte pelo pregão presenci-
al (Acórdãos 2.174/2012-Plenário e 11.197/2011-2@ Câmara). 

No entanto, essa opinião pessoal não inviabiliza o prosseguimento deste processo por-

que a escolha esta dentro do campo da liberdade do gestor. 
Cumpre, a seguir, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos no  

art.  32, da Lei 10.520/20025. 
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2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a pre-

paração da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer (fls. 

09 e 34). 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, as Justificativas apresentadas pelas Secretarias 

contemplam motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação (fls. 10/18; 83/87). • 
2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

o 

As especificações mínimas do objeto que a Administração pretende contratar são cla-
ras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam direcio- 

namento (fls. 10/18). u_ 
Registre-se que através do Despacho n.2 167/2020/PGM/FLSA, esta Procuradoria solici- A 

tou às Secretarias Solicitantes que: a) justificassem o quantitativo solicitado para o Item 03 do '20  
Termo de Referência (Meio Fio de Concreto Curvo), de modo a constar os locais/ruas onde serão 

destinados e a quantidade especifica, mesmo que por estimativa; b) a Secretaria de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente deverá justificar os quantitativos solicitados para o Item "Manilhas de E 

Concreto", de modo a constar os locais onde serão destinados e a quantidade especifica, mesmo '77> 

que por estimativa; c) incluíssem no Termo de Referência os Itens solicitados pela Secretaria de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente (fls. 07/08), bem como providenciassem no mínimo três 

orçamentos para cada item, além de nova certidão de disponibilidade financeira e orçamentária 

ou justificassem a impossibilidade de fazê-lo; d) adequassem os quantitativos dos Itens 07, 08, 41)  
09, 10 e 13 do Termo de Referência de acordo com os somatórios constantes da Justificativa de g 

fls. 11/13; e) atualizassem os orçamentos de fls. 19; 20; 21/22; 23; 24/25 e 28, tendo em vista 

que foram emitidos há mais de 60 (sessenta) dias, ou, diligenciassem junto às empresas que os 2, 

forneceram, mediante certificação nos autos, de que não houve alterações de pregos, com a § 
o -5 

identificação dos funcionários e número de documento (CPF ou RG) e; f) anexassem o documen- 

to de fls. 04/06 com a assinatura digital da Secretária de Educação, Cultura e Esporte (fls. 77/80). ec z  
Depreende-se da manifestação da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos (fls. 82) e  Liz  

Justificativas das Secretarias de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente e Educação, Cultura e 

Esporte (fls. 83/87), que as recomendações exaradas no Despacho n.2  167/2020/PGM/FLSA fo- 

ram atendidas. 5 
o- ▪  0 
o 0• 3 
LI- T) 

ili '0 

2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 0 03 
V) 73 
(/) 
4) C6 
O. > 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e Contratos (fls. 'a 
o - -0 
• > 
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0:3 

35/72) atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Administrati-

vos c/c o  art.  42, inc. I, da Lei n.2  10.520/2002. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade da Ata de Regis-

tro de Pregos, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, penali-

dades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca: 

a) critério de julgamento: menor prego por Item (Item 1). Medida econômica e opera-

cional mais viável para o cenário que se apresenta; 

b) impedidos de licitar: Itens 5.2 a 5.5; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e tra-

balhista, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Item 8, sendo 

que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consultas ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidemeas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR; e Certidão Negativa 

do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa/CNJ (Item 8.10.1); u_ 
d) vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura 

(Item 13.1); 
I. (.; 

e) dotação orçamentária: Item 17.2; 9  

f) gestão do Contrato: a cargo do Secretário de Viação e Serviços Urbanos, Sr. Geraldo u_ 

Olivo (Item 18.2); cs, 

g) fiscalização do Contrato: a cargo dos servidores Dyonatan de Césaro (titular) e Ama- o, 
.17 

rildo Dalle Tese (Item 19.3). 

Não obstante, recomenda-se que a Divisão de Licitag8es e Contratos adéque o Item 4.1 

da Ata de Registro de Pregos, eis que menciona a Secretaria de Saúde. 
.g 

o 
a) 

() 
CO 

2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria anexou aos autos pesquisa de pregos, cujos orçamentos se encontram da- 0 
ti tados, assinados e com identificação das empresas no ramo da contratação: -0 

a) Niendieker e Cia. Ltda. (fls. 19; 27); Ci 

D c 
b) Fábrica de Artefatos de Cimento Evangelista Ltda. (fls. 20); 

c) SFX Derivados de Cimento Ltda. (fls. 21/22); ▪  ao 

O -6 
d) Empremac Artefatos de Cimento Ltda. (fls. 23); co  0 D 

- i 

e) SMZ Artefatos de Cimento Eireli (fls. 24/25; 28); r  
0 

f) Alfonso Marangon Pré-Moldados EPP (fls. 26). z 
Por fim, consta no Termo de Referencia a informação de que os servidores Dyonatan de z a a 

Césato e Tânia Aparecida Dalfovo foram os responsáveis pela pesquisa de pregos (fls. 18). 
D 

O (0  
cTo 
O (V 
u_ 

O • (V 

a) • To 

0- (0 
o. o 
o 
-o  
co  
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2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

De acordo com os artigos 326  e 48, inc. 1, 7  da  LC  n.2  123/2006, alterada pelas  LC  n.2  

147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação, a restrição da participação ás micro e pe-

quenas empresas se aplica, uma vez que o critério de julgamento é o menor prego por item. 

Portanto, agiu corretamente a Divisão de Licitações e contratos ao restringir a participa-

ção no certame. 

2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de recursos 

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através das Fontes 000 e 504 (fls. 

29). 

Por fim, recomenda-se que as Secretarias de Educação, Cultura e Esporte e Agricultura, o 
 

Pecuária e Meio Ambiente providenciem nova certidão de disponibilidade financeira e orçamen-
tária, tendo em vista que a certidão de fls. 29 consta somente a dotação orçamentária da Secre-
taria de Viação e Serviços Urbanos. 

o 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO .0 
0 

De acordo com os Decretos Municipais n.2  536/2019 e 534/2019, comprovam que a 'a 

Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio se encontram legalmente 

constituídos (fls. 32/33). 

'õ 

2.3.10 DAS PUBLICAÇÕES 
• 
-0 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, u, 6 

como de praxe.  

LuD  
0 
CO _1 0- 
< 

z 0) 

° CO 

< 

6  "Art.  3P Para os efeitos desta lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a  co  f3 
sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o 5Trd  

art.  966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 
ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano- 
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno  LL-

porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a •Si  
CO "0 

R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)." = a)  co  
7  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - deverá CO>  

realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ta 
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" o 
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3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do Pro-

cesso Licitatório n.° 95/2020 (Memorando 1Doc n.° 1.113/2020), Pregão Presencial, instaurado 

pelas Secretarias Municipais de Viação e Serviços Urbanos, Educação, Cultura e Esporte e Agri-

cultura, Pecuária e Meio Ambiente, objetivando a aquisição futura de materiais de concreto:  

pavers,  meios-fios, tubos de concreto, palanques, pó de pedra e placas pré-moldadas, via Siste-

ma de Registro de Pregos, ao prego máximo de R$ 337.899,90 (trezentos e trinta e sete mil, oito-

centos e noventa e nove reais e noventa centavos), desde que atendidas as seguintes recomen-

dações: 

Secretarias: 

Recomendação 1: às Secretarias de Educação, Cultura e Esporte e  Agri-  u_ o `'.cultura, Pecuária e Meio Ambiente para que providenciem nova certidão (..) 
42 

de disponibilidade financeira e orçamentária, tendo em vista que a certi-  co  z;  

dão de fls. 29 consta somente a dotação orçamentária da Secretaria de 9  o 
Viação e Serviços Urbanos, ou, justifiquem a impossibilidade de fazê-lo. it)  

- 

Divisão Divisão de Licitações e Contratos: 0 

o 
Recomendação 1: adequar o Item 4.1 da Ata de Registro de Preços, eis E 
que menciona a Secretaria de Saúde; 

Recomendação 2: providenciar as publicações, como de praxe. 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações acima, 

sendo desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento fundamenta- 8 
do da Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. -0 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 
C 

Chopinzinho (PR), em 15 de junho de 2020. 0 .g 
g 

o f, D  
co  .3  
—1 0. 
< 

FÁBIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE U1 
0 a' 

PROCURADOR GERAL ° 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 E  
NJ  2 
5 c 
0 
cTa 
< U _ -0 

-o o co  :0 
ci) o. > 

o 
o  
co  

Página 8 de 8  

1CP 

••-• 



10 1 
-,cC) 

  

 

ICP 
Brasil  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 732A-F53C-D218-5CCF 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 15/06/2020 14:22:30 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla << AC SOLUTI << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/732A-F53C-D218-5CCF  

• 
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REMESSA 

Aos 15 dias do mês de junho do ano de 2020, faço REMESSA dos 

presentes autos à Secretaria Municipal de Viação e Serviços 

Urbanos, do que lavro o presente termo. 

'rY\arkAir:A) 
Maria  Antonia Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto n2  433/2018 

• :•!..?"1 

• 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 16/06/2020  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONCRETO. 

VALOR: R$337.899,90 

Em atenção 5 solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 

disponibilidade orçamentária para o exercício de 2020 conforme Lei 3.797/2019 — LOA, conforme 

dotação abaixo: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1095) F: 103 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1096) F: 104 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (1206) F: 000 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1605) F: 000 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1895) F: 000 

Atenciosamente, 

c,  

RODRIGO NSKI 
Con abilidade 
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PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 54/2020 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 

1 — PREAMBULO - O Município de Chopinzinho — PR., por intermédio da Secretaria de Administração, 
mediante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 536/2019, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitaçáo na moda-
lidade de PREGAO, na forma: PRESENCIAL, objetivando a SELEÇÃO DE PREÇOS PARA REGISTRO, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA 02 DE JULHO DE 2020. 

HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 10:00 (DEZ) HORAS. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n.° 3811, CEP 85.560-00C — Chopinzi-
nho — Paraná. 

1.1 - 0 procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão, Decreto Muni-
cipal n° 151/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto Federal n° 7.852/2013 e no 
que couber a Lei 8.666/93 com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 083/2016 e demais normas pertinentes ao procedimento 
licitatório e ao objeto licitado. 

1.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

2— OBJETO 

2.1 — A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando o registro de pregos para aquisi-
cão futura e eventual de MATERIAIS DE CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE C:ONCRETO, 
PALANQUES, Poto DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS, para fornecimento de acordo com as neces-
sidades da Administração Municipal. 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 

Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Termo de 
Referência, Anexo 1 deste Edital. 

2.2 - Do prazo de validade do Registro de Pregos. 

2.2.1. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatu-
ra. 

2.2.2. 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de até a validade 
das mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 40  do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 
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2.2.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes do corpo do Edital, 
os seguintes documentos: 

Anexo 1 - Descrição dos Produtos a serem registrados e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 — Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal 
n° 8.666/93. 
Anexo 7 — Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo 8 - Modelo de Declaração de enquadramento como ME/EPP. 

2.2.4 — É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não desca-
racterizem suas finalidades. 

3— DO EDITAL 

3.1 - 0 presente edital e demais informações encontram-se à disposição para verificação e retirada do 
mesmo por parte dos interessados junto a Equipe de Apoio, na Divisão de Licitações, na Rua  Niguel  Proc6-
pio Kurpel, 3.811 — CEP 85.560-000 - Chopinzinho, Estado do  Parana,  de segunda a sexta-feira, das 08:00 
as 12:00 e das 13:00 as 15:00 horas. Outras informações pelo Fone/Fax: (46) 3242-8614. 

4— CREDENCIAMENTO 

4.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
4.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso VII do  art.  4° da Lei 
10.520/02 — (Modelo em anexo). 

4.2.1 - As empresas que não apresentarem o documento previsto no subitem 4.2, não poderão entregar 
os envelopes, recebendo-os de volta lacrados, se for o caso. 
4.3 — As empresas que apresentarem a documentação acima, mas não apresentarem documentação hábil 
para credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar com seu 
preço original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
4.4 — Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 
4.4.1 - Tratando-se de Representante Legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município 
de Chopinzinho —  CRC  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comerci-
al, registrado na Junta Comercial ou em Orgão competente, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.4.2 - Tratando-se de Procurador, o instrumento de procuração público ou particular, que constem pode-
res específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, ou 
contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou em Orgão 
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
4.4.3 - Tratando-se de Credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, contraio social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou em Orgão competente, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal in-
vestidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
4.4.4 - 0 representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
4.5 - A Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, a Carta de Credenciamento ou 
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Procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, deverão ser entregues ao Pregoeiro no 
inicio da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e "Documentos de Habili•ação". 
4.6 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre 
os requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do represen-
tante legal deverá vir em envelope separado dos envelopes n° 01 - Proposta de Pregos e envelo-
pe n° 02 - Documentos de Habilitação. 
4.7 -  Sera  admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

5— CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi-
ções: 
a) Atender a todas as condições de habilitação exigidas no Edital. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
c) Poderão participar deste Certame exclusivamente os interessados qualificados como micrcempresa ou 
empresa de pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido 
pela Lei Complementar n° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n.° 147/2014, cujo objeto social seja 
pertinente e compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital, e que não 
se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar 123/2006. 
5.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
5.2.1 — Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 
até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador 
Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer 
outra autoridade ligada à contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em proces-
sos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do 
Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, 
por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, ll da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
5.3 — Não poderão participar ainda: 
5.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
5.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no pais. 
5.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso Ill, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
5.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inid6neos para licitar ou contratar com a administraçáo pública, 
ou que possua restrições quanto a capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
5.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de urna proposta 
para cada item especifico. 
5.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do  art.  
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
5.5 — Os interessados, até o dia, hora e local fixados no Preâmbulo deste Edital, deverão entregar a propos-
ta comercial e os seus documentos de qualificação/habilitação, em envelopes distintos e devidamente fe-
chados, com as seguintes identificaçÕes na parte externa: 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 54/2020 
ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE:  
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ENDEREÇO.  
FONE  
CNPJ:  

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 54/2020 
ENVELOPE B — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO  
FONE.  
CNPJ:  

5.6 — Não será admitido o encaminhamento de proposta e de documentação por  facsimile  e/ou  Internet.  

5.7 - 0 proponente deve entregar os envelopes na Divisão de Licitações, no endereço citado no preâmbulo, 
até a data e horário máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-
se como horário de entrega o protocolado pelo pregoeiro. 

6- DA PROPOSTA COMERCIAL 

a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em  lingua  
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo repre-
sentante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni-
co  (e-mail),  este último se houver, para contato, bem como: Nome, CPF, Carteira de Identidade, e respecti-
vo cargo na empresa, do responsável pela mesma. 
C) Ter validade  minima  de 60 (sessenta) dias. (Caso não conste explicitamente a validade na proposta, será 
considerado como sessenta dias). 
d) Constar o preço unitário e total dos produtos, sendo que o preço unitário deverá ser composto de no má-
ximo, DUAS casas decimais  epos  a virgula. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, 
serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso será considerado este 
último. - 
e) Para fins de oferta será considerada a proposta de preços no seu valor UNITÁRIO E TOTAL de cada 
item, que compõem o objeto deste Edital e Anexo 1, em moeda corrente nacional. 
f) Constar a marca do produto oferecido. 
g) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de pregos ou qualquer outra condição que induza o jul-
gamento a ter mais de um resultado. 
h) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou excessi-
vos, sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mer-
cado, conforme termo de referência (anexo 1). 
i) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante cleste. 
j) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas, 
fretes, seguros e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem adquiridos. 
k) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal (responsável) da licitante. 
I) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele- 
cidas neste Edital e seus Anexos. 
m) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente  di?  fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
n) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
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7.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, em ato público, Po dia, hora-
rio e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 
7.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os membros da Equipe de A Doi() rubrica-
rão todas as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais apresentadas  Delos  licitan-
tes e verificarão suas conformidades com os requisitos estabelecidos no edital, desclassificanco-se as tec-
nicamente incompatíveis. 
7.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital, sejarr omissas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
7.4 — 0 processo de julgamento das propostas será efetuado em conformidade com o Anexo 1. 0 Pregoei-
ro procedera à classificação provisória das propostas de preços oferecidos para o valor UNITÁRIO do ITEM, 
começando pela proposta de menor preço para o item e terminando com a proposta com maior preço para o 
item.  Sera  classificado pelo Pregoeiro para etapa de lances, o licitante que apresentar a proposta com o 
menor preço e todos os licitantes que tenham apresentado propostas com no máximo, 10% (dEz por cento) 
superiores ao menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto n°061/201)5. 
7.4.1 — Caso não seja verificado, no  minim,  03 (três) propostas escritas nas condições do item 7.4, serão 
classificadas as melhores propostas, ate o máximo de 03 (três) propostas. 
7.5 — Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances verbais, pelos proponentes, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
7.6 - 0 Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescen-
te de valor, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço. A cada nova rodada será efetivaia a classifi-
cação momentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do ultimo preço apresentado pelo licitante., para efeito 
de ordenação das propostas. 
7.8 - Caso não se realizem lances verbais serão verificados a aceitabilidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 
7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabi-
lidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 
7.10 - Para fins de julgamento das propostas e ofertas de lances, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio leva-
rão em conta o critério de menor prego UNITÁRIO, nos termos do inciso X do  art.  4° da Lei n.° 
10.520/2002. 
7.11 — Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será desclassificada e o Pregoeiro examinara as 
ofertas subsequentes, na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta válida. 
7.12 — No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas escritas, para fins de ordenação dos lan-
ces, adotar-se-ão os critérios definidos no § 2°, do  art.  45, da Lei n.° 8.666/93, com as modificações decor-
rentes da Emenda Constitucional n.° 06 de 15.8.95. 
7.13 - Não  sera  considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
7.14 — Nas situações previstas nos itens 7.8 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante para 
que seja obtido preço melhor. 
7.15 — Declarada a proposta vencedora,  sera  examinada a documentação de habilitação. 
7.16 — Habilitada a Empresa e declarada vencedora do Certame, lhes  sera  adjudicado os itens ei seu favor. 

8— DA HABILITAÇÃO 

8.1 - Certificado de Registro Cadastral —  CRC  vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura 
de Chopinzinho. Caso o Proponente não possua ou não apresente o  CRC  emitido pelo Munic pio, devera 
apresentar todos os documentos contidos no Item 8.11 em substituição ao  CRC.  
8.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Regular Relativa aos Tributos Federais 
e a Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
8.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra equi-
valente, na forma da Lei. 
8.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, cn, outra equi-
valente, na forma da Lei.  
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8.5 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a apresentação 
de Certidão Regular emitida pela CEF. 
8.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Regu-
lar, emitida eletronicamente através do  site  http://www.tst.jus.br. 
8.7 — Declaração de enquadramento de microem presa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo 
responsável legal da licitante.  LC  123/2006, alterada pela  LC  147/2014. (conforme modelo em anexo). 
8.7.1 - A falsidade da declaração prestada objetivando os beneficios da Lei Complemertar n° 123, 

caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
8.8 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si ini-
doneidade expedida por orgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo 
o disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter 
as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em anexo). 
8.9 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do  Pa-
rana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93 
(conforme modelo em anexo). 
8.10 — Consultas: 
8.10.1 — 0 Pregoeiro efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
( br), que engloba: TCU: Inidõneos - Licitantes Inidõneos; CNJ/CNIA: 
Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal 
da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas e CNEF - Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos 
de Licitar, junto ao TCE/PR nt)s ''serv, cos toe  DÍ  .g_OV  britcepOrn unic :p a I/ a I/Cons ultarl mpedidosWeb aspx: 
8.10.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 
8.10.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro comunicará á proponente anteriormente a sua 
desclassificação para manifestação. Mantida a sanção, o Pregoeiro reputará o proponente inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
8.11 - Caso a empresa licitante não apresente ou não possua o Certificado de Registro Cadastral, 
conforme solicita o item 8.1 deste edital, devera apresentar no ato, além dos documentos previstos nos itens 
8.2 a 8.9, também os seguintes documentos: 
I - registro comercial, no caso de empresa individual. 
II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente regis-
trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
Ill - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir. 
V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF. 
VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comar-
ca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
8.12 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa devera ser datada e assinada por seu(s) 
representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
8.13 - As empresas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regula-
ridade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição.  (Art.  43, da Lei Complementar n° 
123/2006). 
8.14 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,  sera  assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial correspondera ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitc de certidão 
negativa. 
8.15 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a 
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
8.16 - Os documentos necessários á habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer pro-
cesso de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante 
da Equipe de Apoio a o Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pelo Pregoeiro. 

09— DA ADJUDICAÇÃO 

9.1 - 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresen-
tados. 
9.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homo-
logará o procedimento licitatorio. 

10 — DOS RECURSOS 

10.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso; 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra razões em igua número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos 
autos. 
10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 
e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
10.3 - 0 acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4 — 0 Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos 
forem inconsistentes ou meramente protelatórios. 

11 — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

11.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou tempora-
riamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou pela 
não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou temporaria-
mente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Adminis:Tação Muni-
cipal, nos termos legais; 
C) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 

12— REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

12.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e so-
mente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
12.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pac-
tuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Municí-
pio de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objeti-
vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decor-
rente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contra-
tados. 
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12.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercus-
são nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
12.4. Sempre que ocorrer as alterações de pregos constantes dos itens anteriores, os preços. registrados 
dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o prego registrado, na mesma pe -centagem e 
proporção da majoração ou redução. 
12.5. Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pela empresa vencedora (detentora da ata), esta de-
verá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de pregos de for-
necedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresen-
tação da proposta comercial. Devera também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de 
preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimen-
to tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
12.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demcnstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteri-
ormente a majoração dos preços. 
12.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este devera com-
provar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
12.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, 
em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solici-
tada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
12.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vence-
dora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos pre-
gos vigentes. 
12.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos preços, recebera os valo-
res correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos for-
necimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 

13— FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

13.1 — A vigência da Ata de Registro de Preços —  ARP,  gerada desta Licitação,  sera  de 12 (doze) meses 
contados da data da sua assinatura. 
13.2 — Constatada a necessidade dos produtos, o Município de Chopinzinho, através das Secretarias solici-
tantes, procedera emissão de Ordem de Serviços/Requisição de Compras ou outro instrumento equivalente 
em nome do licitante, observando as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vi-
gente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, 
bem como os respectivos preços registrados, devendo a entrega ser efetuada conforme o item 14 deste 
Edital. Quando da entrega do objeto por parte da empresa contratada, esta deverá emitir a nota fiscal em 
favor do Município de Chopinzinho ou de acordo com as instruções da Secretaria solicitante. 
13.2 — A entrega dos produtos  sera  de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 
13.3 — A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante a inclusão dos 
seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93. 
13.4 - Os prazos de que tratam o item 14.1, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

14— PRAZO DE ENTREGA 

14.1 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
solicitação conforme necessidade da Administração. 
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14.2 - Os produtos deverão ser entregues no  patio  do parque de máquinas do Município, sito a Rua Santos  
Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de 
validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
14.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante 
as especificações, condições e obrigações. 

15- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
15.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
15.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
15.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
15.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
15.6 - A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causa-
do a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
16.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local cons-
tantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão a indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
16.3 - 0 produto no todo devera ser de primeira qualidade. 
16.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
16.5 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
16.6 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da en-
trega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
16.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
16.8 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

17- FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

17.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 337.899,90 (trezentos e trinta e sete mil, oitoentos e no-
yenta  e nove reais e noventa centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
17.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentarias: Se-
cretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (1206/F000), 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1605/F000). Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1095/F103 — 1096/F104). Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente: 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1895/F000). 
17.3 - 0 PAGAMENTO  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
17.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos 
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pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equiva-
lente aos aplicáveis A caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez nos termos 
do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
17.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentaria deverá ser efetuada no ato da contrata-
ção, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
17.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respec-
tiva regularização. 
17.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
17.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
17.8 - 0 pagamento efetuado A adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculacas ao forne-
cimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

18- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

18.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços. 'coy:lend° sus-
pender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
18.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará, a cargo do 
Servidor Senhor Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos 
18.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficara a cargo 
do Servidor Senhor Dyonatan de Césaro, CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de V ação, Almo-
xarifado e Frotas, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Amarildo Miguel Dalle Tese, CPF 
749.565.409-06, estando sujeito A conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item 
do objeto licitado. 
18.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
18.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 19.8 e 21.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 
18.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamanto especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

19- DA RESCISÃO 

19.1 — A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
19.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
19.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja colveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
19.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
19.2 — A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
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19.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
19.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer f3ce ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
19.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
19.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contratp ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
19.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matária, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
19.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
19.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
19.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fisca-
lizar a execução da ARP/Contrato. 
19.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
19.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
19.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da  Secrete  ria solicitan-
te, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados 
19.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
19.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
19.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
19.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
19.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), E m situações 
consideradas urgentes e previstas no item 19.7 deste Termo. 

20 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

20.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos ca-
sos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
20.3 — A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) me-
ses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

21 - DAS PENALIDADES 

21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com pra-
zo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimentc, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
21.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicará  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecuçáo das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
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1  

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo  Du  naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 (ses-
senta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 7G e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
21.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os .-...réditos reti-
dos. 
21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente será cobrado judicialmente. 
21.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
21.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da  Secrete  ria solicitan-
te, com os documentos pertinentes 6 comprovação das situações e dos fatos a serem apurados 
21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
21.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresenta,;:ão de defe- 
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sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido),  ern  situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

22- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

22.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o  process°  de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
22.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o Drocesso de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pi-Mica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
22.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção scbre a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em pi-Micas  corruptas, fraudu-
lentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
22.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, coitas e regis-
tros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

23- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

23.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  
ta2©chopinzinho.pr.gov.br, ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. 

24- DA PUBLICIDADE 

24.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos  sera  publicado no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 

25— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

25.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
26— DA SUCESSÃO E FORO 

26.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
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plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste  ref  arido foro. 0 
Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cum-
primento do que ficar ajustado. 

27— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de ofióio ou medi-
ante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os 
procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 
27.2 — 0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente for-
mais, desde que não reste infringido o principio da vinculação ao instrumento convocatório. 
27.3 — Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelo-
pes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes credenciados 
presentes. 
27.4 — É facultado ao licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos para prevenir responsa-
bilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer in-
tenção de modo formal. 
27.5 - 0 Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 3°, do  art.  43, da Lei n.° 8.666/93, 
se reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo licitatório. 
27.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte da Administração Municipal. Até a 
entrega da Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente, poderá o licitante vencedor ser exclu-
ido da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento; e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se 
a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrati-
va. 
27.7 — Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa pode-
rá solicitar providências ou impugnar o edital do pregão. 
27.8 - Não serão conhecidos os pedidos de impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 
27.9. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  licita2chopinzinho.pr.gov.br,  ou pelo Coreio, via SE-
DEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 ás 12:00 e 
das 13:00 ás 17:00 horas. 
27.10 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, ercaminhadas 
pela forma eletrônica, s6 terão conhecimentos quando solicitados e confirmados a sua leitura e entrega. 
27.11 — Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 
documentos relativos a esta licitação. 
27.12 — 0 foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da comarca de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
27.13 - Os casos omissos serão resolvidos à luz .- -. -çao, jurisprudência e fina_apfióável, e dos 
princípios gerais de direito. 
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ANEXO 1  

TERMO DE REFERENCIA 

1 - DO OBJETO 

1.1 - Registro de Pregos para aquisição futura de Materiais de Concreto:  Pavers,  Meios-Fios, Tubos de 
Concreto, Palanques, P6 de Pedra e Placas pré-moldadas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

ITEM 

1 

UNID. QUANT. 

1.300 

DESCRIÇÃO  UNIT. R$ TOTAL R$ 
NA2 Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,04 - cor 

natural 35 MPA  
26,50 34.450,00 1  

2 1.200 NA2 Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,06 - cor 
natural 35 MPA 

36,00 43.200,00 

3 90 Unid. 
Meio Fio de Concreto - Curvo 1,00 x 0,30 x 0,10 

18,50 1.665,00 

4 900 Unid. Meio Fio de Concreto - Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 18,50 16.650,00 
5 30 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 20 CM 25,00 750,00 
6 178 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 30 CM 34,50 6.141,00 
7 622 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 40 CM 44,50 27.679,00 
8 510 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 60 CM 72,50 36.975,00 
9 166 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 80 CM 155,00 25.730,00 

10 108 Unid. Tubo de Concreto com armáção PA1 - 0 100 CM 255,00 27.540,00 
11 40 Unid. Tubo de Concreto com armação PA1 - o 120 CM 515,00'- 20.600,00 
12 26 Unid. Tubo de Concreto com armação PA1 - o 150 CM 789,90 20.537,40 
13 n22 U id. Tubo de Concreto com armão PA1 - o 200 CM 1.500,00 33.000,00 

14 315  Unid. 
Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 
0,10 x 0,10 40,50 12.757,50 

15 35 Unid. Palanque curvo mestre concreto pré-moldado 
3,10 x 0,12 x 0,12 75,00 2.625,00 

16 

17 

125 

200 

M3  

Unid. 

Pedra Brita Tipo Pôde Pedra 
Placa pré moldada em concreto armado com 141 
cm x 50 cm (C X A) 

78,00, 

65,00 

9.750,00 

13.000,00 

18 50  Unid. Pontaletes com encaixe para placas de 10 cm x 
10 cm (C x L)gom 320 cm de altura. 97,00 4.850,00 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO - R$ 337.899,90_ 

1.2 - Os materiais a serem adquiridos são os seguintes:  

1.2.1 -  PAVER:  peças pré-moldadas de concreto destinadas na pavimentação, utilizadas em Dragas, pas-
seios, ruas, avenidas, estacionamentos, pátios industriais, pátios de escolas, prédios públicos e calçadas. 
Também, utilizados em reparos nas calçadas, quando necessário a manutenção de tubulações de esgoto e 
água, além de beneficiar e auxiliar aqueles que possuem deficiência visual. 

1.2.2 - MEIO-F10: Dispositivos posicionados lateralmente ao pavimento, com finalidade de direcionar o trá-
fego e conduzir as águas até as bocas de lobo. 

1.2.3 - TUBOS DE CONCRETO: utilizados em obras para ampliação de sistema de esgoto sanitário e águas 
pluviais, drenagem de rodovias, galerias e bueiros deste município. 

1.2.4 - PALANQUES:  Sao  pegas pré-moldados em concreto, fabricadas com concreto especifico para su-
portar as variações climáticas, também, cercar áreas e terrenos públicos, de forma a garantir a segurança 
destas propriedades e delimitar sua extensão. 
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1.2.5 — PO DE PEDRA: material utilizado em pequenas reformas, manutenções das calçadas, pátios escola-
res, postos de saúde, assentamento de  pavers  e, reparos e construções de caixas de concreto para bocas 
de lobo. 

1.2.6 — PLACAS DE CONCRETO E PONTALETES: material utilizado para construção de pontcs de embar-
que e desembarque de passageiros de ônibus escolares. 

2- JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - 0 poder administrativo conferido para a administração pública para atingir o fim público, reoresenta um 
dever de agir e uma obrigação do administrador público de atuar em beneficio da coletividade E seus indivi-
duos. A necessidade de tornar a atuação mais célere é o dever da boa administração. Sendo assim, a aber-
tura do processo licitatório para a aquisição dos materiais aqui exposto, tem a função de dar comodidade e 
locomoção daqueles que deste desfrutam. 
2.2 - A segurança da propriedade pública com a utilização dos palanques, alem de embelezar a cidade, 
tornando assim, um ambiente agradável aqueles que por aqui passam. 
2.3 - Com a aquisição destes materiais, obras que se encontram em andamento poderão ser realizadas 
simultaneamente, como é o caso da obra do lago, onde se utilizará esses materiais para a confecção das 
calçadas, divisão de acesso livre e restrito, entre outras finalidades. 

3- LOCAIS DE APLICAÇÃO 

3.1 -  PAVER:  o material  paver  terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.1.1 - Quanto ao  PAVER  de concreto 0,20 x 0,10 x 0,04 cor natural 35 MPA: Construção de calçada: 700 m 
Centro do Bairro São Sebastião; 300 m Academia Coapar V; 300 m Academia Coapar IX. 
3.1.2 - Quanto ao  PAVER  de concreto 0,20 x 0,10 x 0,06 cor natural 35 MPA: Construção e manutenção na 
Rua Frei Everaldo e Santos  Dumont.  

3.2 - MEIO-FIO: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.2.1 - Quanto ao MEIO-FIO de concreto, reto, 1,00 x 0,30 x 0,10m: Conserto e reparos em todas as ruas da 
cidade que houver necessidade. 
3.2.2 - Quanto ao MEIO-FIO de concreto, curvo, 1,00 x 0,30 x 0,10m: Conserto e reparos na Avenida XV de 
Novembro. 

3.3 - TUBOS DE CONCRETO: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.3.1 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 20cm: Rua das Palmeiras. 

3.3.1 - Quanto ao tubo de concreto sem armação o 30cm: 16 un entre as comunidades Linha Vieira, Fartu-
ra, Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 10 un entre as comunidades de São Francisco, Linha Vitória, 
Alto Vitória, São Brás e Capinzal. 16 un entre as comunidades de Santa Cruz, Gamelão, Nsa das Graças, 
Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 16 un entre as comunidades de São Miguel, Ponte Alta, 
Passa Quatro, Nsa de Fatima. 16 un entre as comunidades de Passo Da Erva, Linha Mafioleti e Três Saltos. 
8 un entre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito. 24 un entre as comuni-
dades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 12 un entre 
as comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. 12 un entre as comunidades de Santo 
Antônio, Capitel Santo Antônio, Samambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilhada. 16 un entre as comunida-
des de Bugrinho, Alto Bugrinho, Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 20 un entre as comunida-
des de Linha Araldi, Santa Helena e Linha Alegria. 12 un entre as comunidades de São Luiz, KM 06, Linha 
Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 
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3.3.2 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 40cm: 40 un entre as comunidades Linha Vieira, Fartu-
ra, Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 36 un entre as comunidades de São Francisco, Linha Vitória, 
Alto Vitória, São Brás e Capinzal. 64 un entre as comunidades de Santa Cruz, Gamelão, Nsa das Graças, 
Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 24 un entre as comunidades de São Miguel, Ponte Alta, 
Passa Quatro, Nsa de Fatima. 32 un entre as comunidades de Passo Da Erva, Linha Mafioleti e Três Saltos. 
72 un entre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito. 48 un entre as comuni-
dades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 48 un entre 
as comunidades de Bugre Alto, Agua Branca e Passo do Sol. 72 un entre as comunidades de Envernainha, 
Linha Gaio e Linha Dalegrave. 48 un entre as comunidades de Santo Antônio, Capitel Santo Antônio, Sa-
mambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilhada. 36 un entre as comunidades de Bugrinho, Alto Bugrinho, 
Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 72 un entre as comunidades de São Luiz, KM 06, Linha 
Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.3 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 60cm: 24 un entre as comunidades Linha Vieira, Fartu-
ra, Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 36 un entre as comunidades de São Francisco, Linha Vitória, 
Alto Vitória, São Brás e Capinzal. 32 un entre as comunidades de Santa Cruz, Gamelão, Nsa das Graças, 
Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 24 un entre as comunidades de São Miguel, Ponte Alta, 
Passa Quatro, Nsa de Fatima. 36 un entre as comunidades de Passo Da Erva, Linha Mafioleti e Três Saltos. 
72 un entre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito. 36 un entre as comuni-
dades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 16 un entre 
as comunidades de Bugre Alto, Agua Branca e Passo do Sol. 48 un entre as comunidades de Envernainha, 
Linha Gaio e Linha Dalegrave. 36 un entre as comunidades de Santo Antônio, Capitel Santo Antônio, Sa-
mambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilhada. 36 un entre as comunidades de Bugrinho, Alto Bugrinho, 
Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 48 un entre as comunidades de Vila Rural, Campina, Linha 
Tesoura e Lagão. 36 un entre as comunidades de  sac,  Luiz, KM 06, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua 
Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.4 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 80cm: 12 un entre as comunidades Linha Vieira, Fartu-
ra, Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 12 un entre as comunidades de São Francisco, Linha Vitória, 
Alto Vitória,  Sao  Brás e Capinzal. 16 un entre as comunidades de Santa Cruz, Gamelão, Nsa das Graças, 
Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 08 un entre as comunidades de São Miguel, Ponte Alta, 
Passa Quatro, Nsa de Fatima. 08 un entre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio 
Bonito. 08 un entre as comunidades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa 
Luzia e Lajeadinho. 08 un entre as comunidades de Bugre Alto, Agua Branca e Passo do Sol. 08 un entre 
as comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. 08 un entre as comunidades de Santo 
Antônio, Capitel Santo Antônio, Samambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilhada. 16 un entre as comunida-
des de Bugrinho, Alto Bugrinho, Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 16 un entre as comunida-
des de Linha AraIdi, Santa Helena e Linha Alegria. 16 un entre as comunidades de São Luiz, KM 06, Linha 
Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.5 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1. o 100cm: 20 un entre as comunidades de São Mi-
guel, Ponte Alta, Passa Quatro, Nsa de Fatima. 10 un entre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, 
Cirsto Rei e Arroio Bonito. 08 un entre as comunidades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grar de, Volta do  
Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 10 un entre as comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha  Dale-
grave. 10 un entre as comunidades de Santo Antônio, Capitel Santo Antônio, Samambaial, Linha Silva, KM 
08 e Encruzilhada. 10 un entre as comunidades de Linha Araldi, Santa Helena e Linha Alegria. 10 un entre 
as comunidades de São Luiz, KM 06, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova 
Santa Rosa. 

3.3.6 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1, o 120cm: 10 un entre as comunidades de Santa 
Cruz, Gamelão, Nsa das Graças, Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 10 un entre as comunida-
des de Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. 10 un entre as comunidades de Bugrinhc, Alto Bugri-
nho, Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 10 un entre as comunidades de São Luiz, KM 06, Linha 
Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 
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3.3.7 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1, o 150cm: 10 un entre as comunidades de Santa 
Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 16 un entre as comunidades 
de São Luiz, KM 06, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto,  Aqua  Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.8 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1, o 200cm: 12 un entre as comunidades de Santa 
Cruz, Gamelão, Nsa das Graças, Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 

3.4 - PALANQUES: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.4.1 - Quanto ao palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 0,10 x 0,10: 135 un para cercar o  Patio  de 
Máquinas Municipal. 180 un para cercar parte do Parque do Lago. 

3.4.2 - Quanto ao palanque curvo mestre concreto pré-moldado 3,10 x 0,12 x 0,12: 15 un para cercar o  Pa-
tio  de Máquinas Municipal . 20 un para cercar parte do Parque do Lago. 

3.5 — PO DE PEDRA: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.5.1 - Utilizado nas calçadas onde serão colocados os  pavers.  

4— PRAZO DE ENTREGA 

4.1 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
solicitação conforme necessidade da Administração. 
4.2 - Os produtos deverão ser entregues no  patio  do parque de máquinas do Município, sito à Rua Santos  
Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de 
validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
4.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante 
as especificações, condições e obrigações. 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no obje-
to fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
5.5 - Efetuar o pagamento Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causa-
do a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
6.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e Iccal constan-
tes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações refe-
rentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
6.3 - 0 produto no todo devera ser de primeira qualidade. 
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6.4- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.5 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
6.6 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entre- 
ga, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação 
6.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.8 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7- FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 337.899,90 (trezentos e trinta e sete mil, oitocentos e no- 
yenta  e nove reais e noventa centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
7.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentarias: Secre- 
taria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (1206/F000), 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1605/F000). Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1095/F103 — 1096/F104). Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente: 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1895/F000). 
7.3 - 0 PAGAMENTO  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
7.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratorios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equiva-
lente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez nos termos 
do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
7.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária devera ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
7.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que de-
saconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
7.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
7.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
7.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

8- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo sus-
pender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
8.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficara a cargo do Ser-
vidor Senhor Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04, Secretario de Viação e Serviços Urbanos. 
8.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a cargo 
do Servidor Senhor Dyonatan de Césaro, CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de V ação, Almo-
xarifado e Frotas, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Amarildo Miguel Dalle Tese, CPF 
749.565.409-06, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item 
do objeto licitado. 
8.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
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8.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder con-
forme os itens 19.8 e 21.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fetos a serem 
apurados. 
8.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessic ade de alte-
rar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamenlo especifico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

9- DA RESCISÃO 

• 9.1 — A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser resoindido(s): 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a previa comunicaçéo ao CON-
TRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
9.2 — A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, ate o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuizos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

• 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qual- 
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATAN- 
TE; 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa ihar e fisca- 
lizar a execução da ARP/Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguin- 
te procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
9.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
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9.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentaAo de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido),  ern  situações 
consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 

10 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

10.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos ca-
sos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.3 — A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) me-
ses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

• 11 - DAS PENALIDADES 

11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com pra-
zo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo  Du  naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 7G e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
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11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos reti-
dos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente será cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da  Secrete  ria solicitan-
te, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresenta,Ao de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

12- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o Drocesso de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuragao de alega-
ções de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção scbre a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudu-
lentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
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ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, coitas e regis-
tros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

13 - A orçamentação foi realizada pelos Servidores: Dyonatan De Cásaro e Tânia Aparecida Dalfovo. 

Chopinzinho, 10 de maço de 2020. 

Geraldo Olivo - Secretario de Viação e Serviços Urbanos. • ldevaldo Peretti - Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

ElisAngela A. A. Rodrigues Tavares - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

• 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Pregos. A proposta deverá aer entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsavel e 
deve atender ao disposto no Edital. 

(Apresentar esta proposta em papel timbrado da Empresa) 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Referência: 

• Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° 54/2020 

ITEM QUANT. UNID.  DESCRIÇÃO  UNIT. R$ TOTAL. R$ 

VALOR TOTAL (R$) 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais e trabalhistas, taxas, transpor-
te dos usuários quando necessários, seguros e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, 
direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas no Edital e 
seus anexos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Entrega: De acordo com as condições de execução previstas no Item 14 do Edital. 

Local, de de 2020 

Nome completo: 
Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário,  etc...)  

CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
, Carteira de Identidade n.° , inscrito no CPF n.°  

ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de pregos, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos â licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no mínimo: Razão Social, CPNJ, 
Inscrição Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  70 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) CNPJ n.°  
sediada , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina-
do, e para fins do Pregão n.° 54/2020, DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatorio, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidõnea por nenhum orgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  70  da Constituição Federal, rOo emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no mínimo: Razão Social, CPNJ, 
Inscrição Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE•  

ENDEREÇO  

CNPJ• FONE/FAX:(0xx ) 

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitató-
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° 54/2020, instaurado pelo Município de  Chopin-
zinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilita-
ção exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no mínimo: Razão Social, CPNJ, 
Inscrição Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL  DIE  CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
a Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 
pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável téclico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o orgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatorios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, SCmula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TOE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamcs o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  
Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 
dade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de orgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TOE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, 
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente devera utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 



 

Município de Chopinzinho 
13", 

n 
' ( 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura©chopinzinho.brgov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel ProcOpio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

 

             

             

             

Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 

° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

20 Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (A) do Cein- 
juge 

3° AO (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padras- 
to/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 

irmão (A) 

3° AO (6) do (a) Padras- 
to/Madrasta 

Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 
(a) 

• 
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ANEXO 7 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° "12020 

Aos dias do mês de do ano dois mil e vinte, na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, na 
Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Al-
varo Dênis Ceni Scolaro, brasileiro, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, inscrito no CPF n° 
009.378.889-40, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante dp Município 
de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com 
sede e foro na Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora 
em diante denominado CONTRATANTE e brasileiro, inscrito no CPF n°_, portador do RG n° resi- 
dente e domiciliado , representante legal da empresa , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° Inscrição Estadual n° , estabelecida na  denominada 
CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem 
efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposte de pregos, 
referente ao Edital de Pregão n° 54/2020. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 - A implantação de registro de pregos para aquisição futura e eventual de MATERIAIS  DIE  CONCRE-
TO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PÇo DE PEDRA E PLACAS PRÉ-
MOLDADAS. 
1.2 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sen-
do-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o serviço pretendido, asseguraco ao benefi-
ciário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do serviço, em igualdade de condições. 
1.3 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela-
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
1.4 - 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatu-
ra. 
1.5 - 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de ate a validade 
das mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 40  do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 
CLAUSULA SEGUNDA — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS: 
2.1 - Os pregos registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou tempora-
riamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou pela 
não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou temporaria-
mente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Adminis:Tação Muni-
cipal, nos termos legais; 
C) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLAUSULA TERCEIRA — REVISÃO/ALTERACAO DOS PREÇOS: 
3.1. Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos, e so-
mente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de  forge  maior, caso fortuito, ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pac-
tuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Municí-
pio de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objeti-
vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decor-
rente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contra-
tados. 
3.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas  epos  a data de apresentação da proposta, de comprovada repercus-
são nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
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3.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o prego registrado, na mesma percentagem e pro-
porção da majoração ou redução. 
3.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deve-
re  demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de for-
necedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresen-
tação da proposta comercial. Devera também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de 
preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos pregos, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimen-
to tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
3.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demcnstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteri-
ormente a majoração dos preços. 
3.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá com-
provar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada 
pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedo-
ra (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados; aos preços 
vigentes. 
3.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valo-
res correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos for-
necimentos realizados  epos  o protocolo do pedido de revisão ate o acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — FORMALIZAÇÃO DA CONTRATACAO: 
4.1 — Constatada a necessidade dos produtos/serviços, o Município de Chopinzinho, através da Secretaria 
solicitante, procederá emissão de Ordem de Serviços/Requisição de Serviços ou outro instrumento equiva-
lente em nome do licitante, observando as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação 
vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos/serviços pretendidos e suas quan-
tidades, bem como os respectivos pregos registrados, devendo a entrega/execução ser efetuada conforme a 
Clausula Quinta desta  ARP.  Quando da entrega/execução do objeto por parte da empresa comratada, esta 
devera emitir a nota fiscal em favor do Município de Chopinzinho ou de acordo com as instruções da Secre-
taria de Administração. 
4.2 — A entrega/execução dos produtos/serviços  sera  de acordo com a necessidade da Administração Muni-
cipal. 
4.3 — A não entrega/execução no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante a inclu-
são dos seus pregos no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  61 da Lei n° 
8.666/93. 
4.4 - Os prazos de que tratam o item 5.1, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando soli-
citado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Ad-
ministração. 
CLAUSULA QUINTA — PRAZO DE ENTREGA: 
5.1 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
solicitação conforme necessidade da Administração. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no  patio  do parque de máquinas do Município, sito a Rua Santos  
Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passara por verificação da qualidade, prazo de 
validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
5.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante 
as especificações, condições e obrigações. 
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CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no obje- 
to fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
6.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.6 - A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei- 
ros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato. bem como por qualquer dano causa- 
do a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
7.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e Iccal constan- 
tes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações refe- 
rentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
7.3 - 0 produto no todo deverá ser de primeira qualidade. 
7.4- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.5 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
7.6 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entre- 
ga, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação 
7.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.8 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
CLAUSULA OITAVA - FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
8.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$     reais) para a fiel e perfeita execução do 
objeto desta licitação. 
8.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: Secre- 
taria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (1206/F000), 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1605/F000). Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1095/F103 — 1096/F104). Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente: 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1895/F000). 
8.3 - 0 PAGAMENTO  sera  efetuado em ate 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
8.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equiva-
lente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez nos termos 
do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
8.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentaria devera ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
8.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que de-
saconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
8.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
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8.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
8.8 - 0 pagamento efetuado á adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquelas _relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLAUSULA NONA - DA GESTA0 E FISCALIZAÇÃO: 
9.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo sus-
pender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
9.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo do Ser-
vidor Senhor Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04. Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
9.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a cargo 
do Servidor Senhor Dyonatan de Césaro, CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de V ação, Almo-
xarifado e Frotas, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Amarildo Miguel Dalle Tese, CPF 
749.565.409-06, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item 
do objeto licitado. 
9.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
9.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder con-
forme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fetos a serem 
apurados. 
9.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessic ade de alte-
rar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamenio especifico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência á CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA DECIMA - DA RESCISÃO: 
10.1 — A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
10.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comJnicação ao 
CONTRATANTE; 
10.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja  co  weniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
10.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de inexecuçâo total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
10.2 — A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
10.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
10.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
10.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
10.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a mat§ria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
10.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
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10.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
10.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fisca-
lizar a execução da ARP/Contrato. 
10.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da  Secrete  ria solicitan-
te, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados 
10.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
10.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
10.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresenta;ão de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), E m situações 
consideradas urgentes e previstas no item 19.7 deste Termo. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 
8.666/93): 
11.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  podera(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos ca-
sos previstos em lei, que ao contrato se aderira passando a dele fazer parte. 
11.2 — A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) me-
ses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus aneKos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com pra-
zo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimentc, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
12.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar a  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo  Du  naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange á rescisão, os artigos 78, 7S e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
12.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
12.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
12.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos reti-
dos. 
12.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente será cobrado judicialmente. 
12.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
12.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
12.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da  Secrete  ria solicitan-
te, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados 
12.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
12.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
12.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
12.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
12.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), eril situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o Drocesso de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
13.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o  process()  de 
licitação ou de execução de contrato; 
C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do Órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatõrio ou afetar a execuçâo do contra-
to; 
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e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção scbre a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em pi-Micas  corruptas, fraudu-
lentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
13.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, coitas e regis-
tros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
14.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  

ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE: 
15.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos  sera  publicado no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA — DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL: 
16.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLAUSULA DECIMA SETIMA — DA SUCESSÃO E FORO: 
17.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 
Instrumento Contratual  sera  firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cum-
primento do que ficar ajustado. 
CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO: 
18.1 - Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão n° 54/2020 e a proposta do licitante vencedor. 
18.2 - Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Ane),o I - Descri-
ção dos !tens Registrados, que é parte integrante desta Ata. 
18.3 - Nada mais havendo a tratar foi redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas 
partes interessadas. 

Chopinzinho, de de 2020.  

Município de Chopinzinho - Contratante 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro — Prefeito 

- Contratada - Representante Legal 

Gestor da  ARP  
Fiscal da  ARP  
Fiscal Substituto 

• 

• 



DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$ 

VALOR TOTAL (R$) 
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ANEXO I da  ARP  n° **/2020 

    

ITEM QUANT. UNID. 

• 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
OU COOPERATIVA.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° 54/2020. 

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ n° , com endereço na 

Rua , n° , Bairro , CEP:  na cidade 

de  Estado do , telefone ( )     por intermãdio de seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabí-

veis e sob as penas da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedi-

mentos previstos no § 40  do artigo 30  da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 

147/14, bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 
RG: 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão, Edital n° 54/2020. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia 02 de 
julho de 2020 ás 10:00 (dez) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA DE MATERIAIS DE CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, 
PALANQUES,  PQ  DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS. Gênero: Materiais de Consumo. 
Valor máximo estimado anual da licitação: R$ 337.899,90. 0 Edital encontra-se 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00 as 12:00 e 13:00 as 17:00 horas, ou no  Site  www.chopinzinho.pr.gov.bi   
Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 

4  

e 

• 
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Edição n°7661 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N.  066/2020 

(Vincula° ao Pregao Eleininiro 03J/2020) 
CONTRATANTE: Municipio de Renascença 
CONTRATADA: AR  Limp  - COrnereiri C Servidos de Hiiriene 5 Limpega 
OBJETO: Contratação de  empress  para fornecimento de eletrodomesocos. 
ektroportiteis e materiais de corsumo  rhymes.  destinados as necessidade,  dc  
COAS - Centro de Referencia de Assistencia 
VALOR TOTAL: RS 1.030.00  (urn  mil e trinta  roan).  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze)  means.  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de junbo de 2020. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do  Parana.  

Renascença. 17  dc  junho  dc  2020.  
LESSER  CANAN BORTOLI 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DF. COMPRA E VENDA N.  067/2020 

IVincidado ao PreRtio Eletrônico a° 031/10201 

CONTRATANTE: Municipio de  Renascence  
CONTRATADA: Centro  Om.  - Comervio de Moveis e Equipamentos Lida. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de eleirodornistkos. 
eletropon&cis o materiais de consumo diversos, destinados as necessidades do 
CRAS - Centro de Refcrencia de Assistencia Social 
VALOR TOTAL: RS 1.964.00 (um mil novecentos e scssenta c quatro  man).  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de junho de 2020 
FORO: Comarca de Marmekiro. Estado do  Parana. 

Renascence.  17  &null.  de 2020.  
LESSER  CANAN BORTOLI 

Prekito Municipal 

EXTRATO PARA rusr.icAçÃo 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.086/2020 

iik
(Pregão Eletn5nico n°  036,20211) 

ICIPIO DE RENASCENÇA.  public&  o catrato da ata para o Sistema de 
de Preços para eventual aquisição de material de coristrue,lo  ern  geral. 

considerando o maior desconto sobre a  labels  de preços SINAP1 obtido atraves 
do Pregio EktrOnico iC 036/2020, sendo que o  pram  de validade e de  urn  ano 
contado da data de assinatura da ata. conforme for:sec.:dot.. item e descontos 
abaixo relacionados: 

NOME: R. PIVATTO & CIA LEDA 
CNPJ: 04.701.368/0001-38 

ENDEREÇO: Rua Weneeslau ttraw,  le  16. Centro. to aid de 
Renascença/PR. 

VIGÊNCIA: 17/062020 a 17/06.2021 

LOTE DESCRIÇÃO 
PERCENTUAL 
NIINIMO DE 
DESCONTO 

VALOR 
 

TOTAL 
LIMITE DO 

LOTE 

01 

MATERIAIS 
PARA 
MANUTEN 

ÇÃO GERAL 
(HIDRÁULICO) 

13.52% 40.000.00 

02 

MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO 
GERAL (ELÉTRICO E 
ILUMINAÇÃO 
PUBLICA) 

15.50% 40.000.00 

03 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO 
GERAL (PINTURA) 

2.00% 40.000.00 

04 

MATEIGAIS PARA 
MANUTENÇÃO 
GERAL (MATERIAL 
ESTRUTURAL) 

2,015' 40.000,00 

05 

MATERIAIS 
P 

ARA MANUTENÇÃO 
GERAL 
(ACABAMENTO 
INTERNO E 
EXTERNO) 

7.50% 45.000.00 

41) MATERIAIS 
r 

ARA MANUTENÇA0 
GERAL (ARTEFATOS 
DE CIMENTO) 

2.01% 40.000.00 

07 

MATERIAIS 
r 

ARA MANUTENÇÃO 
GERAL 
(EERRAMENTAL) 

7,54% 35.000,00 

08 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO 
GERAL (MADEIRAS) 

2,00% 40.000.00 

09 

MATERIAIS 
P 

ARA MANUTENÇÃO 
GERAL 
(METALURGICA E 
FUN1LARJA) 

2,00% 40.000.00 

10 

MATERIAIS 

ARA maNuraNã
P  

ço 
GERAL (FERRAGEM) 

9.81% 40.000,00 

II 

MATERIAIS 
P 

ARA MANUTENÇÃO 
GERAL 
(('GBERTURA) 

2.00% 45.000.00 

VALOR TOTAL DA ATA: RS 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco 
mil reais).  

Renascence.  17 de junho de 2020. 
LESSIR CANAN BORTOLI 

Prefeito Munkipal 

SIONICIPID DE SAIMADE DO  IGUAÇU  PSTADO DO PARANA  
EXTRATO  QUINT°  TERMO  ADITIVO.CONTRATO Ns 066/2017 

Eirninto Tenn. Armen au Coritrais n• 060/3017. commis ern 21/06/2017. nefereme O 0400 de 
01(540 unOvel/mpaco soultinon musiernaL  nas  nu:donna,. no prn.m•Irn ...Lem no Monad:pie de  
Saudade  do Irmo, pars  mandara  Smetana do Moon., di. 14...kmis pats p.m de taeawonoo 
e divers., atl.de.s orportivas e corturals. 00•Jorroo espresso no Prep. Prmenoal rk,  00/ 2017.  
CONTRATANTE  MUNIOPIO DE SALIDA. DO ICIMCD pesno jorldies de dirciro Obit.. stunts 
in, CNN sons' 96-561477/0001-92, mrslieienda  na  Rua Ore Mtn Nerschma. 700. new odads, 
eeprer.mada  por  s. Prekno Municipal. manor  MAURO  CLOAK CENLI. ponador do CM' n• 
934.726779.00 e do 55v' 5.141.125.1. LOCATAILIU LliCAVOR CLEUSA OE  PATINO PEREIRA  CPF 
026.0.768.83, port-Won On PG n.1.4 557.22/.0 pcsaoa Saks  os  (:5ld:. Or <Moro on...  com 
sede na  Rua lbarbe Solvayo:s onannipo is,  Saudade  Do leactr. Meade Par.& P. 66.666.0. 
Tien DO ADMVOt praro e valor. VALOR DO ADITIV. Para cue period* mama..,e um total de OS 
1 0.604A4 (des ortocentos  rasava  real,, Dammam e  quatro  centavos). PF0120 DO  EXECUÇÃO  
E MENEM. 11/12/2020. DATA DE  ASSINATURA.  1S/06/2019,  

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.  084/2020 

41.7netdado ao Pregdo Presenrial 5'035/2020) 
CONTRATANTE: Municipio de Renamenda 
CONTRATADA: Reis & Capoani Ltda 
OBJETO: contratação tk <mar.sa para prestação de servicos de torno c solda. 
destinados à manutencio de vekulos. stiirárioa. caminhões o cquipamentos 
rodovierim da  from  do municipio de RenaseenemPR. 
VALOR TOTAL: RS 160.825.00 (cento a mssenia mil oitocentos e soltas cinco 
reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) mesa:. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de junho de 2020. 
FORO:  Comma  de hlarmekiro, Estado do  Parana. 

Renascence.  17 de junho do 2020.  

LESSER (:ARAN  BORT01.1 
Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO EMPREITADA DE OBRAS POR PREÇO GLOBAL N' 

063/2020 
(Vinculado a Tomada de Precos 003f70505 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Pavimar Constrotom de Obras Ltda. 
OBJETO: Conuatação de empresa para execução de 3.870.00m' Ores mil 
onocentos e seta"ia metros quadrados) ale pa.menme5o asSItica sobre pedras 
omgulares. conformo projeto, memorial descrito. planilha orçamentária e 
cronograma lisico-financeiro. 
VALOR: RS 319.313.75 (trezentos e dezenove mil trezemos e  crew  reais 
setenta cinco  commis).  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta)  dies,  contados da data da ordem de 
,..ervirm emitida pelo  Licked..  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze)  macs.  
DATA DE ASSINATURA DO ('ONTRATO: 17  dc  junho de 2020. 
FORO:  Comma  de Marrneleiro. Estado do  Parana.  

Renascença. 17 de junho de 2020. 
Ixask Cansa Bortoll 

Prefeito Municipal 

MUNICIPIO  Di  MARIOPOLIS 

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE 
PRESENCIAL e 10(2020. EMPRESE 
06240957976. pessoa  ¡edifice  de dinsito privado. 
65, inscrição estadual  merit°,  estabelei ida 
ague  azul, CEP 85.525-000, na cidade  co  Manepolis, 
implantação de registro de preços para future 
para realização de serviços de lavagem do 
simples (sem vulcanização) de veículos o máquinas 
Do Prazo de Vigencia 0 prazo de vigência 
pedalo de ate 12 (doze) meses, contadiis  sparer  
de preços. Dos Pagamentos: Os paganentos 
dias  apes  a realização dos serviços. ar Dotação 
decorrentes do objeto da licitação correrão 
Orçamentaria 03.00 - Departamento  le  
Administraç.ão - 04.122.0003.2.003 - Minutenao 
33.90.39 -  °trims  Serviços de Terceirot - 
Departamento de Educação -05.01 - Divisão 
- Fundo de Manutenção e desenvolvimento 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - 
Departamento de Educação - 05.01 
0501.12.361.0011.2.013 - Manutençaii do 
Educe*  - 33.90.39 - Outros Serviços de 
(103) (104). 07.00- Departamento do Desporto 
27.812.0024.2.024.000 - Manutenção da 
Outros Serviços de terceiros - Pessoa 
Departamento de Saúde - 08.01 - 
0801.10.301.0010.2.025 - Manutenção  Jo  
- Cvitros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Departamento de Assistência SOCi81 - 09.02 
08.243.0005.6.001 - Manutenção do Fundo 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - 
Departamento de Assistência Social - 09.01 
08.244.00082.046 - Manutenção dos Serviços 
- Material de Consume -  Foote  (000. 09.00 
Social - 09.03 - Divisão do Folio 
08.244.0038.2.030 - Manutenção do Fundo 
33.90.39 - Outros Servias de Terceros - 
Departamento de Agnzuhura e Meio Ambiente 
20.606.0020.2.031.000 - Assistência  co  Produtor 
Terceiros - Possua Jurídica - Fonte 600). 
Serviços Urbanos - 11.01 - Dirtsão 
1101.26.782.00232.033 - Conservação e 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceira,  -Pessoa 
Departamento de Via* e Serviços Urbanos 
urbanos - 1102.15.452.00172.034 - Manutenção 
33.90.39 - Qitros Servias de Terceiros 
Despesa 957, 964, 968,969, 977. 989. 091. 
o saldo fica automaticamente extinto. Do 
Ronaldo Gustrnman de Souza. 0 servia a ser 

PREÇOS N.  55/2020. PREGÃO 
Wyllyan Tell Constantini Trope  

CNPJ/MF n' 28.044.0490001. 
na Alameda  Queer*.  rit.  1031 ha":  

Estado do  Parana.  Obje:o a 
eventual contratação de empresas 

veiculos e  consort,'  de pneus de forma 
rodoviárias da frota municipal. 

do Registro de Preços sere pelo 
de assinatura de atado registro 

serão eletuados em até 30 (pinta) 
Orçamentaria: Os pagamentos 

por meta dos recursos da Dotação 
Administração - 03.01 - Divisão de 

dos Serviços Administrativos - 
Pessoa Juridica - Fonte (000).05.00 - 

de Educação - 12.361.0011.2.011 
da Edi  icvção  Básica, Fundeb 40% - 

Pessoa Jurídica - Fonte (102). 05.00 - 
- Divisão do Educação - 

Ensino Fundamental - Recursos  
Terceiros - Pessoa Juridica - Fonte 

-07.01 - Divisão do Desporto - 
Unidade de Esportes - 33.90.39 - 

Juridica - Fonte (000). 08.00 - 
Fundo Municipal de Saúde - 

Fundo Municipal de  Saida  - 33.90.39 
Judi:lice - Forte (000) (303). 09.00 - 

- Divisão de Assistência Social - 
Muniapal da Criança e Adolescenle - 

Pessoa Jurídica - Fonte (000). 09.00 - 
- Divisão de Assistência Social - 
Sociais - Órgão Gestor- 33.90.30 

- Departamento de Assistércia 
Municipal de Assistência Social - 

Municipal de Assistência Social - 
Pessoa Juridica - Fade (000). 10.00 - 

- 10.01 Diva° de  Agriculture  - 
Rural - Outros Serviços de 

11.00 - Departamento de Viação e 
de Serviços Rodovienos - 

Melhoramento de Estradas Vicinais - 
artictioa - Fonte (000). 11.00 - 

- 11.02 - Divisão de Sennços 
dos Serviços Urbanos - 

- Pessoa Juridica - Fonte (000). 
Os recursos que 510 forem utilizados 
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mais). Alarkipolis, 10 de Junho de 2020 M nicipio de AlarnpoRs.  Tobias  EZequiel 
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10.700.31S/0001.92.  possuo  lend.. direos pervade, corn  asma  Rua Feel Vito Berseneld. 
Ink Centro munieiplo U. Sao.. as Moo),. Estmis do Paean:. CT.P. 50650.000. nests  ato  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão, Edital n° 54/2020. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia 
02 de julho de 2020 as 10:00 (dez) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CONCRETO:  PAVERS.  MEIOS-FIOS, TUBOS 
DE CONCRETO, PALANQUES, P0 DE PEDRA E PLACAS  PRE-MOLDADAS. Gênero: 
Materiais de Consumo. Valor máximo estimado anual da licitação: R$ 337.899,90. 0 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811 — Chopinzinho/ 
PR, das 08:00 as 12:00 e 13:00 as 17:00 horas, ou no  Site  www.chopinzinho.pr.gov.br  
Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 19/06/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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GISLEI RODRIGUES ME CNPJ: 04.262.074/0001-57, vencedor 
dos itens: 2, 4, 5, 8, 10, 11, 15, 17, 22 Valor total de 12$ 182.920,00 
(cento e oitenta e dois mil novecentos e vinte reais); 

Prefeitura Municipal de Cerro Azul, em 18 de junho de 2020. 

PATRIK MA GARI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Regina Cdli Lopes Golinclli 

Código Identificador:1467ED27 

SECRETARIA GOVERNO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N°  

025/2020 

Dispensa de Licitação n°025/2020 
Processo Administrativo n°057/2020.  

Objeto: Aquisição de uma rede de proteção para instalação atrás  dc  
uma das traves do estádio municipal Arlindo Virgílio Pereira. 

Em favor da  empress:  
UPERGRASS COMERCIO DE GRAMADOS SINTETICOS  

LAS  E ARAMES - LTDA — CNPJ: 36.761.118/0001-80. 
alor total: R$ 3.822,00 (três mil, oitocentos e vinte e dois reais). 

Pelo presente TERMO DE RATIFICAÇÃO, tendo recebido nesta 
data, Parecer Jurídico, bcm como o Processo Administrativo de 
Dispensa elaborado pela Comissão de Licitação, designada pelo 
Decreto n° 001/2020, e do reconhecimento da presença dos requisitos 
exigidos pelo  art.  24, inc. IV da Lei no 8.666/93 RATIFICO a referida 
dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento competente para as devidas providências quanto 
aquisição do objeto em epigrafe. 

Cerro Azul/PR, 18 de  junho  dc 2020. 

PATRIK MA GARI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Regina Céli Lopes Golinelli 

Código Identificador:A5A50883 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

1110 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP 54-2020 - PP -  RP  TUBOS E MATERIAIS  Din  

CONCRETO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão, Edital n° 54/2020. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: Dia 02 de julho de 2020 is 10:00 (dez) horas. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MATERIAIS DE CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS 
DE CONCRETO, PALANQUES, P6 DE PEDRA E PLACAS PRÉ-
MOLDADAS. Gênero: Materiais de Consumo. Valor máximo 
estimado anual da licitação: R$ 337.899,90. 0 Edital encontra-se i 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 
3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00 as 12:00 e 13:00 as 17:00 horas, 
ou no  Site  www.chopinzinho.pr.gov.brInformações  pelo fone: (46) 
3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código I dentificador:CBD9F7A4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATOS 188, 189, 190, 191, 192 E 193-2020 

- INEX 13-2020 

Espécie: Extratos dos Contratos da Inexigibiliclade de Licitação n° 
13/2020. Objeto: Aquisição de Aparelhos, Utensílios e Equipamentos 
Médico/Hospitalares, Odontológicos, Mobiliário e de Informática. 
Adesão ao Pregão Eletrônico n°28/2019 do Consórcio Intennunicipal 
de  Sande  — CONIMS. Contrato 188/2020: Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Suprema Dental Importação, Exportação e 
Comércio de Produtos Odontológicos Eireli.  CNN:  28.820.255/0001-
10, Valor R$ 4.990,00, assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo 
Município c Juliana Carolina Zaninelli, pela Empresa. Contrato 
189/2020: Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Apus 
Comércio de Máquinas e Equipamentos Eireli.  CNN:  
14.676.091/0001-94, Valor R$ 1.131,15, assinam: Alvaro  Denis  Ceni 
Scolaro, pelo Município e  Denis  Teixeira, pela Empresa. Contrato 
190/2020: Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Ortonutre Comércio de Produtos Hospitalares Ltda -  Epp.  CNPJ: 
11.541.499/0001-60, Valor R$ 1.182,99 assinatr : Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro, pelo Município e Natalia Rissato Garcia, pela Empresa. 
Contrato 191/2020: Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Alechssandra Ressetti Oliveira - Me. CNPJ: 
25.386.146/0001-48, Valor R$ 260,00, assinam Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro, pelo Município e Alechssandra Ressetti Oliveira, pela  
Empress.  Contrato 192/2020: Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: ftaca Eireli. CNPJ: 24.845.457/00001-65, Valor R$ 
1.715,97, assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Ismael Geovani  Reichert,  pela Empresa. Contrato 193/2020: 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Multihosp 
Comercial de Produtos Hospitalares Ltda. —  Epp.  CNPJ: 
32.421.421/0001-82, Valor R$ 474,78, assinam Alvaro  Denis  Ceni 
Scolaro, pelo Município e Marcos Henrique Lahoud, pela Empresa. 
Fundamento Legal:  Art  25 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 
(1538) FONTE: 303. Data da assinatura 02/06/2020. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código  Eden  tificador:E09F48BA 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS - N° 16/2020 

Aviso de Licitação - Edital 
Objeto: Contratação de empresa  dc  engenharia para execução de obras 
de pavimentação, drenagem e sinalização da Rua Faraó Cavalli — 
Bairro Campestre do município de Colombo. 
Data: 07 de julho de 2020 is 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de 
Novembro N°. 105, Centro, Colombo, Paraná.  
Prep  Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor  Prep.  
Informações Complementares poderio ser obtidas na Secretaria 
Municipal da Administração, sito A Rua XV de Novembro N°. 105, 
Centro, Colombo - Paraná, ou pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656- 
8002 ou pelo  site:  wwvv.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 18 de junho de 2020. 

IZAJ3ETE CRISTINA PA  VIN  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
José Carlos Vieira 

Código Identificador:48EC04E1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 045/2020 

ERRATA - HOMOLOGAÇÃO 
A Secretária Municipal de Educação do Mur icipio de Colombo, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas: 
RESOLVE: 
Corrigir a HOMOLOGAÃO o procedimento licitatório dirigido pelo 
Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria  if  110/2020, referente ao 
PREGA0 PRESENCIAL N° 045/2020, cujo objeto é a Contratação 

www.diariomunicipal.com.br/amo 62 



PROPOSTA DE PREÇOS 
Referência: 
Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° 54/2020 

Derivados de Cimento Pato Branco 
1179_847 687/0001 5 61 

31600151-35 
DERI,VADOS DE CIMENTO 

PATO BRANCO LTDA. - EPP 

Av. Tupi, 6300 - Bairro  Sao  Roque L 85507-155 - Pato Branco - PR 

ANEXO 2- PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM QUANT.  UN  DESCRIÇÃO VLR  UN.  VLR TOTAL 
01 1.300 M2  Paver  de Concreto — 0,20 x 0,10 

x 0,04 — cor natural 35 MPA 
MARCA: DERIVADOSPB 

26,50 34.450,00 

02 1.200 M2  Paver  de Concreto — 0,20 x 0,10 
x 0,06 — cor natural 35 MPA 
MARCA: DERIVADOSPB 

36,00 43.200,00 

03 90  UN  Meio Fio de Concreto — Curvo 
1,00 x 0,30 x 0,10 M MARCA: 
DERIVADOSPB 

18,50 1.665,00 

04 900  UN  Meio Fio de Concreto — Reto 
1,00 x 0,30 x 0,10 M MARCA: 
DERIVADOSPB 

18,50 16.650,00 

05 30  UN  Tubo de Concreto sem armação 
— o 20 CM MARCA: 
DERIVADOSPB 

25,00 750,00 

06 178  UN  Tubo de Concreto sem armação 
— o 30 CM MARCA: 
DERIVADOSPB 

34,00 6.052,00 

07 622  UN  Tubo de Concreto sem armação 
— o 40 CM MARCA: 
DERIVADOSPB 

44,00 27.368,00 

08 510  UN  Tubo de Concreto sem armação 
— o 60 CM MARCA: 
DERIVADOSPB 

72,00 36.720,00 

09 166  UN  Tubo de Concreto sem armação 
— o 80 CM MARCA: 
DERIVADOSPB 

154,00 25.564,00 

10 108  UN  Tubo de Concreto com armação 
PA1 — o 100 CM MARCA: 
DERIVADOSPB 

254,00 27.432,00 

11 40  UN  Tubo de Concreto com armação 
PA1 — o 120 CM MARCA: 
DERIVADOSPB 

510,00 20.400,00 

12 26  UN  Tubo de Concreto com armação 
PA1 — o 150 CM MARCA: 
DERIVADOSPB 

780,00 20.280,00 

Derivados de Cimento Pato Branco Ltda - EPP 
Av. Tupi n° 6300 - Bairro  Sao  Roque - Pato Branco - Paraná -  Cep.  85.507-1r 
Cx. Postal 20-  E-mail.  derivados@derivadospb.com.br  - Fone (46) 3223-3 

CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35 

DERIVADOS DE CIMENTO 
PATO BRANCO LIDA.- EPP 



t  

Derivados de Cimento Pato Branco 

13 22  UN  Tubo de Concreto com armação 
PA1 — o 200 CM MARCA: 
DERIVADOSPB 

1.500,00 33.000,00 

14 315  UN  Palanque curvo concreto pré- 
moldado 3,10 x 0,10 x 0,10 
MARCA: DERIVADOSPB 

40,50 12.757,50 

15 35  UN  Palanque curvo mestre concreto 
pré-moldado 3,10 x 0,12 x 0,12 
MARCA: DERIVADOSPB 

75,00 2.625,00 

TOTAL GERAL DA PROPOSTA 308.913,50 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos • sociais e trabalhistas, taxas, transporte dos usuários quando necessários, 

seguros e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta 

ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e 

condições previstas no Edital e seus anexos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Entrega: De acordo com as condições de execução previstas no Item 14 do 

Edital. 

179.847.687/0001-50  
di  31600151-35 
TERIYADOS DE CIMENTO 
PATO BRANCO LTDA. - EPP 

Av. Tupi, 6300 - Bairro São Roque 
L 85507-155 - Pato Branco - PR 

Pato Branco, 02 de julho de 2020. 

DERIVADOS D IMENTO PATO BRANCO LTDA — EPP 
CNPJ N0,(.847.687/000155  INSC. 31600151-35 

Eloy Roberto Lattmann 
G n° 2.079.368-6 CPF 371.565.439-20 

Derivados de Cimento Pato Branco Ltda - EPP 
Av. Tupi n° 6300 - Bairro São Roque - Pato Branco - Paraná  Cep.  85.507-155 
Cx. Postal 20-  E-mail.  derivados@derivadospb.com.br  - Fone (46) 3223-3577 

CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35 



EMPREMAC 
TUBOS DE CONCRETO 

CNPJ: 14.540.178/0001-30 
Rua: Marechal Hermes da Fonseca, 75  
Area  Industrial 
Fone/fax: 46 3550-1819 
Renascença — PR 
CEP 85.610-000 
tubosempremac.corn 

ANEXO 2 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Referência: 
Município de Chopinzinho  
Pre ão  Presencial — Edital n° 54/2020 
Item Quant Unid. Descrição Marca Unit.R$ Total R$ 
6 178 Unid. Tubo de concreto sem 

armação — 0 30 cm 
Empremac 34,50 6.141,00 

7 622 Unid. Tubo de concreto sem 
armação — 0 40 cm 

Empremac 44,50 27.679,00 

8 510 Unid. Tubo de concreto sem 
armação — 0 60 cm 

Empremac 72,50 36.975,00 

9 166 Unid. Tubo de concreto sem 
armação — 0 80 cm 

Empremac 155,00 25.730,00 

10 108 Unid. Tubo de concreto com 
armação PA1-0 100 cm 

Empremac 255,00 27.540,00 

11 40 Unid. Tubo de concreto com 
armação PA1— 0 120 cm 

Empremac 515,00 20.600,00 

12 26 Unid. Tubo de concreto com 
armação PA1-0 150 cm 

Empremac 789,90 20.537,40 

13 22 Unid. Tubo de concreto com 
armação PA1— 0 200 cm 

Empremac 1.500,00 33.000,00 

14 315 Unid. Palanque curva concreto pré- 
moldado 3,10 x 0,10 x 0,10. 

Empremac 40,50 12.757,50 

15 35 Unid. Palanque curva Mestre 
concreto  pre-moldado 3,10 x 
0,12 x 0,12. 

Empremac 75,00 2.625,00 

Total R$ 230.234,90 
Valor total da proposta: Duzentos e trinta mil, duzentos e trinta e quatro reais e noventa 
centavos. 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, fretes, 
seguros e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou 
indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas no 
Edital e seus anexos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta ) dias. 
Entrega: De acordo com as condições de execução prevista no item 14 do edital 

Renascença — Pr. 01 de julho 2020. 

Valdir Lui acagnan 
RG n° 840.945-5 SSP/PR 
CPF n°212.225.689-34 
Cargo: Representante Legal 
Dados Bancários: Banco do Brasil, Agencia 0616-5, conta corrente 53931-7 

, 14.540.178'0AI-30 
EMPREMAC ARTE.:FATOS 
‘, DE CIPAE.';. LTDA 

R. Marech:i - SIN 

CEP 65610-C .:Y.; -.':-.111dustrial 

L. Rei  ac cent, : - PR 



Validade da Pr 
Entrega: De a 

(sessenta) dias. 
as condições de execução previstas no Item 14 do Edital. 

posta: 
rdo 

Chopinzinho 02 de julho de 2020 

Sócio 
RG: 5.949.70 
CPF: 758.9 

ador: Etsio Niendieker 
-9 

.445-04  
r-05267432 /0001-87-1  

I 5 i 

NEENDEEKER Ari CIA LTDA 
CNPJ: 05267.432/000117 - NSC.EST.: 9026826041 

EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
FONE: (46) 3242 2571 - CEP. 85560-000  

ROD.  PR  281 - KM 16 - CHOPINZINHO - PR 
millerdumprentoldados.ehotrnaiLcom 

74T4w:.-7,FstInkrArAlr,f,gg.on; 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Referência: 
Município de Chopinzinho  
Pre  do Presencial - Edital n° 54/2020 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL. R$ 

1 1.300 M2  Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,04 - cor 
natural 35 MPA 

I) 2 1.200 1\42  Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,06 - cor 
natural 35 MPA 

3 90 Unid. Meio Fio de Concreto - Curvo 1,00 x 0,30 x 0,10M 18,50 1.665,00 
4 900 Unid. Meio Fio de Concreto - Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 18,50 16.650,00 
5 30 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 20 CM 25,00 750,00 
6 178 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 30 CM 34,50 6.141,00 
7 622 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 40 CM 44,50 27.679,00 
8 510 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 60 CM 72,50 36.975,00 
9 166 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 80 CM 155,00 25.730,00 
10 108 Unid. Tubo de Concreto com armação PAI- o 100 CM 255,00 27.540,00 
11 40 Unid. Tubo de Concreto com armação PAI- o 120 CM 515,00 20.600,00 
12 26 Unid. Tubo de Concreto com armação PAI- o 150 CM 789,90 20.537,40 
13 22 Unid. Tubo de Concreto com armação PAI- o 200 CM 1.500,00 33.000,00 
14 315 Unid. Palanque curvo concreto pré-moldado 

3,10x 0,10 x 0,10cm 
40,50 12.757,50 

15 35 Unid. Palanque curvo mestre concreto pré-moldado 
3,10 x 0,12 x 0,12 

75,00 2.625,00 

16 125 M2  Pedra Brita Tipo P6 de Pedra 
mk  17 

IIP 
200 Unid. Placa pré- moldada em concreto armado com 141 

cm x 50 cm (C X A) 
65,00 13.000,00 

18 50 Unid. Pontaletes com encaixe para placas de 10 cm x 
10 cm (C x L) com 320 cm de altura. 

97,00 4.850,00 

VALOR TOTAL (R$) 337.899,90 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais e trabalhistas, taxas,transporte dos 
usuários quando necessários, seguros e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou 
indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos. 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL 
AGENCIA: 0842-7 - CONTA CORRENTE: 8059-4  

NIENDIEKER & CIA. LTDA.  

RODOVIA PR 281. KM 16 
BAIRRO INDUSTRIAL 

L.85560-000 CHOPINZINHO PR J 



   

CNPJ: 14.540.178/0001-30 
Rua: Marechal Hermes da Fonseca, 75  
Area  Industrial 
Fone/fax: 46 3550-1819 
Renascença — PR 
CEP 85.610-000 
tubosemoremac.com  br EMBIMPIclAc 

ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: Empremac Artefatos de Cimento Ltda — EPP. 

ENDEREÇO: Rua Marechal Hermes da Fonseca, n°75,  Area  Industrial, Renascença — Pr. 

CNPJ: 14.540.178/0001-30 FONE/FAX:(46)3550-1819 

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° 54/2020, 
instaurado pelo Município de Chopinzinho, declara para os fins de direitos que a referida 
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
licitação. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Renascença — Pr. 01 de Julho 2020. 

e 
Valdir  Liz  Mâcagñàn 
CPF n° 212.225.689-34 
RG n° 840.945-5 SSP/PR 
Representante Legal 

1:14. 540. ;178/0001-3CP 
.17:7VPREMA C AR TEFA TO 

E CIMENTO LTDA 
R. Marechal Hermes de Pc.il35e :  - CEP 85610-000 

 Area Indust':,  
Renascença -PR_1 
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Livro: r Tabelionato de Notas 
RAFAEL FRANCISCO SANTOS LEAL 

TA BEL I AO 

CERTIDÃO 

otas 
hie  
.)te 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os Livros 
existentes nesta Serventia, dentre eles, o de número 225P, As fls. 
92, encontrei a lavratura do seguinte ato notarial: 

PROCURAÇÃO PÚBLICA BASTANTE. Que fazem na 
forma  abaixo. 
******************)r************************ 

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME 
A FAVOR DE 
VALDIR LUIZ MACAGNAN . 

*******************SAIBAM quantos este público instrumento de 
procuração bastante virem que aos trinta dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e treze (30/01/2013) nesta cidade e Comarca de 
Francisco Beltrão-Estado do Paraná, perante mim Iracema Miranda, 
Tabeliã, compareceu, como OUTORGANTE a empresa:- EMPREMAC 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, cujo objeto social é a industria e comercio de artefatos 
de cimento, tubos, guias, sarjetas, blocos de concreto,  pavers,  
lajotas, meio fio, inscrita no NIRE 41 2 0720629-9, e 
CNPJ/MF ,sob n°. 14.540.178//0001-30, neste ato representado por 
sua sócia administradora LILIAM LOPES MACAGNAN, brasileira, 
casada, empresária, portadora da Ci.Rg 7.992.824-0/SSP/PR com 
expedição eM 31/01/1997 e inscrita no CPF/MF sob n° 
035.557.579/54, residente e domiciliada na Rua Pernambuco, n'. 
625, centro, nesta cidade de Francisco Beltrão-PR, conforme 
Contrato Social registrado na JUCEPAR sob no. 41207206299, aos 
26/10/2011, Certidão Simplificada emitida aos 24/01/2013, bem 
como Enquadramento de Micro Empresa, que fica cópias 
reprográficas autenticadas arquivadas nestas notas as fls. 167 a 
170 do Livro 49 de Arquivo de Procurações Oriundas de Outras 
Serventias; a presente, reconhecida como a própria de que trato, 
A vista dos documentos de identidade supracitados, os quais 
me foram apresentados no original e examinados atentamente, 
constatei que nenhum deles apresentava rasuras, borrões ou 
emendas e em estado perfeito, despidos aparentemente de vícios 
que os comprometam na sua autenticidade, pelo que porto minha fé 
pública. E, pela Outorgante me foi dito que, por este público 
instrumento, e nos termos de direito, nomeia e constitui seu 
bastante PROCURADOR:- VALDIR LUIZ MACAGNAN, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Ci.Rg 840.945-5/SSP/PR com expedição em 
12/02/1981 e inscrito no CPF/MF sob n° 212.225.689/34, residente 
e domiciliado na Rua Pernambuco, n°. 625, centro, nesta cidade 
de Francisco Beltrão-PR; A quem confere amplos, gerais e 
ilimitados poderes para com esta se apresentar, tratar de todos 
assuntos, negócios e interesses da OUTORGANTE; podendo para 
tanto, representá-la perante repartições públicas federais, 
estaduais, municipais, entidades autárquicas, de economia mista, 
administrativa, Receita Federal, Companhias de Seguros, pessoas 

R. Octaviano Teixeira dos Santos, 934- Centro. Francisco Beltrão/PR - 85601-030 

462601032112601 0322 WWW.1TABELIONATO.NOT.EIR 



SCREVENTE  VMANE APARECIDAB 

ACV1- SERVIÇO DISTRITAL DE RENASCENÇA-PR 
Raimundo Jose Buzzacaro Agente Delegado 
Rua Rodrigues Alves, 262 - CEP: 85610-000 - Fone: (46) 3550-1364 

AUTENTICAÇA0  

Certifico que a presente cópia é identica ao 

original apresentado. Dou fé. 

Renascença, 01. de Julh 
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Livro:  225P / 55 

TABELIÃO 

0-* 

,101P54 0-0' 
fisicas e juridicas, Bancos em geral, cooperativas 4,) 
inclusive INSS, Instituto Nacional da Propriedade ‘Indilit*-tron. 
Junta Comercial, Empresa Brasileira de Correios e Te4qtg'i-os, e 
onde mais preciso for, ai requerer, alegar e assinar, o que 
convier, assumir compromissos e obrigações, juntar e desentranhar 
papéis e documentos, satisfazer e cumprir exigências, preencher 
formalidades, receber todas e quaisquer importâncias devidas A 
OUTORGANTE por quaisquer títulos e ordens, inclusive restituição 
do Imposto de Renda, passando recibos e dando quitação; abrir, 
movimentar e encerrar contas, cadernetas de poupança em qualquer 
instituição bancária, podendo emitir, endossar e descontar 
cheques e contra cheques, fazer depósitos e retiradas mediante 
recibos, autorizar débitos, transferências e pagamentos, solicitar 
saldos e extratos de contas, requisitar talões de cheques, emitir, 
endossar, descontar e aceitar notas promissórias e outros títulos, 
passar recibos, dar e receber quitação, responder e exigir 
responsabilidade pela evicção de,. direito, representá-la em Juizo e 
fora dele, inclusive da Ju&tria do Trabalho e no Conselho 
de Contribuintes, usar dos poderes da cláusula  "Ad  Judicia", para 
contratar advogados e mover ações :de quaisquer natureza, defendê-
la nas contrárias, transigit, desistir, propor, interpor 
recursos legais, fazer acordos, substabelecer, enfim, praticar 
todos os demais atos necessários para o mais amplo e fiel 
desempenho deste presente mandato. E, de como assim disse, do que 
dou fé, lavrei este instrumento, que sendo-lhe lido, aceita e 
assina. Eu, Iracema Miranda, Tabeliã, que esta fiz digitar, 
conferi, subscrevi e assino em público e raso. 0 referido 
verdade e dou fé. Francisco Beltrão-PR. Protocolo Geral sob n' 
13-000202, nesta data, em conformidade ao Provimento n" 157 da 
Corregedoria de Justiça do Estado do  Parana.  Custas (VRC) - 
384.62 = R$ 54,23. Custas Certidão (VRC) - 40.00 = R$ 7,28 + 
Busca Certidão = R$ 1,09 + Funrejus = 2,09 + selo = R$ 0,75. 
TOTAL: R$ 11,21. (a.) LILIAM LOPES MACAGNAN. Nada mais. 
EMOLUMENTOS: Certidão (VRC 40,00/R$ 7,72); Buscas (VRC 6,00/R$ 
1,15); ISS (R$ 0,22); Funrejus (R$ 2,22); Selo Funarpen (R$ 0,80); 
FUNDEP (R$ 0,45) = Total: R$ 12,56. 

civil r Tabelionato de  Notas 
RAFAEL  FRANCISCO  SANTOS LEAL 

R. Octaviano Teixeira dos Santos, 934. Centro. Francisco Beitrao/PR - 85601-030 

46 2601 03211 2601 0322 WWW.1TABELIONATO.NOT.BR  



Tabelionato de Notas 
Exclusivo para 

Autenticação de Copia 

BA BRANCO 
SERVIÇO NOTARIAL 
RENASCENÇA PR 

SERVIÇO DISTRITAL DE RENASCIEr“,.:A-PR 
Raimundo José Buzzacaro - Agente Delegado --- • 

Rua Rodrigues Alves, 262- CEP: 85610-000 - Fone: 146) 3550-1364 

AUTENTICAÇA0  

Certifico que a presente copia é iden aao 

original apresentado. Dou fé. 
Renascença, 01 de Julho de S2C.  
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EMPREMAC 

TUBOS DE CONCRETO 

CNPJ: 14.540.178/0001-30 
Rua: Marechal Hermes da Fonseca, 75  
Area  Industrial 
Fone/fax: 46 3550-1819 
Renascença — PR 
CEP 85.610-000 
tubosempremac.com.br  
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ANEXO 3 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o 
Sr.Sidimar Bao , Carteira de Identidade n.° 10.248.925-0, inscrito no CPF n.° 070.927.459-93, 
ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, 
interpor recursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, 
praticar os demais atos no presente processo licitatório. 
Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos â licitação em 
causa e nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Renascença, 26 de Junho de 2020. 

Macagnan 
PF: 03 57.579-54 

RG: 7.9 2 824-0 SSP/PR 
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DOC. IDENTIOAIJE / C:as. 6,essai 
10248925-0 SESP PR 

F
CPF  DATA NASOME300 

70. 927.459-9415/08/19891 
unurjo  

DORNELES LUIZ RAO 

CLEUSA DE LURDES 
BEULEE BAO 

rNow  
SIDIMAR RAO 

• 

o o 
o 

0 •‘") 

e'9.• c, PERNESX0 ACC CAT. HAD 

E C\1 reampasion—lo  A, 1 
>El 

116  MGM° VALIDADE  

r--"H 042E./ 17513 11/08/2022 17/12/2007 

ces8r, 6Es 

AÂ •  
Af/fanATURA 00 POGDADOR 

 CATAD.Z.S.CO 

[11/08/2ET] 

18140537570 

PR913049367  

PARANÁ  MINIM P
R

O
IA

ID
O

 P
L
A

S
T

IF
IC

A
R

 

SERVIÇO DISTRITAL DE RENASCENÇA-PR 
Raimundo Jose Buzzacaro - Agenttbelegado 
Rua Rodrigues Alves, 262- CEP: 85610-000 - Fone: (46) 355C-1 

AUTENTICAÇA0  

Certifico que a presente copia é identica ao i'417 

original apresentado. Dou fé. 

Renascença, 01 de Julho cl,e 020. 
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JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

CNPJ/MF: n° 14.540.178/0001-30 
NIRE: 412.0720629-9 

Folha: 1 de5 

As abaixo identificadas e qualificadas: 
1) LILIAM LOPES MACAGNAN, brasileira, maior, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Francisco Beltrao-PR, empresaria, 
inscrita no CPF/MF sob n°. 035.557.579-54, portadora da carteira de 
identidade RG n°. 79928240/SESP-PR, expedida em 29/07/2010, residente 
e domiciliada na Avenida Julio Assis Cavalheiro, 865, Apto 43, Cetnro, 
Francisco Beltrao-PR, CEP: 85601-000. 
2) NERCI DA SILVA MACAGNAN, brasileira, maior, casada sob o regime 
de comunhão universal de bens, natural de Francisco Beltrao-P 
empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 997.733.689-04, portadora 
carteira de identidade RG n°. 53065104/SESP-PR, expedida e 
20/05/2011, residente e domiciliada na Rua Giocondo Felippi, 1051, Vila 
Nova, Francisco Beltrao-PR, CEP: 85605-330. 
Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA EPP, com sede na Rua Marechal Hermes da Fonseca, SN,  Area  
Industrial i, Renascenca-PR, CEP 85610-000, e inscrita no CNPJ/MF sob 
n°. 14.540.178/0001-30, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
412.0720629-9 em 27/10/2011; resolvem alterar o contrato social mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: 0 capital social que é de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), divididos em 300.000 (trezentas mil) quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, é elevado para R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), divididos 
em 600.000 (seiscentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma. 
§1.0  - FORMA E PRAZO: 0 aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios, 
em moeda corrente do pais, neste ato, proporcionalmente As suas participações no capital 
da sociedade. 

- NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o capital 
social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios: 
Nome (%) Cotas Valor R$ 
LILIAM LOPES MACAGNAN 50.00 300.000 300.000,00 
NERCI DA SILVA MACAGNAN 50.00 300.000 300.000,00 
TOTAL 100.00 600.000 600.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA — As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação 
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

CNPJ/MF: 14.540.178/0001-30 
NIRE: 412.0720629-9 

As abaixo identificadas e qualificadas: 
1) LILIAM LOPES MACAGNAN, brasileira, maior, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Francisco Beltrao-PR, empresaria, 
inscrita no CPF/MF sob n°. 035.557.579-54, portadora da carteira de 
identidade RG n°. 79928240/SESP-PR, expedida em 29/07/2010, residente 
e domiciliada na Avenida Julio Assis Cavalheiro, 865, Apto 43, Cetnro, 
Francisco Beltrao-PR, CEP: 85601-000. 
2) NERCI DA SILVA MACAGNAN, brasileira, maior, casada sob o regim 
de comunhão universal de bens, natural de Francisco Beltrao-PR, 
empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 997.733.689-04, portadora da 
carteira de identidade RG n°. 53065104/SESP-PR, expedida em 
20/05/2011, residente e domiciliada na Rua Giocondo Felippi, 1051, Vila 
Nova, Francisco Beltrao-PR, CEP: 85605-330. 
Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA EPP, com sede na Rua Marechal Hermes da Fonseca, SN,  Area  
Industrial i, Renascenca-PR, CEP 85610-000, e inscrita no CNPJ/MF sob 
n°. 14.540.178/0001-30, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
412.0720629-9 em 27/10/2011; resolvem atualizar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira 
sob o nome empresarial de EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP e tem 
sede e domicilio na Rua Marechal Hermes da Fonseca, Sn,  Area  Industrial i, 
Renascenca-PR, CEP 85610-000. 
CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01/11/2011 e seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado. 
CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no 
ramo de: INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO; TUBOS; GUIAS; 
SARJETAS; BLOCOS DE CONCRETO;  PAVERS;  LAJOTAS; MEIO FIO; MORROES. 
CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais), divididos em 600.000 (seiscentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos 
sócios e distribuídas da seguinte forma: 
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Nome (ok) otas 1\talor R$ 
LILIAM LOPES MACAGNAN 50.00 poomo 300.000,00 
NERCI DA SILVA MACAGNAN 50.00 1300.000 300.000,00 
TOTAL 100.00 1600.000 600.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS S CIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme dispõe o  art.  1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLAUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas 

venda, o  prep,  forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao 
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os 
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção 
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a LILIAM LOPES MACAGNAN, a 
quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e 
atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo 
obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir 
pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa 
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 
§1.0  - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 
CLAUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora declara, 
sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA - RETIRADA  PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições 
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regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de 
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando 
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital 
que possuem na sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o  
art.  1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE: Os sócios declaram que: 
a) a sociedade se enquadra na situação de empresa de pequeno porte; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu o limite fixado no inciso II do  
art.  30  da Lei Complementar n°.123/2006, observado o disposto no § 2° do mesmo artigo; 
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
40 do  art.  3°da mesma Lei. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Francisco 
Beltrao-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja ou venha ser. 
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E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via 
única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 
Renascença-PR, 08 de dezembro de 2017. 

1E 7  

n rt. 

LILIAM ILOPES MACAGNAN NERCI DA SILVA MACAGNAN 

JUFITA COMERCIAL 
DO PARANA  
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EM PREMAC  
TUBOS DE CONCRETO 

CNPJ: 14,540.178/0001-30 
Rua: Marechal Hermes da Fonseca, 75  
Area  Industrial 
Fone/fax: 46 3550-1819 
Renascença — PR 
CEP 85.610-000 
tmpremacccrnbr  

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ENQUADR AMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° 54/2020. 

A Empresa Empremac Artefatos de cimento Ltda - EPP, devidamente inscrita no CNPJ n° 
14.540.178/0001-30, com endereço na Rua Marechal Hermes da Fonseca, n° 75 Bairro 
Industrial, CEP: 85610-000 na cidade de Renascença Estado do  Parana,  telefone (46) 3550-
1819 por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente 
que, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser: (indicar se é 
microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 
n° 147/14, bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Renascença — Pr. 01 de Julho 2020. 

>54.540:17810001-361  
EMPREMAC ARTEFATOS 

DE CIMENTO LIDA 
R. Marechal Hermes da Fonseca 

CEP 85610-000 
 Area  Industrial 

Renascenga 
PR 

Valdi Luiz Macagnan 
CPF n°212.225.689-34 
RG n° 840.945-5 SSP/PR 
Representante Legal 



Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital integralizado Porte) 
RS 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
NERCI DA SILVA 997.733.689-04 R$ 300.000,00 Sócio 
MACAGNAN 
Nome CPFICNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
LILIAM LOPES MACAGNAN 035.557.579-54 R$ 300.000.00 Socio 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
LILIAM LOPES MACAGNAN 035.557.579-54 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA  
14/12/2017 20178305014 002 /051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status  

CONTRATO/ESTATUTO SEM  STATUS  

Nome Empresarial: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LIDA - EPP 

Natureza Juridlca: Sociedade Empreseria Limitada 

Protocolo: PRC2002625924  

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

HIRE  (Sede)  
41207206299 

CNPJ Data de Ato Constitutivo 
14.540.178/0001-30 27/10/2011 

Inicio de Atividade 
01/11/2011 

Endereço Completo 
Rua MARECHAL HERMES DA FONSECA, N° S/N,  AREA  INDUSTRIAL I - Renascença/PR - CEP 85610-000 

00bjeto Social 
Industria e comércio de artefatos de cimento; tubos, guias, sarjetas,blocos de concreto,  pavers,  lajotas, meio fio, morrões 

- 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

-onL 

        

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa ¡al  
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As abaixo identificadas e qualificadas: 
1) LILIAM LOPES MACAGNAN, brasileira, maior, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Francisco Beltrao-PR, empresaria, 
inscrita no CPF/MF sob n°. 035.557.579-54, portadora da carteira de 
identidade RG n°. 79928240/SESP-PR, expedida em 29/07/2010, residente 
e domiciliada na Avenida Julio Assis Cavalheiro, 865, Apto 43, Cetnro, 
Francisco Beltrao-PR, CEP: 85601-000. 
2) NERCI DA SILVA MACAGNAN, brasileira, maior, casada sob o regime 
de comunhão universal de bens, natural de Francisco Beltrao-P 
empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 997.733.689-04, portadora 
carteira de identidade RG n°. 53065104/SESP-PR, expedida e 
20/05/2011, residente e domiciliada na Rua Giocondo Felippi, 1051, Vila 
Nova, Francisco Beltrao-PR, CEP: 85605-330. 
Onicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praga sob o nome de EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA EPP, com sede na Rua Marechal Hermes da Fonseca, SN,  Area  
Industrial i, Renascenca-PR, CEP 85610-000, e inscrita no CNPJ/MF sob 
n°. 14.540.178/0001-30, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
412.0720629-9 em 27/10/2011; resolvem alterar o contrato social mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: 0 capital social que é de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), divididos em 300.000 (trezentas mil) quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, é elevado para R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), divididos 
em 600.000 (seiscentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma. 
§1.0  - FORMA E PRAZO: 0 aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios, 
em moeda corrente do pais, neste ato, proporcionalmente As suas participações no capital 
da sociedade. 
§2.° - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o capital 
social, inteiramente integralizado em moeda nacional fica assim dividido entre os sócios: 
'Nome (%) Cotas Valor R$ 
LILIAM LOPES MACAGNAN 50.00 300.000 300.000,00 
NERCI DA SILVA MACAGNAN 50.00 300.000 300.000,00 
TOTAL 100.00 600.000 600.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA — As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação 
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

CNPJ/MF: 14.540.178/0001-30 
NIRE: 412.0720629-9 

As abaixo identificadas e qualificadas: 
1) LILIAM LOPES MACAGNAN, brasileira, maior, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Francisco Beltrao-PR, empresaria, 
inscrita no CPF/MF sob n°. 035.557.579-54, portadora da carteira de 
identidade RG n°. 79928240/SESP-PR, expedida em 29/07/2010, residente 
e domiciliada na Avenida Julio Assis Cavalheiro, 865, Apto 43, Cetnro, 1) 
Francisco Beltrao-PR, CEP: 85601-000. 
2) NERCI DA SILVA MACAGNAN, brasileira, maior, casada sob o regim 
de comunhão universal de bens, natural de Francisco Beltrao-PR, 
empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 997.733.689-04, portadora da 
carteira de identidade RG n°. 53065104/SESP-PR, expedida em 
20/05/2011, residente e domiciliada na Rua Giocondo Felippi, 1051, Vila 
Nova, Francisco Beltrao-PR, CEP: 85605-330. 
Onicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA EPP, com sede na Rua Marechal Hermes da Fonseca, SN,  Area  
Industrial i, Renascenca-PR, CEP 85610-000, e inscrita no CNPJ/MF sob 
n°. 14.540.178/0001-30, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
412.0720629-9 em 27/10/2011; resolvem atualizar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira 
sob o nome empresarial de EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP e tem 
sede e domicilio na Rua Marechal Hermes da Fonseca, Sn,  Area  Industrial i, 
Renascenca-PR, CEP 85610-000. 
CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA TERCEIRA- INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01/11/2011 e seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado. 
CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no 
ramo de: INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO; TUBOS; GUIAS; 
SARJETAS; BLOCOS DE CONCRETO;  PAVERS;  LAJOTAS; MEIO FIO; MORROES. 
CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social 6 de R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais), divididos em 600.000 (seiscentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos 
sócios e distribuídas da seguinte forma: 

JUrt4TI-CCAVIRCIAL 
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Nome (%) Cotas Valor R$ 
LILIAM LOPES MACAGNAN 50.00 300.000 300.000,00 

-.1 NERCI DA SILVA MACAGNAN 50.00 300.000 300.000,00 i 
' TOTAL 100.00 600.000 i 600.000,00 
CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio ê restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme dispõe o  art.  1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLAUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas 

venda, o prego, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao 
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os 
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção 
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a LILIAM LOPES MACAGNAN, a 
quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e 
atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo 
obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir 
pessoal, enfim praticar todos os atos necessários 6 consecução dos objetivos ou 6 defesa 
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 
§1.° - E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 
CLAUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora declara, 
sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA - RETIRADA  PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 0 
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições 
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regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de 
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando 
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital 
que possuem na sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente ás quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o  
art.  1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE: Os sócios declaram que: 
a) a sociedade se enquadra na situação de empresa de pequeno porte; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu o limite fixado no inciso II do  
art.  30  da Lei Complementar n°.123/2006, observado o disposto no § 2° do mesmo artigo; 
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
40 do  art.  3°da mesma Lei. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Francisco 
Beltrao-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja ou venha ser. 
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E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via 
(mica, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 
Renascença-PR, 08 de dezembro de 2017. 

LILIAM L P ACAGNAN NERC1 DA SILVA MACAGNAN 
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16/06/2020  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AO VitA 

1 A 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO  OE  INSCRIÇÃO 
14.540.178/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/10/2011 

NOME EMPRESARIAL 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EMPREMAC TUBOS DE CONCRETO 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

111 
 LOGRADOURO 
R MARECHAL HERMES DA FONSECA 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.610-000  

BAIRRO/DISTRITO 
AREA  INDUSTRIAL 

MUNICIPIO 
RENASCENCA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3523-4519 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Hr.Or. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/10/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
HtfrOrlrerInk 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
iHr*IrlIrk11. 

• 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/06/2020 As 11:41:54 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 
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TRIBUNAL DE DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de MARMELEIRO 

Certidão Negativa de Falência e Afins 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CIVEL (FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA CIVIL, 
CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL) desta Secretaria, verifiquei NA() CONSTAR 
nenhum procedimento em andamento contra: 

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

CPF/CNPJ: 14.540.178/0001-30 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 05 (cinco) anos que a antecedem (ou desde a data da 
instalação da comarca). 

MARMELEIRO, 16 de Junho de 2020 

Maryelle Luiza Guollo de Oliveira 
Distribuidor  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
CNPJ: 14.540.178/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwvv.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 11:51:51 do dia 18/05/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/11/2020. 
Código de controle da certidão: 3D28.A6D9.7D4A.044F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 022087905-09 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.540.178/0001-30 
Nome: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/10/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via  Internet  
.,w.fazenda.pr.gov,br 

Pagine 1 de 1 
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MUNICÍPIO DE RENASCENÇA 
Secretaria de Finanças 

Departamento de fiscalização e tributação 

3 7 7 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: 
NOME • 
CNPJ/CPF  
ENDEREÇO  
MUNICIPIO...:  

14540178000130 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
14.540.178/0001-30 
RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA, 
RENASCENÇA UF: PR 

Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgAos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE 
SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 
data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada & verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.renascenca.pregov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 16/06/2020. 
Válida até: 15/08/2020. 
Ano/Número da certidão - 2020/792 
Código de autenticidade da certidão: 440510113440510 

CAlPidAo emitida gratuitamente pelo portal do cidadAo. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.540.178/0001-30 

Razão SOCial:EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

Endereço: RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA SN /  AREA  INDUSTRIAL / 
RENASCENCA / PR / 85610-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/03/2020 a 14/07/2020  

Certificação Número: 2020031704031259704463 

Informação obtida em 16/06/2020 11:54:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.540.178/0001-30 
Certidão n': 13804781/2020 
Expedição: 16/06/2020, As 11:52:50 
Validade: 12/12/2020 7  180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.540.178/0001-30, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho  na 
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dividas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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EMPREMAC 
TUBOS DE CONCRETO 

CNPJ: 14.540.178/0001-30 
Rua: Marechal Hermes da Fonseca, 75  
Area  Industrial 
Fone/fax: 46 3550-1819 
Renascença — PR 
CEP 85.610-000 

-)oseempremac.com  br 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ENQUADR AMENTO COMO M1CROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° 54/2020. 

A Empresa Empremac Artefatos de cimento Ltda - EPP, devidamente inscrita no CNPJ n° 
14.540.178/0001-30, com endereço na Rua Marechal Hermes da Fonseca, n° 75 Bairro 
Industrial, CEP: 85610-000 na cidade de Renascença Estado do  Parana,  telefone (46) 3550-
1819 por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente 
que, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser: (indicar se é 
microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 
n° 147/14, bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Renascença — Pr. 01 de Julho 2020. 

14.540.178/0001-361  
EMPREMAC ARTEFATOS 

DE CIMENTO LTDA 
R. Marecha! Hermes 
CEP 35610-00,0 Afea irji 

L. Renascença - PR 

Valdir Lu acagnan 
CPF n°212.225.689-34 
RG n° 840.945-5 SSP/PR 
Representante Legal 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

Empresa  10Fácil ¡al 

        

JUNTA COMERCIAL 
I DO PARANÁ I 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e  sac)  vi antes na data da sua exDedicão. 

Nome Empresarial: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2002625924 

NIRE (Sede) 
41207206299 

CNPJ 
14.540.178/0001-30 

Data de Ato Constitutivo 
27/10/2011 

Inicio de Atividade 
01/11/2011 

Endereço Completo 
MARECHAL HERMES DA FONSECA, N° S/N,  AREA  INDUSTRIAL I - Renascença/PR - CEP 85610-000 

P

Rua 

'Objeto Social 
Industria e comércio de artefatos de cimento; tubos, guias, sagetas,blocos de concreto,  pavers,  lajotas, meio fio, morrões 

Capital Social 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
NERCI DA SILVA 997.733.689-04 
MACAGNAN 
Nome CPF/CNPJ 
LILIAM LOPES MACAGNAN 035.557.579-54 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 300.000,00 Sócio N 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 300.000,00 Sócio S 

Dados do Administrador 
Nome 
LILIAM LOPES MACAGNAN 

CPF Término do mandato 
035.557.579-54 

Ultimo Arquivamento 
Data Número 
14/12/2017 20178305014 

Ato/eventos 
002 /051 - CONSOLIDAÇÃO DE  
CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/06/2020, As 11:39:32 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GPU5XJ1J. 

uuuIIiIIlHHI 
LEANDRO MARCOS RAYSEL 

Secretário Geral 

1 de 1 
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EMPREMAC 

TUBOS  OE  CONCRETO 

CNPJ: 14.540.178/0001-30 
Rua: Marechal Hermes da Fonseca, 75  
Area  Industrial 
Fone/fax: 463550-1819 
Renascença — PR 
CEP 85.610-000 
tubosempremac.com  br 

ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  
ART.  7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

Empremac Artefatos de Cimento Ltda — EPP, CNPJ n.° 14.540.178/0001-30, sediada na Rua 
Marechal Hermes da Fonseca, n°75,  Area  Industrial, Renascença — Pr., por intermédio de seu 
representante legal, abaixo assina-do, e para fins do Pregão n.° 54/2020, DECLARA 
expressamente que: 
I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 
processo licitatOrio, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
II - Não foi declarada inid6nea por nenhum Orgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
Ill - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, 
acrescida pela Lei n° 9.854/99. 
IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Renascença — Pr. 01 de julho de 2020. 

r14.540.17810001-30  

EMPREMAC ARTEFATOS 
DE CIMENTO  LTD'  

R. Marechal BeffileS da Fonseca • St; 

CEP 85610-000  Area  Indust6a1 

P.eilascenga 
PR 

Valdir Lui Macagnan 
RG n° 840.945-5 SSP/PR 
CPF n° 212.225.689-34 
Representante Legal 
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TU808 OE  CONCRETO 

CNPJ: 14.540.178/0001-30 
Rua: Marechal Hermes da Fonseca, 75  
Area  Industrial 
Fone/fax: 46 3550-1819 
Renascença — PR 
CEP 85.610-000 
tubosempremac.ccm 
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 900 TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA  

NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A Empremac Artefatos de Cimento LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob n° 14.540.178/0001-30 
com sede á Rua Marechal Hermes da Fonseca, n° 75, no Município de Renascença, Estado 
Paraná, neste ato representada pelo Sr Valdir Luiz Macagnan, portador da carteira de 
identidade RG n° 840.945-5 e inscrito no CPF sob n° 212.225.689-34, DECLARA sob as penas 
da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa 
NA° possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou 
afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e 
servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o Órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra 
autoridade ligada A contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente 
pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar 
nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do 
STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o 
entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-
4/Paranavaí-PR-4° Câmara  Give!).  

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 
sob a modalidade Pregão Presencial n° 54/2020, instaurada pelo Município de Chopinzinho, 
que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não 
são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a 
declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de 
sua ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que 
impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações 
de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme 
vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Pai/Mãe Filho (a) - 
20 Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
30 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 



EMPREMAC 
TUBOS DE CONCRETO 

CNN:  14.540.178/0001-30 
Rua: Marechal Hermes da Fonseca, 75  
Area  Industrial 
Fone/fax: 46 3550-1819 
Renascença — PR 
CEP 85.610-000 
tubosernorernac_corr.br  

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do Cônjuge 
30  Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a)  Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguineos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora 
2° Pai/Mãe do (a) 

Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão 
3° Avô (6) do (a) 

Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Renascença — Pr. 01 de Julho 2020. 

r- 
14.540.178/0001-30 

EMPREMAC ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA 

R. Marechal Hermes da Fonseca 
• 

CEP 85610-0e0  Area  Indu3tra! 
Renascenga - PR 

Valdir LuFf Macagnan 
CPF n° 212.225.689-34 
RG n° 840.945-5 SSP/PR 
Representante Legal 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta 6 do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 30/06/2020 09:58:56 

Informações da Pessoa Jurídica: 

0

.azão Social: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
NPJ: 14.540.178/0001-30  

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidfineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQt. I. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Initlôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

torgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

185 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 
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TCEPR 

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar Página 1 de 1 
1 b 7 

Consulta de Impedidos de licitar 

Pesquisa impedidos de Licitar 

Fornecedor 

   

Tipo documento CNPJ Número documento 14540178000130 

Nome EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Pesquisar 

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0  CNN:  14540178000130! 

https://servicosAce.pr.gov.betcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx 29/06/2020 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do  Parana,  circunscrita 
a(s) atribuição(i5es) constantes de seu registro. 

Certidão no: 71956/2020 Validade: 14/12/2020 

• Nome Civil: ADILSON LUIZ MACAGNAN 
Carteira - CREA-PR No :PR-184848/D 
Registro Nacional : 1719149186 
Registrado(a) desde : 12/02/2020 
Data Vcto Registro : 12/02/2021 
Filiação : VALDIR LUIZ MACAGNAN 

NERCI DA SILVA MACAGNAN 
Data de Nascimento : 08/05/1980 
Carteira de Identidade : 71804364 
Naturalidade : FRANCISCO BELTRAO/PR 

CPF : 00407948902  

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE PARANAENSE 
Data da Colação de Grau : 22/01/2020 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.o 23.569/1933 -  Art.  28° de 11/12/1933 
Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  70  de 29/06/1973 do CONFEA. 
Lei Federal N.° 5.194/1966 -  Art.  7° de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do  art.  7° da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do  art.  28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do  art.  7° da Resolução do Confea N.o 218/1973. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
54684 - EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
Desde: 27/02/2020 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

40937 - EMPREMAC SERVIÇOS E OBRAS LTDA 
Desde: 27/02/2020 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

58586 - L N CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
Desde: 20/03/2020 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

De acordo com o disposto no artigo 57, da Lei 5.194/66, o profissional devera apresentar 
no prazo de 01 (hum) ano, o seu diploma devidamente registrado junto ao Órgão 
Competente, para a efetivação do seu registro, sob pena de interrupção. 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/cedidao.asp?SESSA0=ssCertEmpresa&CODREGTO=7187288,rtqtcertidao=1&FINALI  DADE=5&NUMP... 1/2 

• 
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17/06/2020 CREA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 168393/2020. 

Emitida  via Internet em 17/06/2020 09:38:55  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificaçâo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

• 

• 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultaskerfidao.asp?SESSA0=ssCerlEmpresa&CODREGTO=71872138irtqtcertidao=1&FINALIDADE=5&NUMP... 2/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n0  5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita h(s) atribuição(i5es) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 71953/2020 Validade: 14/12/2020 

Razão Social: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
CNP3: 14540178000130 
Num. Registro: 54684 Registrada desde: 18/03/2013 
Capital Social: R$ 600.000,00 
Endereço: RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA, S/N  AREA  INDUSTRIAL I 
Município/Estado: RENASCENCA-PR CEP: 85610000 

Objetivo Social: 
Indústria e comércio de Artefatos de cimento; tubos; Guias, sarjetas, blocos de concreto,  
pavers,  lajotas, meio fio, morrões. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - ADILSON LUIZ MACAGNAN 
Carteira: PR-184848/D Data de Expedição: 12/02/2020 
Desde: 27/02/2020 Carga Horária: 2:0 H/D 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 -  Art.  28° 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  7° do CONFEA 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.0  5.194/1966 -  Art.  7° 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do  art.  7° da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do  art.  28 do Decreto Federal N.0  23.569/1933 e 
do  art.  7° da Resolução do Confea N.0  218/1973. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(cies) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 168398/2020, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida  via Internet em 17/06/2020 09:36:11 

19J 
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https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=616458&FINALIDADE=4&SESSA0=7ef7489015fc41ff80673403052065... 1/2 



17/06/2020 CREA 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

• 

• 

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=6164588.FINALIDADE=48SESSA0=7ef7489015fc41ff80673403052065... 2/2 



Sócio r: Etsio Niendieker 
RG: 5.949.704-9 
CPF: 758.908.445-04 
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MIENIMIEICER. grir CIA  LA  
CNPJ: 05167.43210001-87 - 1NSC.EST.: 90268213041 

EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
FONE: (46) 3242 2571 - CEP. 85560-000  

ROD.  PR  281 - KM 16 - CHOPINZINHO - PR 
millertiumpremoldados.Ohatmail.com  

ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: NIENDIEKER E CIA LTDA 
CNPJ DA EMPRESA: 05.267.432/0001-87 - INSC ESTADUAL: 90268260-01 
ENDEREÇO: RODOVIA PR 281 KM 16 
TELEFONE: 46 3242 2571 
MUNICIPIO: CHOPINZINHO — PR — CEP: 85.560-000  
E-MAIL:  milleniumpremoldados@hotmail.com  

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGA0 PRESENCIAL — Edital n° 54/2020, 
instaurado pelo Município de Chopinzinho, declara para os fins de direitos que a referida 
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Chopinzinho 02 de julho de 2020 

...05267432 / 0001 - 811 
NIENDIEKER & CIA. LTDA. 

OCIDOVIA PR 2E, KM 16 
RAMP° tt•RAISTRIAL 

0401..:14ZiNHO PR 



NATURALIDADE: PATO BRANCO/PR DATA DE NASCIMENTO: 2943/1975 
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ASSINATURA uo 0nAETO4i 
LEI N' 116 DE 29/08,83 

REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL  

SECRE TAMA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUEll ICA 
INSTITUTO  OE  IDENTIFICACAO DO PARANA 

RG: 5.949.704-9 

VÁLIaiiii-606-difOikfraiici  NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 5.949.704-9 DATA DE EXPEDIÇÃO: 03/12/2009 

NOME: ETSIO NIENDIEKER 

FILLAÇÃO: ARMANDO NIENDIEKER 

i-lEMA RETHOR NIENDIEKER 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CHOPINZINHO/PR, DA SEDE 

C:CAS=1368, LIVRO-LABAUX, FOLHA=168 

CL1RMBNPR 
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NIENDIEKER & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 05.267.432/0001-87 NIRE: 41204875149 
SEGUNDA ALTERAÇÃO  CON  I RATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

QUALIFICAÇÃO DOS S0CIOS: 

• ANDREIA DAMSKI NIENDIEKER, brasileira, natural de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da 

Cédula de Identidade n° 7.366.055-6 expedida peia SSP/PR, e CPF 029.174.149-52, 

residente e domiciliada na  Rod.  PR 281 km 16, Bairro Industrial, em Chopinzinho, 

Estado do Paraná, CEP 85.560-000; e 

• ETSIO NIENDIEKER, brasileiro, natural de Pato Branco, Estado do Paraná, casado sob 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade 
n2  5.949.704-9 expedida pela SSP/PR, e CPF 758.908.445.04, residente e domiciliado 
na Rua 7 de Setembro, 773, Centro, Chopinzinho, Estado do Paraná,CEP 85.560-000; 

Sócios componentes da sociedade limitada, que gira sob o Nome Empresarial de "NIENDIEKER 
& CIA LTDA - EPP" tendo sua sede em Chopinzinho, Estado do Paraná, na  Rod.  PR 281 km 16, 
s/n°, Bairro Industrial, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85.560-000, com 
Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n2 
41204875149 por despacho em sessão de 05 de setembro de 2002 e Primeira Alteração 
Contratual devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n2 

20061276642 por despacho em sessão de 18 de abril de 2006, resolvem de comum acordo 

alterar seu Contrato Social primitivo pelas cláusulas e condições seguintes, e, nas omissões, 

pela legislação especifica que disciplina esta forma societária. 

1P - O Objeto Social da sociedade que era: "Fabricação de artefatos ou produtos de concreto ou 
cimento e comércio varejista de materiais de construção em geral". Por este instrumento fica 
alterado para: "Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda; Fabricação de artefatos ou produtos de concreto ou cimento para uso na 
construção; Prestação de serviços de montagem de artefatos de concreto e estruturas pré-
moldadas e Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal, intermunicipal e interestadual". 

• - 0 Capital Social que era R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalmente integralizado fica elevado 
por este instrumento para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta 
mil) cotas no valor de R$1,00 (um real) cada uma. 
O aumento de capital no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) procedido com o 

aproveitamento e incorporação parcial do saldo de Lucros Acumulados, contabilizados até 
31/12/2013, demonstrado no Balanço Patrimonial transcrito no Livro Diário n2 13 será 
subscrito e integralizado neste ato pelos sócios da seguinte forma: 

• ANDREIA DAMSKI NIENDIEKER, subscreve e integraliza R$ 20.000,00 (vinte reais); 
• ETSIO NIENDIEKER subscreve e integraliza R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

- 0 Capital Social da sociedade já totalmente integralizado no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) divididos en750.OQO (cinquenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, I 
em virtude das modificações ocorlrda  fa  assim distribuído entre o soc' s. 
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NIENDIEKER & CIA LTDA - EPP '" - 3°414 "Nryt 
CNPJ: 05.267.432/0001-87 NIRE: 41204875149  
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇ  tf 
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Sócio(a) N9 de Cotas Valor (R$) a c. 

ANDREIA DAMSKI NIENDIEKER 25.000 25.000,00 \I\ 

ETSIO NIENDIEKER 25.000 25.000,00 50 % 

TOTAL 50.000 50.000,00 100% 

- A partir da data de assinatura deste instrumento a administração da sociedade e o uso do 

nome empresarial ficarão a cargo de ETSIO NIENDIEKER e ANDREIA DAMSKI NIENDIEKER,  na 

forma deste instrumento, vedado o uso em atividades estranhas ao interesse social. USO DA 

FIRMA: Individualmente. 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS: Ficam vedados: aval, endossos, fianças e caução de favor de qualquer 

dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 

outro sócio. CAUÇÃO DE GERENC1A: Dispensada. 
PARÁGRAFO ÚNICO: PRÓ-LABORE 
Os sócios poderão de comum acordo, e, a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, a titulo 
de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

- Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou  ern  virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as Normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

69  - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, os Administradores tem o dever e 

prestarão contas ao outro sócio, contas justificadas de sua administração, apresentando-lhes 
balancetes mensais, inventário anual, balanço patrimonial e de resultado económico, cabendo 
aos sócios, os lucros ou perdas apurados. Podendo inclusive ser destinados a formação de 
reserva de Lucros Acumulados, ou compensação de prejuízo de exercícios anteriores. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os lucros poderão ser distribuídos aos sócios a qualquer tempo, de forma 
desproporcional ou proporcional à sua participação no capital social. 

- Fica excluída a Cláusula Décima da última consolidação do Contrato Social, constante na 
Primeira Alteração Contratual, com a seguinte redação: "Nos quatro primeiros meses seguintes 
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador quando for o caso." 

8P - Fica excluída a Cláusula Décima Primeira da última consolidação do Contrato Social, 
constante na Primeira Alteração Contratual, com a seguinte redação: "A reunião dos sócios será 

convocada pelo Administrador e/ou sócio, com dez dias de antecedência, mediante expedição 
de carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços 
que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da sociedade." 

99 - Fica excluída a Cláusula Décima Segunda da última consolidação do Contrato Social, 
constante na Primeira Alteração Contratual, com a seguinte redação: As deliberações sociais 
serão tomadas em reunião de sócios, cujo quorum de instalação e de decisão será pela maioria 

simples do capital social, nos casos em que a Lei no exigir quorum maior." 

109  — Altera-se o endereço do sócio ETSIO NIEN l R que passa a ser:  Rod.  PR 281 km 16, 
Bairro Industrial, em Chopinzinho, Estado do Paran 00; 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃ I. a 00121.1 
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0.-  . 
119  - A vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o que de rmii a o a  

'If  2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento atualizar e c...:oIW 

Contrato Social, tornando assim sem efeito a partir desta data, as clausulas e condições 

contidas no contrato primitivo que, adequado as disposições da referida Lei n2  10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL— CONSOLIDAÇÃO 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• ANDREIA DAMSKI NIENDIEKER, brasileira, natural de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade n2  7.366.055-6 expedida pela SSP/PR, e CPF 029.174.149-52, 
residente e domiciliada na  Rod.  PR 281 km 16, Bairro Industrial, em Chopinzinho, 
Estado do Paraná, CEP 85.560-000; e 

• ETSIO NIENDIEKER, brasileiro, natural de Pato Branco, Estado do Paraná, casado sob 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade 
n2  5.949.704-9 expedida pela SSP/PR, e CPF 758.908.445.04, residente e domiciliado 
na  Rod.  PR 281 km 16, Bairro Industrial, em Chopinzinho, Estado do Paraná, C 
85.560-000; 

DO NOME EMPRESARIAL DA SEDE E DAS FILIAIS 
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob nome empresarial "NIENDIEKER & CIA LTDA - EPP". 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na  Rod.  PR 281 km 16, s/n°, Bairro Industrial, 
Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  CEP 85.560-000. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá, quando servir aos seus interesses, abrir ou fechar 
filiais ou outras dependências, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 
CLAUSULA QUARTA: A Sociedade tem por objeto social: "Fabricação de estruturas pré-
moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda; Fabricação de artefatos ou 
produtos de concreto ou cimento para uso na construção; Prestação de serviços de montagem 
de artefatos de concreto e estruturas pré-moldadas e Transporte rodoviário de cargas, exceto 
produtos perigosos e mudanças, municipal, intermunicipal e interestadual". 

CLAUSULA QUINTA: 0 inicio das atividades ocorreu em 05 de setembro de 2002 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS COTAS 
CLAUSULA SEXTA: 0 capital social é de R 50.0 ,00 (cinquenta mil reais) divididos em 50.000 
(cinquenta mil) cotas com valor nominal  de R 1,00 (um real) cada uma, integralizados em 
moeda corrente do pais, cabendo a: 
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CLAUSULA SÉTIMA: O sócio que desejar transferir as suas cotas sociais, deverá comunicar aos 
demais com antecedência  minima  de noventa dias a dar preferência aos sócios remanescentes. 

Decorrido este prazo, suas cotas sociais  the  serão pagas com base do Capital Social e Reservas 
contabilizadas da sociedade em seis prestações trimestrais, vencendo-se a primeira em trinta 
dias após a assinatura da alteração contratual. Os sócios não poderão transferir, penhorar ou 
dar como garantia sua parte do Capital Social a estranhos, tornando-se nulo o ato em sua 
decorrência. 

CLAUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO  PRO  LABORE 
CLAUSULA NONA: A administração da sociedade e o uso do nome empresarial ficarão a cargo 
de ETSIO NIENDIEKER e ANDREIA DAMSKI NIENDIEKER,  na forma deste instrumento, vedado o 
uso em atividades estranhas ao interesse social. USO DA FIRMA: Individualmente. 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS: Ficam vedados: aval, endossos, fianças e caução de favor de qualquer 
dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 

outro sócio. CAUÇÃO DE GERENCIA: Dispensada. 
PARÁGRAFO ÚNICO: PRÓ-LABORE 

Os sócios poderão de comum acordo, e, a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, a titulo 
de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DESIMPEDIMENTO DOS SOCIOS 
CLAUSULA DECIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro 

Nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública, ou a propriedade. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, os 
Administradores tem o dever e prestarão contas ao outro sócio, contas justificadas de sua 
administração, apresentando-lhes balancetes mensais, inventário anual, balanço patrimonial e 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apurados. Podendo inclusive 
ser destinados a formação de reserva de Lucros Acumulados, ou compensação de prejuízo de 
exercícios anteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os lucros poderão ser distrib os aos s 
desproporcional ou proporcional à sua parti ação 

Sócio(a) N2 de Cotas Valor (115) qr . 

ANDREIA DAMSKI NIENDIEKER 25.000 25.000,00 e 
ETSIO NIENDIEKER 25.000 25.000,00 50 00 

TOTAL 50.000 50.000,00 100% 

o capital 
alquer tempo, de forma 
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E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Chopinzinho PR, 10 de junho de 2014. 

ANDREI DAM SKI NIENDIEKER ETSIO NIENDI ER 
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Parágrafo Primeiro: Os sócios remanescentes, se representarem mais de 75% (setenta e cinco 

por cento) das cotas de capital, poderão recusar-se ao ingresso dos sucessores do sócio falecido 

ou do substituto ou representante do sócio impedido na sociedade. 

Parágrafo Segundo: Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo primeiro, o levantamento dos 

haveres de cada sucessor e o seu respectivo pagamento obedecera à forma adotada para a 

cláusula de cessão e transferência de cotas. 
Parágrafo Terceiro: Os sócios remanescentes poderão optar pela dissolução da sociedade. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade 

do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 

empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluf-los da sociedade mediante 
alteração do contrato social. 

Parágrafo Único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembleia 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 
comportamento e o exercício do direito de defesa. 

DO FORO 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro e comarca de Chopinzinho, PR, para o exercício 

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato. 

DISSOLUÇÃO SOCIAL E EXCLUSÃO DE SCSCIOS 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade não entrará em dissolução e consequen 

em liquidação, por morte de qualquer dos sócios, desde que os outros sócios queiram 

prosseguir com a sociedade, ou também, se por acordo com os herdeiros, regular-se a 
substituição do sócio falecido. Havendo impedimento de sócio poderá haver a nomeação do 
substituto ou representante, sem prejuízo da continuidade da sociedade. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: NIENDIEKER & CIA LTDA 
CNPJ: 05.267.432/0001-87  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 09:07:12 do dia 01/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/12/2020.  
Código de controle da certidão: 782B.8015.75CC.F665 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°022178615-82 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.267.432/0001-87 
Nome: NIENDIEKER & CIA LIDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

enatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 29/10/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Pa giro I de f 

Emitido via  Internet  Pública (01/07/2020 10:42:02) 



Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel ProcOpio Kuipel, 3811 
85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  156140 
Nome • NIENDIEKER & CIA LIDA 
CPF/CNPJ • 05.267.432/0001-87 
Endereço •  ROD  RODOVIA PR 281 KM 16 
Bairro • BAIRRO INDUSTRIAL 
Cidade • CHOPINZINHO PR 

RG/Inscr  
Número  o  

AIRLIDADF: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DtBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divide Ativa, ate a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N' 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

em 01/07/2020,/ 
VIlida ate 60 dias  epos  a data de emissão desta. 
Ano/Número da certidão • 2020/4080 
Código de autenLicidade da certidão: 999449747999449 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 01 de Julho de 



CA1XA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 05.267.432/0001-87 

Razão Social:NIENDIECKER E CIA LTDA EPP 

Endereço: ROD  PR 281 KM 16 SN BARRACAO / INDUSTRIAL / CHOPINZINHO / PR / 
85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/07/2020 a 30/07/2020  

Certificação Número: 2020070103124083740498 

Informação obtida em 01/07/2020 10:45:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

01/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador 202 

https://consutta-cif.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuttaEmpregador.jsf 1/1 

• 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA O TRABALlic,  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

 

Nome: NIENDIEKER & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.267.432/0001-87 
Certidão n': 15119314/2020 
Expedição: 01/07/2020, As 09:15:04 
Validade:  27/12/2020  - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NIENDIEKER & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n' 05.267.432/0001-87, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Sócio Admi 
RG: 5.949 
CPF: 758 04 

o Niendieker 

2 

NEENDIEICIER Si CIA 1LTDA 
CNPJ: 05267.432/0001-87 - INSC.EST.: 90268260-01 

EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
FONE: (46) 3242 2571 - CEP 85560-000  

ROD.  PR  281 - KM 16 - CHOPINIZINHO - PR 
milleniumpremoldados.ehotmail.com  

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO M1CROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU COOPERATIVA. 

111  Ref:  Edital de Pregão Presencial n° 54/2020. 

A Empresa NIENDIEKER E CIA LTDA, CNPJ devidamente inscrita no n.° 05.267.432/0001-87, com 
endereço Rodovia PR 281 Km 16, Parque Industrial na Cidade de Chopinzinho, Estado do PARANA. 
telefone (46) 3242-2571 por intermédio de seu resentante legal abaixo assinado. DECLARA 
expressamente que, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser: (indicar se é 
microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos 
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da 
Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim, que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Chopinzinho 02 de julho de 2020 

r05267432I 0001- 871  

NIENCIEKER eh CIA. LTE)A.  

RODOVIA PR 23% KI !6 

BAIRRO INLUTflAL 

14...85560-0W CI-10PINZINHO PR 



Sócio A 
RG: 5.9 4- 
CPF: 758.908 

dor: Etsio Niendieker 

5-04 

2 J.- 
NIENDIEKER. 8c CIA LAIDA 

CNPJ: 05.267.432/0001-87 - INSC.EST.: 90268260-01 
EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

FONE: (46) 3242 2571 - CEP 85560-000  
ROD.  PR  281 - KM 16 - CHOPILVZINHO - PR 

millenitunpremoldados.ehotmail.com  

ANEXO 4 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

NIENDIEKER E CIA LTDA, CNPJ n.° 05.267.432/0001-87, sediada 6 Rodovia PR 281 Km 16, Parque • Industrial na cidade de Chopinzinho-PR, por intermédio de sua representante legal, abaixo assinado, e 
para fins do Pregão n.° 54/2020. DECLARA expressamente que 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inid6nea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal. não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em 
cumprimento ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Chopinzinho 02 de julho de 2020 

r05267432 / 0001- 87 1  

NIENDIEKER & CIA. LTDA.  

RODOVIA PR 2E1, KM 16 
BAIRRO INDUSTRIAL 

L.85S6U-Oou cHOPINZ1NHO PR _I 
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Sócio 
RG: 5 
CPF:  

or: Etsio Niendieker 

• 208 
NIENDIEKER •Sz CIA LIMA 

CNPJ: 05.267.432/0001-87 - INSC.EST: 90268260-01 
EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

FONE: (46) 3242 2571 - CEP. 85560-000  
ROD.  PR  281 - KM 16 - CHOPINZINHO - PR 

milleniurnprernoldadmehotmaiLcom 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS 
VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A NIENDIEKER E CIA LTDA, CNPJ n.° 05.267.432/0001-87, sediada 6 Rodovia PR 281 Km 16, Parque 
Industrial na cidade de Chopinzinho - PR, neste ato representado pelo Sr, ETTSIO NIENDIEKER • portadora da carteira de identidade RG n° 5.949.704-9 e inscrita no CPF sob n° 758.908.445-04. 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da 
referida empresa NAO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges. companheiros ou 
parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e 
servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Gera( do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da 
respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação. 
responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas 
nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo. contrariando a orientação do Prejulgado 09 do 
TC/PR, Sumula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 
ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-
4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a • modalidade PREGAO n°54/2020, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, 
dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da 
Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante 
comunique ao município de Chopinzinho. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 
alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 
dirigentes, responsável técnico ou legal. conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  
9°, inciso  III,  da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão d dade, firmamos o presente. 

Chopinzinho 02 de julho de 2020 

r05267432 / 0001- 87-1  
NIENDIEKER & CIA. LTDA.  

RODOVIA PR 281, KM 16 

BAIRRO INDUSTRIAL 

1_8556U-000 CHOPINZINHO PRJ 



111̀ ' Parentesco: 2 0 7  
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mae Filho (a) - 
20  Avô/Avô Neto (a) Irmão (a) 
30 Bisavô/Bisavô Bisneto (a) Sobrinho (a)frio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estavel: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

20 Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) — irmão (a) do 

Cônjuge 
30 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos oarentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora _ 

2° Pai/Mãe do (a) 
Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 

irmão (6) 

3' Avô (6) do (a) 
Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 

• 

• 
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NIENDIEKER & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 05.267.432/0001-87 NIRE: 41204875149 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO  

QUALIFICAÇÃO DOS SOCIOS: 

• ANDREIA DAMSKI NIENDIEKER, brasileira, natural de Chopinzinho, Estado do 

Paraná, casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da 

Cédula de Identidade n2  7.366.055-6 expedida pela SSP/PR, e CPF 029.174.149-52, 

residente e domiciliada na  Rod.  PR 281 km 16, Bairro Industrial, em Chopinzinho, 

Estado do Paraná, CEP 85.560-000; e 

• EISIO NIENDIEKER, brasileiro, natural de Pato Branco, Estado do Paraná, casado sob 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade 
n2  5.949.704-9 expedida pela SSP/PR, e CPF 758.908.445.04, residente e domiciliado 

na Rua 7 de Setembro, 773, Centro, Chopinzinho, Estado do Paraná,CEP 85.560-000; 

Sócios componentes da sociedade limitada, que gira sob o Nome Empresarial de "NIENDIEKER 
& CIA LIDA - EPP" tendo sua sede em Chopinzinho, Estado do Paraná, na  Rod.  PR 281 km 16, 
s/ne, Bairro Industrial, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85.560-000, com 
Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n9 
41204875149 por despacho em sessão de 05 de setembro de 2002 e Primeira Alteração 

Contratual devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n9  
20061276642 por despacho em sessão de 18 de abril de 2006, resolvem de comum acordo 

alterar seu Contrato Social primitivo pelas cláusulas e condições seguintes, e, nas omissões, 

pela legislação especifica que disciplina esta forma societária. 

- 0 Objeto Social da sociedade que era: "Fabricação de artefatos ou produtos de concreto ou 
cimento e comércio varejista de materiais de construção em geral". Por este instrumento fica 
alterado para: "Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda; Fabricação de artefatos ou produtos de concreto ou cimento para uso na 
construção; Prestação de serviços de montagem de artefatos de concreto e estruturas pré-

moldadas e Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal, intermunicipal e interestadual". 

29  - O Capital Social que era R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalmente integralizado fica elevado 
por este instrumento para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta 2,  
mil) cotas no valor de R$1,00 (um real) cada uma. 

O aumento de capital no valor de R$ 40,000,00 (quarenta mil reais) procedido com o 
aproveitamento e incorporação parcial do saldo de Lucros Acumulados, contabilizados até E-

31/12/2013, demonstrado no Balanço Patrimonial transcrito no Livro Diário n9 13 será 
subscrito e integralizado neste ato pelos sócios da seguinte forma: 

• ANDREIA DAMSKI NIENDIEKER, subscreve e integraliza R$ 20.000,00 (vinte reais); 

• ETSIO NIENDIEKER subscreve e integraliza R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Sa 

- O Capital Social da sociedade já totalmente integralizado no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) divididos em 50.000 (cinquenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
em virtude das mod'ficaç s ocorridas, fica assim distribuído entre o soc s: 



NIENDIEKER & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 05.267.432/0001-87 NIRE: 41204875149 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇAitt  ou,ugutdo 

einu9,k,  

Sócio(a)  Ng  de Cotas Valor (R$) r . 

ANDREIA DAMSKI NIENDIEKER 25.000 25.000,00 g\I  \ 

ETSIO NIENDIEKER 25.000 25.000,00 50 % 

TOTAL 50.000 50.0E10,00 100% 

- A partir da data de assinatura deste instrumento a administração da sociedade e o uso do 

nome empresarial ficarão a cargo de ETSIO NIENDIEKER e ANDREIA DAMSKI NIENDIEKER,  na 

forma deste instrumento, vedado o uso em atividades estranhas ao interesse social. USO DA 

FIRMA: Individualmente. 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS: Ficam vedados: aval, endossos, fianças e caução de favor de qualquer 
dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 

outro sócio. CAUÇÃO DE GERENCIA: Dispensada. 
PARÁGRAFO ÚNICO: PRÓ-LABORE 
Os sócios poderão de comum acordo, e, a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, a titulo 
de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

59 - Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as Normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

6-9  - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, os Administradores tem o dever e 

prestarão contas ao outro sócio, contas justificadas de sua administração, apresentando-lhes 

balancetes mensais, inventário anual, balanço patrimonial e de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, os lucros ou perdas apurados. Podendo inclusive ser destinados a formação de 
reserva de Lucros Acumulados, ou compensação de prejuízo de exercícios anteriores. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os lucros poderão ser distribuídos aos sócios a qualquer tempo, de forma 
desproporcional ou proporcional à sua participação no capital social. 

79  - Fica excluída a Cláusula Décima da última consolidação do Contrato Social, constante na 

Primeira Alteração Contratual, com a seguinte redação: "Nos quatro primeiros meses seguintes 
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador quando for o caso." 

- Fica excluída a Cláusula Décima Primeira da última consolidação do Contrato Social, 
constante na Primeira Alteração Contratual, com a seguinte redação: "A reunião dos sócios será 

convocada pelo Administrador e/ou sócio, com dez dias de antecedência, mediante expedição 
de carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços 
que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da sociedade." F 3 

,;'¡.• 
92  - Fica excluída a Clausula Décima Segunda da última consolidação do Contrato Social, t_ 
constante na Primeira Alteração Contratual, com a seguinte redação: As deliberações sociais 

serão tomadas em reunião de sócios, cujo quorum de instalação e de decisão  sera  pela maioria 
simples do capital social, nos casos em que a Lei não exigir quorum maior." 

102  — Altera-se o endereç dc1sócio ETSIO NIENDIEKER, que passa a ser:  Rod.  PR 281 km 16, 
Bairro Industrial, em  Chop ado  do Paraná, CEP 85.560-0001 



NIENDIEKER & CIA LTDA - EPP 
3%,  210 

CNPJ: 05.267.432/0001-87 NIRE: 41204875149 1":\n't 
C)  

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃ I . 
&
c.":  

ii  - A vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o que de rfrvii a o a 
2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento atualizar e c• SoiI»t  

Contrato Social, tornando assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições 

contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n2  10.406/2002 

aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL — CONSOLIDAÇÃO 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• ANDREIA DAMSKI NIENDIEKER, brasileira, natural de Chopinzinho, Estado do 

Paraná, casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade n2  7.366.055-6 expedida pela SSP/PR, e CPF 029.174.149-52, 
residente e domiciliada na  Rod.  PR 281. km 16, Bairro Industrial, em Chopinzinho, 
Estado do Paraná, CEP 85.560-000; e 

• ETSIO NIENDIEKER, brasileiro, natural de Pato Branco, Estado do Paraná, casado sob 

regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade 

n2  5.949.704-9 expedida pela SSP/PR, e CPF 758.908.445.04, residente e domiciliado 

na  Rod.  PR 281 km 16, Bairro Industrial, em Chopinzinho, Estado do Paraná, C 

85.560-000; 

DO NOME EMPRESARIAL DA SEDE E DAS FILIAIS 
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob nome empresarial "NIENDIEKER & CIA LTDA - EPP". 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na  Rod.  PR 281 km 16, s/n*, Bairro Industrial, 
Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85.560-000. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá, quando servir aos seus interesses, abrir ou fechar 
filiais ou outras dependências, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLAUSULA QUARTA: A Sociedade tem por objeto social: "Fabricação de estruturas pré-
moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda; Fabricação de artefatos ou 
produtos de concreto ou cimento para uso na construção; Prestação de serviços de montagem.  
de artefatos de concreto e estruturas pré-moldadas e Transporte rodoviário de cargas,  excel.  
produtos perigosos e mudanças, municipal, intermunicipal e interestadual". 

o 
o 

CLAUSULA QUINTA: 0 inicio das atividades ocorreu em 05 de setembro de 2002 e seu prazo dl 

duração é por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS COTAS 
CLAUSULA SEXTA: 0 capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) divididos em 50.000 
(cinquenta mil) cotas  co  valor ominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizados em 
moeda corrente do pais, ca nd 



NIENDIEKER & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 05.267.432/0001-87 NIRE: 41204875149 
SEGUNDA ALTERAÇÃO  CONTRATUAL E  CONSOLIDAÇÃO  
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Sócio(a)  Ng  de Cotas Valor (R$) qr. . 

ANDREIA DAMSKI NIENDIEKER 25.000 25.000,00 67  
ETSIO NIENDIEKER 25.000 25.000,00 00 50 

TOTAL 50.000 50.000,00 100% 

CLAUSULA SÉTIMA: O sócio que desejar transferir as suas cotas sociais, deverá comunicar aos 

demais com antecedência  minima  de noventa dias a dar preferência aos sócios remanescentes. 

Decorrido este prazo, suas cotas sociais lhe serão pagas com base do Capital Social e Reservas 

contabilizadas da sociedade em seis prestações trimestrais, vencendo-se a primeira em trinta 
dias após a assinatura da alteração contratual. Os sócios não poderão transferir, penhorar ou 
dar como garantia sua parte do Capital Social a estranhos, tornando-se nulo o ato em sua 
decorrência. 

CLAUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ LABORE 
CLAUSULA NONA: A administração da sociedade e o uso do nome empresarial ficarão a cargo 

de ETSIO NIENDIEKER e ANDREIA DAMSKI NIENDIEKER,  na forma deste instrumento, vedado o 
uso em atividades estranhas ao interesse social. USO DA FIRMA: Individualmente. 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS: Ficam vedados: aval, endossos, fianças e caução de favor de qualquer 

dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 

outro sócio. CAUÇÃO DE GERENCIA: Dispensada. 
PARÁGRAFO ÚNICO: PRÓ-LABORE 
Os sócios poderão de comum acordo, e, a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, a titulo 
de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DESIMPEDIMENTO DOS SÓCIOS 
CLAUSULA DÉCIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro 

Nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública, ou a propriedade. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, os 
Administradores tem o dever e prestarão contas ao outro sócio, contas justificadas de sua 
administração, apresentando-lhes balancetes mensais, inventário anual, balanço patrimonial eE 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apurados. Podendo inclusiveZ 
ser destinados a formação de reserva de Lucros Acumulados, ou compensação de prejuízo der.3  
exercícios anteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os lucros p derãoer distribuídos aos s 
desproporcional ou proporcional ua articipag5o no capital 

alquer tempo, de forma 



E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Chopinzinho PR, 10 de junho de 2014. 

ANDRE DAMSKI NIENDIEKER ETSIO NIENDI ER 

Testemunh 

A 'aro 

RG: 8.124.995-4 SSP/PR 
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NIENDIEKER & CIA LTDA - EPP 
H yt 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO cr 
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0 

DISSOLUÇÃO SOCIAL E EXCLUSÃO DE SÓCIOS Or)  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade não entrará em dissolução e conseque?te 
 

em liquidação, por morte de qualquer dos sócios, desde que os outros sócios queiram 

prosseguir com a sociedade, ou também, se por acordo com os herdeiros, regular-se a 
substituição do sócio falecido. Havendo impedimento de sócio poderá haver a nomeação do 
substituto ou representante, sem prejuízo da continuidade da sociedade. 

Parágrafo Primeiro: Os sócios remanescentes, se representarem mais de 75% (setenta e cinco 

por cento) das cotas de capital, poderão recusar-se ao ingresso dos sucessores do sócio falecido 

ou do substituto ou representante do sócio impedido na sociedade. 
Parágrafo Segundo: Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo primeiro, o levantamento dos 
haveres de cada sucessor e o seu respectivo pagamento obedecerá à forma adotada para a 

cláusula de cessão e transferência de cotas. • Parágrafo Terceiro: Os sócios remanescentes poderão optar pela dissolução da sociedade. 

CUkUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade 

do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 

empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá exclui-los da sociedade mediante 
alteração do contrato social. 

Parágrafo Único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembleia 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 
comportamento e o exercício do direito de defesa. 

DO FORO 
CLAUSULA DtamA QUARTA: Fica eleito o foro e comarca de Chopinzinho, PR, para o exercício 

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato. 

CNPJ: 05.267.432/0001-87 NIRE: 41204875149  
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01/07/2020  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

It CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÕMERO DE INSCRIÇÃO 
05.267.432/0001-87 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
05/09/2002 

NOME EMPRESARIAL 
NIENDIEKER & CIA LTDA  

Tam  0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MILENIUM DERIVADOS DE CONCRETO E MATERIAIS DE CONSTRUCA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EcorvOmicAs SECUNDARIAS 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

0 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD  PR 281 KM 16 

NUMERO 
S/N 

COMPI FMENTO  
BARRACAO 

CEP 
85.560-000 

BAIRRO/DISTRITO 
INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
CHOPINZINHO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 2422-571 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
irk..  

S11 UAÇAO CADASTRAL  
ATIVA 

DMA  DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/09/2004 

MO1 IVO DE SI T UAÇÃO CADASTRAL 

0  srruAçÃo ESPECIAL 
1.....* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***.tric•it 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/07/2020 as 11:29:06 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 



0 referido é verdade e da fé 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Chopinzinho - Estado do  Parana  

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua 14 de Dezembro, 3615- CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543 
0 Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. SI 23 

CERTIDÃO NEGATIVA 

21 ; 
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II 

    

I II 

   

II 

   

II 

      

                      

NO nero: 202005121339466401891 

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do  Parana, etc...  

CERTIFIC A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CfVEIS,nos mesmos constatou a INEXISTENCIA, de 
quaisquer pedidos de FALENCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei n9  
11.101/2005) contra: 

NIENDIEKER & CIA LTDA 

CNPJ: 05.267.432/0001-87  

observações: 
Não 

Buscas Efetuadas nos ClItimos 40 anos. 
Este CERTIDÃO nio aponta, ordinariamente, os processos  ern  que a pessoa cujo 'tome foi pesquisado figura corno Aulorfal. 

Chopinzinho/PR, terça- o de 2020. 

Raquel Teixeira de Lima Dalmut 
titular 
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Derivados de Cimento Pato Branco 

ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP 
ENDEREÇO: Avenida Tupi, 6300, Bairro São Roque, Município de Pato 
Branco, Estado do Paraná, CEP -85507-155 
CNPJ: 79 847 687/0001-55 FONE/FAX:(46) 3223-3577 

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de 

Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL — Edital n° 54/2020, instaurado pelo Município de Chopinzinho, 

declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Pato Branco, 02 de julho de 2020. 

/ 7  
DERIVADOS DE CIMENTO 

P 
- EPP 

DERIVADOS CIMENTO PATO BRANCO LTDA — EPP 
CNPJ 9.847.687/0001-55 INSC. 31600151-35 

Eloy Roberto Lattmann 
RG n° 2.079.368-6 CPF 371.565.439-20 

F79.847.687/0001-561 
31600151-35 

DERIVADOS DE CIMENTO 
PATO BRANCO LTDA. - EPP 

Av. Tupi, 6300- Bairro SAo Roque 
85507-155 - Pato Branco - PR 

Derivados de Cimento Pato Branco Ltda - EPP 
/4v. Tupi n° 6300 - Bairro São Roque - Pato Branco - Paraná -  Cep.  85.507-155 
Cx. Postal 20 -  E-mail.  derivados@derivadospb.com.br  - Fone (46) 3223-3577 

CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35 
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RE CZ MO  GERA:.  2.079.368-6 DATA DE ExPECKAO• NY05,2416 

NOME ELOY  ROBERTO  LATTMANN 
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DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA — E P P 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ —79.847.687/0001-55 - NIRE 4120099324-4 

01 
ELOY LATTMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, nascido em 15/10/1936 em Ponta Grossa Pr. empresário, residente e 
domiciliado na Itabira, 1315, Apartamento 701, bairro  Brasilia,  CEP 85501-290 
Pato Branco Pr, portador da Cédula de Identidade n. 869.124 Expedida pela 
S.S.P. do PR. em 11/03/2003 e CPF 104.648.839-20; AMILDA HEBERLE 
LATTMANN, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, 
nascida em 05/08/1941 em Pato Branco Pr. Empresária, residente e 
domiciliada na Osvaldo Aranha. 889 Apartamento 701, bairro  Brasilia,  CEP 
85504-025, Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de Identidade numero 
1.027.082 Expedida pela S.S.P. do Paraná e CPF 857.816.659-00; ELOY 
ROBERTO LATTMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, nascido em 07/05/1960 em Pato Branco Pr. empresário, 
residente e domiciliado na rua Osvaldo Aranha, 889 Apartamento 701, bairro  
Brasilia,  CEP 85504-025 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade n. 2.079.368-6, expedida pela S.S.P. do PR. em 25/09/2206 e CPF 
371.565.439-20;  JULIO  CESAR HEBERLE LATTMANN brasileiro, casado sob 
o regime de comunhão universal de bens, nascido em 24/12/1967 em Pato 
Branco Pr. empresário, residente e domiciliado na rua Itabira, 703 Bairro Jardim 
das Américas, CEP 85502-000 Pato Branco  Parana,  portadora da Cédula de 
Identidade n. 3.818.651-5, expedida pela S.S.P. do PR. em 31/07/2006 e CPF 
574.971.259-15. únicos sócios componentes da Sociedade empresária 
Limitada: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - E P P Com 
sede e foro na Avenida Tupi, 6300, Bairro São Roque, CEP 85507-155. Pato 
Branco Pr. com contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do 
Pr. sob n° 4120099324-4 em 23/02/1965, e última alteração arquivada sob 
numero 20176497790 em 24/10/2017 com CNPJ n ° 79.847.687/0001-55, 
resolvem alterar seu contrato primitivo e demais alterações posteriore 
mediante as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: — As atividades da empresa fica alterada para: CNAE 
2330-3/02 — INDUSTRIA DE PRODUTOS DERIVADOS DE CIMENTO e CNAE 
4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

CLAUSULA SEGUNDA - Todas as Cláusulas e condições estabelecidas nos 
atos constitutivos e alterações posteriores e não alcançadas pelo presente  
instrument();  permanecem em vigor. 

  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/12/2018 09:30 SOB N°  20187257167
. 

PROTOCOLO: 187257167  DE 13/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11805307660. MIRE: 41200993244. 
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 18/12/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

I

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a 
comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

“”nc racnarti,sne rArlimne ria varifi,Arn 
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DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA — E P P 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ — 79.847.687/0001-55 - NIRE 4120099324-4 

02 
CLAUSULA TERCEIRA - A vista da modificação ora ajustada e as alterações 
instituidas pela Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002(novo Código Civil 
Brasileiro), CONSOLIDA-SE 0 CONTRATO SOCIAL, com a seguinte redação: 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. — E P P 
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 79.847.687/0001-55 - NIRE 4120099324-4 

ELOY LATTMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, nascido em 15/10/1936 em Ponta Grossa Pr. empresário, residente e 
domiciliado na ltabira, 1315, Apartamento 701, bairro  Brasilia,  CEP 85501-290 
Pato Branco Pr, portador da Cédula de Identidade n. 869.124 Expedida pela 
S.S.P. do PR. em 11/03/2003 e CPF 104.648.839-20; AMILDA HEBERLE 
LATTMANN, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, 
nascida em 05/08/1941 em Pato Branco Pr. Empresária, residente e 
domiciliada na Osvaldo Aranha, 889 Apartamento 701, bairro  Brasilia,  CEP 
85504-025, Pato Branco  Parana,  portadora da Cédula de Identidade numero 
1.027.082 Expedida pela S.S.P. do  Parana  e CPF 857.816.659-00; ELOY 
ROBERTO LATTMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, nascido em 07/05/1960 em Pato Branco Pr. empresário, 
residente e domiciliado na rua Osvaldo Aranha, 889 Apartamento 701, bairro  
Brasilia,  CEP 85504-025 Pato Branco  Parana,  portadora da Cédula de 
Identidade n. 2.079.368-6, expedida pela S.S.P. do PR. em 25/09/2206 e CPF 
371.565.439-20:  JULIO  CESAR HEBERLE LATTMANN brasileiro, casado sob 
o regime de comunhão universal de bens, nascido em 24/12/1967 em Pato 
Branco Pr. empresário, residente e domiciliado na rua ltabira, 703 Bairro Jardim 
das  Americas.  CEP 85502-000 Pato Branco  Parana,  portadora da Cédula de 
Identidade n. 3.818.651-5, expedida pela S.S.P. do PR. em 31/07/2006 e CPF 
574.971.259-15, únicos sócios componentes da Sociedade empresária 
Limitada: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. E P P. Com  
sede e foro na Avenida Tupi, 6300, Bairro  Sao  Roque, CEP 85507-155. Pato 
Branco Pr. com contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do 
Pr, sob n° 4120099324-4 em 23/02/1965, e última alteração arquivada sob 
numero 20176497790 em 24/10/2017 com CNPJ n ° 79.847.687/0001-55, 
resolvem alterar seu contrato primitivo e demais alterações posteriores, 
mediante as cláusulas seguintes: 

LAUSULA PRIMEIRA — A sociedade girará sob o nome empresarial de 
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA..E P P. Com  sede e foro 
na Av. Tupi, 6300, Bairro  Sao  Roque, CEP 85507-155, Pato Branco Pr. 

51.117AIUMII.  
1 JUNTA COMERCIAL i 

DO PARANA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/12/2018 09:30 SOB N°  20187257167. 
PROTOCOLO: 187257167 DE 13/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAqii0: 

11805307660.  EIRE:  41200993244. 
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA EPP 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 18/12/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a 
comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. - E P P 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ - 79.847.687/0001-55 - NIRE 4120099324-4 

03 
ICLAUSULA SEGUNDAI  — O Capital Social subscrito e integralizado de R$ 
145.200,00(Cento e quarenta e cinco mil e duzentos reais), dividido em 
145.200 (cento e quarenta e cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1.00 (um 
real) cada uma, integralizadas em moeda corrente no pais assim subscritas: 

NOME QUOTAS % VALOR EM R$ 
ELOY LATTMANN 72.600 50% 72.600,00 
AMILDA HEBERLE LATTMANN 24.200 16,66 24.200,00 
ELOY  ROBERTO  LATTMANN 24.200 16,67 24.200,00 
JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN 24.200 16,67 24.200,00 
SOMA 145.200 100% 'L 145.200,00  

CLAUSULA TERCEIRA I - ATIVIDADE ECONÔMICA: CNAE 2330-3/02 - 
INDÚSTRIA DE PRODUTOS DERIVADOS DE CIMENTO e CNAE 4744-0/99 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

CLAUSULA QUARTA  — A sociedade iniciou suas atividades em 23/02/1965 e 
o prazo de duração da sociedade será de tempo indeterminado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências. 
depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos 
sócios, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA QUINTAI  - As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas sem expresso consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado em igualdade de condições e prego de direito de 
preferência para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SEXTA  - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social nos termos do artigo 1.052 do Código Civil. 

  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/12/2018 09:30 SOB N° 20187257167. 
PROTOCOLO: 187257167 DE 13/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11605307660. NIRE: 41200993244. 
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 18/12/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

'
JUNTA COMERCIAL I 

DO PARANÁ  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovacao de sua autenticidade nos respectivos portais. 
fo-tv•InnInein DPFITIPrtivng rndirms de verificacão 
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DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. - E P P 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ — 79.847.687/0001-55 - NIRE 4120099324-4 

04 
¡CLAUSULA SETIMN - A administração da sociedade ficará a cargo dos sócios 
ELOY ROBERTO LATTMANN e  JULIO  CESAR HEBERLE LATTMANN aos 
quais cabem a responsabilidade ou representação ativa e passiva da 
sociedade, em conjunto ou individualmente, em juizo ou fora dele, com os 
poderes de gerenciar os negócios sociais, vedado no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumirem 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 
PARAGRAFO ONICO- Fica facultado aos administradores, nomear 
procuradores para um período indeterminado, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados. USO DO NOME EMPRESARIAL- individualmente. 

1CLAUSULA OITAVA - Os sócios terão direito a uma retirada mensal, a titulo 
de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

,t—LAUSULA NONA] - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

_LAUSULA DECIMA¡ - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócios (s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ONICO- 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu socio(a). 

ICLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 1  - Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA SEGUND - As deliberações sociais serão tomadas em 
reunião de sócios, cujo quorum de instalação e decisão  sera  a maioria simples 
do Capital Social. 

1.11.17"1.1 JUNTA COMERCIAL 
I DO PARANA  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/12/2018 09:30 SOB N°  20187257167. 

PROTOCOLO: 187257167  DE 13/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11805307660.  HIRE:  41200993244. 
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 18/12/2018 
www.empresafacil.Pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovaqao de sua autenticidade nos respectivos portais. 
t,,Frvrmandn  sells  resnentivog nódiane de verifir,anAn 



ELOY LATTMANN 

k-.19 
r õl  

ILDA HEBERLE LATTMANIR1 

JULIO CE)SAR HEBER,  

• 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. - E P P 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ — 79.847.687/0001-55 - NIRE 4120099324-4 

05 
1CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - Os administradores declaram, sob as 
penas da Lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da 
sociedade, por lei especial. ou em virtude de condenação criminal. ou por 
encontrarem-se sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública. ou a propriedade, 
conforme artigo. 1.011/2002 do Código Civil. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA  - A reunião dos sócios  sera  convocada pelos 
administradores e/ou sócio(a), com 10 (DEZ) dias de antecedência. mediante 
expedição de carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da 
reunião, para os endereços que os sócios, para esse fim, depositarem na sede 
da sociedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA  - Fica eleito o foro de Pato Branco - Pr., para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento 
em via unica. 

Pato  Bra 'rode 2018 

111.117A1.1111  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/12/2018 0930 SOB N°  20187257167. 
PROTOCOLO: 187257167 DE 13/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11805307660. NIRE: 41200993244. 
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA EPP 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 18/12/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 
comprovaqio de sua autenticidade nos respectivos portais. 

_ _ _ 
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ANEXO 8 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

OU COOPERATIVA.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° 54/2020. 

A Empresa DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP, 

devidamente inscrita no CNPJ n°. 79.847.687/0001-55, com endereço na 

Avenida Tupi. 6300. Bairro São Roque, Município de Pato Branco, Estado do 

Paraná, CEP 85507-155, telefone (46) 3223-355 por intermédio de seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser: empresa de 

pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 

impedimentos previstos no § 40  do artigo 30  da Lei Complementar n° 123/06, 

alterada pela Lei Complementar n° 147/14. bem assim, que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Pato Branco, 02 de julho de 2020. 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA — EPP 
CNPJ N° 79:847.687/0001-55 INSC. 31600151-35 

Eloy Roberto Lattmann 
RG n° 2.079.368-6 CPF 371.565.439-20 

F79.847.687/0001 51 
31600151-35 

DERIVADOS DE CIMENTO 
PATO BRANCO LIDA. - EPP 

Av. Tupi, 6300- Bairro São Roque 
L Pato Branco - PR 

Derivados de Cimento Pato Branco Ltda - EPP 
Av. Tupi n° 6300 - Bairro São Roque - Pato Branco - Paraná -  Cep.  85.507-155 
Cx. Postal 20 -  E-mail.  derivados@derivadospb.com.br  - Fone (46) 3223-3577 

CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35 



Protocolo: PRC2002155967 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.  

NIRE (Sede) 
41200993244 

CNPJ 
79.847.687/0001-55 

Data de Ato Constitutivo 
23/02/1965 

Inicio de Atividade 
23/02/1965 

Endereço Completo 

410 
 Avenida TUPI, N°6300,  SAO  ROQUE - Pato Branco/PR - CEP 85507-155 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

CPF 
371.565.439-20 
CPF 
574.971.259-15  

Término do mandato 

Término do mandato 

Dados do Administrador 
Nome 
ELOY ROBERTO LATTMANN 
Nome  
JULIO  CESAR HEBERLE LATTMANN 

Objeto Social 
CNAE 2330-3/02 INDUSTRIA DE PRODUTOS DERIVADOS DE CIMENTO CNAE 4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 

Capital Social 
R$ 145.200,00 (cento e quarenta e cinco mil e duzentos reais) 
Capital Integralizado 
R$ 145.200.00 (cento e quarenta e cinco mil e duzentos reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ELOY LATTMANN 104.648.839-20 R$ 72.600,00 Sócio N 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ELOY ROBERTO 371.565.439-20 R$ 24.200,00 Sócio S 
LATTMANN 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato  
JULIO  CESAR HEBERLE 574.971.259-15 R$ 24.200,00 Sócio S 
LATTMANN 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
AMILDA HEBERLE 857.816.659-00 R$ 24.200,00 Sócio N 
LATTMANN 

Ultimo Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA  
18/12/2018 20187257167 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status  

CONTRATO/ESTATUTO XXX= 

Nome Empresarial: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LIDA. EPP 

Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

2 2 13 

voL  

       

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa  »kid/ Akti  

       

        

  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ  

 

         

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Esta cert dão foi emitida automaticamente em 05/05/2020, as 09:24:35 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código AKCKGK1F. 

[01 (Ijoi 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretario Geral 

11 lull  

1 de 1 



19/03/2020  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

2? 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA 
CNPJ: 79.847.687/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (MN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. ou ainda não vencidos: e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 09:41:42 do dia 19/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 15/09/2020. 
Código de controle da certidão: FB49.A173.E688.A77A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
225  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 022089474-98 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.847.687/0001-55 
Nome: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
()natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/10/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (16/06/2020 14:48:12) 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - PARANÁ 
Secretaria de Finanças 
Divisão de Tributos 

Yyt 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 'TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NOME • DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA EPP 
CNPJ/CPF..: 79.847.687/0001-55 
ENDEREÇO..: TUPI , 6300 -  SAO  ROQUE 
MUNICIPIO.: PATO BRANCO UF: PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

EAir
Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro Imobiliário ou Mobiliário do sujeito 

) acima identificado, é CERTIFICADO que CONSTAM DÉBITOS NA() VENCIDOS OU CUJA 
BILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDAO. 

A aceitação desta certidão está condicionada & verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em 08/05/2020,, 
Válida até 90 dias após a data de emissão desta. 
Código/Ano da certidão • 0016907/2020 
Código de autenticidade da certidão: 325465791325465 

Certidão emitida gratuitamente.-- 

AÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 
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CAIXA 
CAIXA ECON6MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 79.847.687/0001-55 

Razão Social: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA 

Endereço: AV  AVENIDA TUPI 6300 / COPASA / PATO BRANCO / PR / 85508-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/03/2020 a 07/07/2020  

Certificação Número: 2020031003382633993743 

Informação obtida em 17/04/2020 09:21:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

htlps://consulta-crf.cai>2.govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 79.847.687/0001-55 

Certidão n': 5243711/2020 
Expedição: 24/02/2020, As 14:26:32 
Validade: 21/08/2020  - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 
79.847.687/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A" identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br  
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ANEXO 8 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

OU COOPERATIVA.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° 54/2020. 

A Empresa DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP, 

devidamente inscrita no CNPJ n°. 79.847.687/0001-55, com endereço na 

Avenida Tupi, 6300, Bairro São Roque, Município de Pato Branco, Estado do  

Parana.  CEP 85507-155. telefone (46) 3223-355 por intermédio de seu 

representante legal abaixo assinado. DECLARA expressamente que, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser: empresa de 

pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 

impedimentos previstos no § 40  do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06, 

alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim, que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Pato Branco. 02 de julho de 2020. 

o  S DE GWENT° 
- EPP  

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA — EPP 
CNPJ N°79.847.687/0001-55 INSC. 31600151-35 

Eloy Roberto Lattmann 
RG n° 2.079.368-6 CPF 371.565.439-20 

ri9.847.687/0001-Cf,51 
31600151-35 

DERIYADOS D CIMENTO 
PATO BRANCO LTDA. - EPP 
Av. Tupi, 6300 - Bairro  Sao  Roque L 8, 507-155 - Pato Branco - PR ,11 

Derivados de Cimento Pato Branco Ltda — EPP 
Av. Tupi n° 6300 - Bairro São Roque — Pato Branco — Paraná —  Cep.  85.507-155 
Cx. Postal 20 -  E-mail.  derivados@derivadospb.com.br  — Fone (46) 3223-3577 

CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácil half 

       

        

 

JUNTA COMERCIAL 
00 PARANA 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi antes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP 

Natureza Juridica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: PRC2002155967 

NIRE (Sede) 
41200993244 

CNPJ 
79.847.687/0001-55 

Data de Ato Constitutivo 
23/02/1965 

Inicio de Atividade 
23/02/1965 

Endereço Completo 

lipenida TUPI, N°6300,  SAO  ROQUE - Pato Branco/PR - CEP 85507-155 

Objeto Social 
CNAE 2330-3/02 INDÚSTRIA DE PRODUTOS DERIVADOS DE CIMENTO CNAE 4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 

Capital Social 
R$ 145.200,00 (cento e quarenta e cinco mil e duzentos reais) 
Capital Integralizado 
R$ 145.200,00 (cento e quarenta e cinco mil e duzentos reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ELOY LATTMANN 104.648.839-20 R$ 72.600,00 Sócio N 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ELOY ROBERTO 371.565.439-20 R$ 24.200,00 Sócio S 
LATTMANN 

* Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato  
JULIO  CESAR HEBERLE 574.971.259-15 R$ 24.200,00 Sócio S 
LATTMANN 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
AMILDA HEBERLE 857.816.659-00 R$ 24.200,00 Sócio N 
LATTMANN 

. ados do Administrador 
• me CPF Término do mandato 
LOY ROBERTO LATTMANN 371.565.439-20 

Nome CPF Término do mandato  
JULIO  CESAR HEBERLE LATTMANN 574.971.259-15 

último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
18/12/2018 20187257167 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE  

CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status  
xxxxx 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/05/2020, ás 09:24:35 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código AKCKGK1F. 

11 111 11 I I H 
PRC2002155967 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

II  till I  

1 de 1 
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  70 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LIDA — EPP, CNPJ n°. 
79.847.687/0001-55, sediada na Avenida Tupi. 6300, Bairro São Roque, 
Município de Pato Branco, Estado do  Parana,  CEP 85507-155, por intermédio 
de seu representante legal. abaixo assinado, e para fins do Pregão n.° 
54/2020, DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada iniclônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 

governo, estando apta a contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da 

Constituição Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho. salvo na condição de aprendiz. a partir dos quatorze anos de idade, 

em cumprimento ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, 

acrescida pela Lei n° 9.854/99. • 
IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

1 847.687/0001-551 
31600151-35 

DERVADOS DE CIMENTO 

Av. Tupi, 6300 - Bairro Sgio mg q-sioD  1  
.DERIVADOSME RAPH O BRA ILT  DE CINTO PATONEPCO2  LIDA— EPP 

N°79.847.687/0001-55 INSC. 31600151-35 
Eloy Roberto Lattmann 

RG n° 2.079.368-6 CPF 371.565.439-20 

Derivados de Cimento Pato Branco Ltda — EPP 
Av. Tupi n° 6300 - Bairro São Roque — Pato Branco — Paraná —  Cep.  85.507-155 
Cx. Postal 20 -  E-mail.  derivados@derivadospb.com.br  — Fone (46) 3223-3577 

CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35 

Pato Branco, 02 de julho de 2020. 
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ANEXO 6- DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 
PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E 
DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A empresa DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP, inscrita 

no CNPJ sob n°. 79.847.687/0001-55, com sede à Avenida Tupi, n°. 6300 

Bairro São Roque, no Município Pato Branco, Estado do Paraná, neste ato 

representada pelo Senhor Eloy Roberto Lattmann, portador da carteira de 

identidade RG n°. 2.079.368-6 e inscrito no CPF sob n°. 371.565.439-20, 

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de 

parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em 

linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades 

e servidores públicos: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de 

Gabinete e Procurador Geral do Município. Membros da Comissão de 

Licitações e Pregoeiros. Ocupantes de cargo comissionado ou servidores 

efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o órgão de controle 

interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da 

respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra 

autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e 

criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 

(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 

do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-

Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 

Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara 

Cível). DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Presencial n°. 54/2020, 

instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou 

dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 

conforme disposto no inciso  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/93. A presente 
Derivados de Cimento Pato Branco Ltda - EPP 

Av. Tupi n° 6300 - Bairro São Roque - Pato Branco - Paraná -  Cep.  85.507-155 
Cx. Postal 20 -  E-mail.  derivados@derivadospb.com.br  - Fone (46) 3223-3 

CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35 

IVADOS DE CIMENTO 
PATO BRANCO LTDA. - EPP 
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declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que 

a declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de 

funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) 

prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro 

societbrio, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações 

previstas no Prejulgado 9 do TOE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Pato Branco, 02 de julho de 2020. 

DERN 
PAT  

DE  CIMENTO  
EP;  

DERIVADOS DE ENTO PATO BRANCO LTDA — EPP 
CNPJ N° 7 47.687/0001-55 INSC. 31600151-35 

Eloy Roberto Lattmann 
RG n° 2.079.368-6 CPF 371.565.439-20 

F/9.847687/000I -551 
31600151-35 

DERIVADOS DE CIMENTO 
PATO BRANCO LTDA. - EPP 

Av. Tupi, 6300 - Bairro São Roque 
85507-155 - Pato Branco - PR 

Derivados de Cimento Pato Branco Ltda - EPP 
Av. Tupi n° 6300 - Bairro São Roque - Pato Branco - Paraná -  Cep.  85.507-155 
Cx. Postal 20 -  E-mail.  derivados@derivadospb.com.br  - Fone (46) 3223-3577 

CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35 
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01 
ELOY LATTMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, nascido em 15/10/1936 em Ponta Grossa Pr. empresário, residente e 
domiciliado na Itabira, 1315, Apartamento 701, bairro  Brasilia,  CEP 85501-290 
Pato Branco Pr, portador da Cédula de Identidade n. 869.124 Expedida pela 
S.S.P. do PR. em 11/03/2003 e CPF 104.648.839-20; AMILDA HEBERLE 
LATTMANN, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, 
nascida em 05/08/1941 em Pato Branco Pr. Empresária, residente e 
domiciliada na Osvaldo Aranha, 889 Apartamento 701, bairro  Brasilia,  CEP 
85504-025, Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de Identidade numero 
1.027.082 Expedida pela S.S.P. do Paraná e CPF 857.816.659-00; ELOY 
ROBERTO LATTMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, nascido em 07/05/1960 em Pato Branco Pr. empresário, 
residente e domiciliado na rua Osvaldo Aranha, 889 Apartamento 701, bairro  
Brasilia,  CEP 85504-025 Pato Branco Paranã, portadora da Cédula de 
Identidade n. 2.079.368-6, expedida pela S.S.P. do PR. em 25/09/2206 e CPF 
371.565.439-20:  JULIO  CESAR HEBERLE LATTMANN brasileiro, casado sob 
o regime de comunhão universal de bens. nascido em 24/12/1967 em Pato 
Branco Pr. empresário, residente e domiciliado na rua ltabira. 703 Bairro Jardim 
das Américas, CEP 85502-000 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade n. 3.818.651-5, expedida pela S.S.P. do PR. em 31/07/2006 e CPF 
574.971.259-15. únicos sócios componentes da Sociedade empresária 
Limitada: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - E P P Com 
sede e foro na Avenida Tupi, 6300, Bairro São Roque, CEP 85507-155. Pato 
Branco Pr. com contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do 
Pr. sob n° 4120099324-4 em 23/02/1965, e última alteração arquivada sob 
numero 20176497790 em 24/10/2017 com CNPJ n " 79.847.687/0001-55, 
resolvem alterar seu contrato primitivo e demais alterações posteriore 
mediante as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: — As atividades da empresa fica alterada para: CNAE 
2330-3/02 — INDUSTRIA DE PRODUTOS DERIVADOS DE CIMENTO e CNAE 
4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

CLAUSULA SEGUNDA - Todas as Cláusulas e condições estabelecidas nos 
atos constitutivos e alterações posteriores e não alcançadas pelo presente 
instrumento, permanecem em vigor. 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/12/2018 09:30 SOB N° 20187257167. 
PROTOCOLO: 187257167 DE 13/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11805307660. NIRE: 41200993244. 
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 18/12/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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02 
CLAUSULA TERCEIRA - A vista da modificação ora ajustada e as alterações 
instituidas pela Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002(novo Código Civil 
Brasileiro), CONSOLIDA-SE 0 CONTRATO SOCIAL, com a seguinte redação: 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. — E P P 
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 79.847.687/0001-55 - NIRE 4120099324-4 

ELOY LATTMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, nascido em 15/10/1936 em Ponta Grossa Pr. empresário, residente e 
domiciliado na Itabira, 1315, Apartamento 701, bairro  Brasilia,  CEP 85501-290 
Pato Branco Pr, portador da Cédula de Identidade n. 869.124 Expedida pela 
S.S.P. do PR. em 11/03/2003 e  OFF  104.648.839-20; AMILDA HEBERLE 
LATTMANN, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, 
nascida em 05/0811941 em Pato Branco Pr. Empresária, residente e 
domiciliada na Osvaldo Aranha, 889 Apartamento 701, bairro  Brasilia,  CEP 
85504-025, Pato Branco  Parana,  portadora da Cédula de Identidade numero 
1.027.082 Expedida pela S.S.P. do  Parana  e  OFF  857.816.659-00; ELOY 
ROBERTO LATTMANN. brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, nascido em 07/05/1960 em Pato Branco Pr. empresário, 
residente e domiciliado na rua Osvaldo Aranha, 889 Apartamento 701, bairro  
Brasilia.  CEP 85504-025 Pato Branco  Parana,  portadora da Cédula de 
Identidade n. 2.079.368-6, expedida pela S.S.P. do PR. em 25/09/2206 e CPF 
371.565.439-20;  JULIO  CESAR HEBERLE LATTMANN brasileiro, casado sob 
o regime de comunhão universal de bens, nascido em 24/12/1967 em Pato 
Branco Pr. empresdrio, residente e domiciliado na rua ltabira, 703 Bairro Jardim 
das  Americas,  CEP 85502-000 Pato Branco  Parana,  portadora da Cédula de 
Identidade n. 3.818.651-5, expedida pela S.S.P. do PR. em 31/07/2006 e  OFF  
574.971.259-15, únicos sócios componentes da Sociedade empresária 
Limitada: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. E P P. Com  
sede e foro na Avenida Tupi, 6300, Bairro  sac)  Roque, CEP 85507-155. Pato 
Branco Pr. com contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do 
Pr, sob n" 4120099324-4 em 23/02/1965, e última alteração arquivada sob 
numero 20176497790 em 24/10/2017 com CNPJ n ° 79.847.687/0001-55, 
resolvem alterar seu contrato primitivo e demais alterações posteriores, 
mediante as cláusulas seguintes: 

OLAUSULA  PRIMEIRA.! — A sociedade girará sob o nome empresarial de 
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA..E P P. Com  sede e foro 
na Av. Tupi, 6300, Bairro  Sao  Roque, CEP 85507-155, Pato Branco Pr. 

  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/12/2018 09:30 SOB N°  20187257167. 

PROTOCOLO: 187257167 DE 13/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. - E P P 

VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ - 79.847.687/0001-55 - NIRE 4120099324-4 

03 
ICLAUSULA SEGUNDAI — O Capital Social subscrito e integralizado de R$ 
145.200,00(Cento e quarenta e cinco mil e duzentos reais), dividido em 
145.200 (cento e quarenta e cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, integralizadas em moeda corrente no pais assim subscritas: 

NOME QUOTAS % VALOR EM R$ 
ELOY LATTMANN 72.600 50% 72.600,00 
AMILDA HEBERLE LATTMANN 24.200 16,66 24.200,00 
ELOY  ROBERTO  LATTMANN 24.200 16,67 24.200,00 
JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN 24.200 16,67 24.200,00 
SOMA 145.200 100% 145.200,00 

1CLAUSULA TERCEIRA I - ATIVIDADE ECONÔMICA: CNAE 2330-3/02 - 
INDÚSTRIA DE PRODUTOS DERIVADOS DE CIMENTO e CNAE 4744-0/99 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

¡CLAUSULA QUART/kJ — A sociedade iniciou suas atividades em 23/02/1965 e 
o prazo de duração da sociedade será de tempo indeterminado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, 
depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos 
sócios, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA QUINTA  I - As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas sem expresso consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado em igualdade de condições e prego de direito de 
preferência para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

1CLAUSULA SEXTA I - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social nos termos do artigo 1.052 do Código Civil. 

"mmaramumo 
0'0 A  
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DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. - E P P 

VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ - 79.847.687/0001-55 - NIRE 4120099324-4 

04 
CLAUSULA SETIMAI  - A administração da sociedade ficará a cargo dos sócios 
ELOY ROBERTO LATTMANN e  JULIO  CESAR HEBERLE LATTMANN aos 
quais cabem a responsabilidade ou representação ativa e passiva da 
sociedade, em conjunto ou individualmente, em juizo ou fora dele, com os 
poderes de gerenciar os negócios sociais, vedado no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumirem 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 
PARÁGRAFO ONICO- Fica facultado aos administradores, nomear 
procuradores para um período indeterminado, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados. USO DO NOME EMPRESARIAL- individualmente. 

CLAUSULA OITAVA  - Os sócios terão direito a uma retirada mensal, a titulo 
de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

bLAUS U  LA  NONA  - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico. cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

ICLAUSULA DECIMA  - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócios (s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
PAR ÁGRAFO ONICO- 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu socio(a). 

[CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA SEGUND  - As deliberações sociais serão tomadas em 
reunião de sócios, cujo quorum de instalação e decisão será a maioria simples 
do Capital Social. 

rui 7. , JUNTA COMERCIAL 
t DO PARANÁ  
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DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. - E P P 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERACAO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ - 79.847.687/0001-55 - NIRE 4120099324-4 

05 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - Os administradores declaram, sob as 
penas da Lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da 
sociedade, por lei especial. ou em virtude de condenação criminal, ou por 
encontrarem-se sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato. ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
conforme artigo. 1.011/2002 do Código Civil. 

ACL USULA DECIMA QUARTA  - A reunião dos sócios será convocada pelos 
administradores e/ou sócio(a), com 10 (DEZ) dias de antecedência, mediante 
expedição de carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da 
reunião, para os endereços que os sócios, para esse fim, depositarem na sede 
da sociedade. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA  - Fica eleito o foro de Pato Branco - Pr., para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento 
em via unica. 

Pato  Bra ro de 2018 

ELOY LATTMANN 

,71,;,/, 
A ILDA HEBERLE LATTMANRI 

JULIO C E,S?(I-R H  EB LATTMANN 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/12/2018 09:30 SOB N 20187257167. 
PROTOCOLO: 187257167 DE 13/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11805307660. NINE: 41200993244. 
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 18/12/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. _ _ 



05/05/2020  

Aori iti, REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUM  FRO  DE INSCRICÃO 
79.847.687/0001-55 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/09/1966 

NOME EMPRESARIAL 
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
irlrf Hrtelerk. 

PORTF 

EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ARVIDADF ECONÔMICA PRINCIPAL 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

coniGo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

0 
206-2 - Sociedade  Ern  presãria Limitada 

LOGRADOURO 
AV  TUPI 

NUMERO 
6300 

COMPLEMENTO  
** le  

CEP 

85.507-155  
BAJRRO/DISTRITO 
SAO  ROQUE 

MUNICIPIO 
PATO BRANCO 

UF 
PR 

ENDEREÇO  ELL  I  RUNIC° TEE  [FONE 

(46) 3025-1386 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
*.-....* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SI I UAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

mol IVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

i SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/05/2020 as 09:27:39 (data e hora de  Brasilia).  Pagina: 1/1 

1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ 

Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarany 
CNPJ: 08.283.233/0001-50 
Telefax: (46) 3224-2414  
E-mail:  cartoriodistribuidorpb@gmail.com  
85501-560 - Pato Branco -  Parana  

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE  
JURAMENTADOS:  DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIANO VERONESE  

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA 

CNPJ 79.847.687/0001-55, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 
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DILMAR ALUIZIRONESE 

OIrso Antortio Vetroneue 
Titular 

011mar ',klutz° VercieloGQ I 
Juramontado 

,?..c
Fonlarce de ,e 

13RANc° • 

Custas - R$ 33,66 
Pagina 0001/0001  

itk x7:41:Mik. hinit At; %Minitket+Ctti 
VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ 

Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarany 
CNPJ: 08.283.233/0001-50 
Telefax: (46) 3224-2414  
E-mail:  cartoriodistribuidorpb@gmail.com  
85501-560 - Pato Branco -  Parana  

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE  
JURAMENTADOS:  DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIANO VERONESE  

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guar- 
da neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA 

CNPJ 79.847.687/0001-55, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

11111111111111111 11111111111 111111 II I 11111 1111 I 1111111 1111110111111 111111111 II 1111111 " 
PATO BRANCO/PR, 08 de  Milo  de 2020 
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DILMAR ALUIZIO V  
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Custas = R$ 33,66 
Página 0001/0001 
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VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO. 
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Pesquisa Impedidos de Licitar 

fornecedor  

Tipp  documento  CNPJ 

Nome  

Número documento 14540178000130 

02/07/2020  Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

242 

vL  

Consulta de Impedidos de Licitar 

Período publicagSo : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

• Pe...-quftbr 

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 14540178000130! 

• 

https://senricos.tce.pr.g  ov.britceprimunicipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx 1/1 

R 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 02/07/2020 10:35:06 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
CNPJ: 14.540.178/0001-30 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civ eis por Ato de Improbid ide 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para accssar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 



Pesquisa Impedidos de Licitar 

fornecedor  

Tipo documento CNPJ 

Nome  

Número documento 79847687000155 

.114 ICE PR  
245 

hrt 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Peviulsar 

*HUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 79847687000155! 

• 

https://servi  cos.tce.prg ov.britcepr/munici pal/ai I/C onsul tar  Impedi  dosWeb.aspx 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIA- 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 02/07/2020 10:39:32 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA 
CNPJ: 79.847.687/0001-55 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 



Pesquisa Impedidos de Licitar 

Fornecedor  

Tipo documento  CNN  

Nome  

Número documento 05267432000187 

02/07/2020 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

TCE PR  
243 

vv-t  

Consulta de Impedidos de licitar 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

e  iPeZtjtItStIr 

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 05267432000187! 

• 

https://servicos.tce.pr.g  ov.britcepr/munici pal/ai I/C ons ul tar Irnpedi dosWeb.aspx 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 02/07/2020 10:37:08 

1%PJ: 05.267.432/0001-87  
azão Social: NIENDIEKER & CIA LTDA  

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

Informações da Pessoa Jurídica: 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de júnho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 
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Municipio de Chopinziinho-(Y\-- ESTADO DO PARANA 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro SR) Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ATA DO PREGAO PRESENCIAL N° 54/2020 

A partir das nove horas e trinta minutos do dia dois de junho do ano de dois mil e vinte, reuniram-se na sala de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Chopinzinho, o Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados pelo 
Decreto n° 534/2019, para procederem as atividades pertinentes ao Pregão Presencial Edital n° 54/2020, para 
Registro de Preços para Aquisição Futura de Materiais de Concreto:  Pavers,  Meios-Fios, Tubos de Concreto, 
Palanques, PÓ de Pedra e Placas Pré-Moldadas. 0 período de identificação/credenciamento de representante 
legal e de recebimento dos envelopes encerrou-se às dez horas, conforme exigiu o Edital, tendo sido recebidos 
os envelopes das seguintes empresas, a saber: 

Fornecedor Representante Legal Porte Credenciado 
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO 
LTDA. 

ELOY ROBERTO LATTMANN EPP Sim 

NIENDIEKER & CIA LTDA ETSIO NIENDIEKER EPP Sim 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA - EPP 

SIDIMAR BAO EPP Sim 

Como previa o edital, as dez horas o Pregoeiro informou aos representantes e presentes, os procedimentos a 
serem adotados durante a sessão pública e o funcionamento do Pregão e ressaltou que a ausência de 
qualquer representante de empresa quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na 
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. Em seguida juntamente com a equipe de 
apoio iniciou-se a abertura dos envelopes de proposta de preços apresentada pela licitante, de onde foi 
constatado que todas atenderam aos requisitos do Edital. Na sequência iniciou-se a etapa de lances e 
negociação, obedecidas as prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 e n° 147/14 e a Lei complementar 
Municipal n° 83/2016. Na sequência foram declaradas como detentoras do menor preço as seguintes 
em resas: 

EMPRESA Valor Total R$ 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. 109.880,00 
NIENDIEKER & CIA LTDA 39.134,00 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 173.538,00 

0 item 16 não recebeu proposta e foi declarado deserto. Encerrada a fase de negociação para os ITENS, 
passou-se a análise dos envelopes de habilitação. Os representantes que desejaram, vistaram a • documentação não tendo nada a acrescentar ao que já fora relatado. Finalizada a etapa competitiva e 
habilitadas as empresas ofertantes do menores preços para cada item, o Pregoeiro declarou as empresas 
vencedoras as empresas detentoras dos menores preços. Os presentes não manifestaram interesse em 
interpor recurso, fato pelo qual fica precluso o direito ao mesmo. Concluídos os procedimen:os relativos ao 
Pregão Presencial — Edital n° 54/2020, e considerando que: 1) as propostas das empresas vencedoras 
satisfazem as exigências do Edital; 2) as empresas vencedoras encontram-se devidamente habilitadas quanto 

documentação exigida; 3) os preços auferidos estão dentro do limite estabelecido pelo Município; 4) não 
houve manifestação expressa por parte dos presentes com intenção de interpor recursos, o Pregoeiro 
adjudicou o objeto as empresas classificadas em primeiro lugar, de acordo com a tabela acima. Nada mais 
havendo, foi lavrada esta ata, ressalvando, ainda, que oportunamente serão convocados os representantes das 
empresas vencedoras para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Os membros da equipe de apoio, ao 
assinarem esta ata, atestam sua participação e colaboração, não lhes aplicando as atribuições e obrigações de 
que trata o inciso IV do  art.  3° da Lei 10,-520. 

Onerio Cambruzzi Filho — Pregoeiro 
Micheli  Leticia Dietrich  --Equipe de Apoio 
Luciana Coelho de Souza — Equipe de Apbio 
Clécia Steilmann  Weber  — Equipe de Apoio 

e!c__ 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. 
E.OY  ROB  • RTO LATTMANN 

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIVENTO LIDA - 
EPP 
SIDIMAR BAO 

NI LTDA 
KER 
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Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

HISTÓRICO DO PREGA0 

Pagina 1 de 1 

)- \-t  
Processo: 95/2020 - Pregão - Registro de Preços 

Objeto: REGISTRO DE PREGOS PARA AQUISICAO FUTURA DE MATERIAIS DE CONCRETO  PAVERS.  MEIOS FIOS, TUBOS DE CONCRETO, 
PALANQUES, PO DE PEDRA E PLACAS  PRE  MOLDADAS 

Expedição: 17/06/2020 Homologação: Situação: Aberta 

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEDOR 

Fomecedor. DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. 

Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unibirio Valor Total 

1 1  Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,04 - cor natural 35 MPA M2  1.300.0000 26,5000 34.450,00 

1 2  Paver  de Concreto - 0.20 x 0.10 x 0,06 - cor natural 35 MPA M 1.200,0000 36.0(100 43.200,00 

1 13 Tubo de Concreto com armação PA1 - o 200 CM Un 22.0000 1.465,0(100 32.230,00 

Total do Fornecedor 109.880,00 

Fornecedor: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor  United°  Valor Total 

1 11 Tubo de Concreto com armação PA1 - o 120 CM Un 40,0000 498,0(100 19.920,00 

1 12 Tubo de Concreto com armação PA1 -0 150 CM Un 26.0000 739,0(100 19.214,00 

Ido Fornecedor 39.134,00 

Fornecedor. NIENDIEKER & CIA LTDA 

Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Uniterio Valor Total 
1 3 Meio Fio de Concreto - Curvo 1,00 x 0,30 x 0.10 M Un 90,0000 18,0000 1.620,00 

1 4 Meio Fio de Concreto - Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M Un 900.0000 18,2000 16.380,00 

1 5 Tubo de Concreto sem armação - o 20 CM Un 30,0000 24,9(100 747,00 

1 6 Tubo de Concreto sem armação - 0 30 CM Un 178.0000 33,6000 5.980,80 

1 7 Tubo de Concreto sem armação - o 40 CM Un 622,0000 43,6000 27.119,20 

1 8 Tubo de Concreto sem armação - ra 60 CM Un 510,0000 71,4000 36.414,00 

1 9 Tubo de Concreto sem armação - o 80 CM Un 166,0000 151.5000 25.149,00 

1 10 Tubo de Concreto com armação PA1 -0 100 CM Un 108,0000 250,5(100 27.054,00 

1 14 Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 0.10 x 0,10 Un 315,0000 40,4000 12.726,00 

1 15 Palanque curvo mestre concreto pré-moldado 3,10 x 0,12 x 0,12 Un 35,0000 74,8000 2.618,00 

1 17 Placa pré moldada em concreto armado com 141 cm x 50 cm (C 
X A) Un 200,0000 64.9000 12.980,00 

110 1  
18  Pontaletes com encaixe para placas de 10 cm x 10 cm (C x L) 

com 320 cm de altura. Un 50.0000 95.0000 4.750.00 

Total do Fornecedor 173.538,00 

Total Geral 322.552,00 

 

GOVBR  LC  - Licitações e Contratos Emissão: 02/07/2020 as 10:26 - Usuário: 6- ONERIO 
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Município  de Chopinzinho iv-vt  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ADJUDI cAçÂo  

REF.  Pregão  N° 54/2020  

Tendo em vista o resultado do Pregão n° 54/2020, de 17 de junho de 2020,  pa -a Registro 
de Preços e não havendo interposição recursal, eu, Onerio Cambruzzi Filho, Pregoeiro, ADJUDICO o 
procedimento licitatõrio em epígrafe da seguinte forma: 

Item Valor Estimado de 
Contratação — R$ Empresa(s) 

1 34.450,00 DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. 
2 43.200.00 DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. 
3 1.620,00 NIENDIEKER & CIA LIDA 
4 16.380.00 NIENDIEKER & CIA LIDA 
5 747,00 NIENDIEKER & CIA LIDA 
6 5.980,80 NIENDIEKER & CIA LIDA 
7 27.119,20 NIENDIEKER & CIA LTDA 
8 36.414,00 NIENDIEKER & CIA LIDA 
9 25.149,00 NIENDIEKER & CIA LIDA 
10 27.054,00 NIENDIEKER & CIA LIDA 
11 19.920.00 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LIDA - EPP 
12 19.214,00 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LIDA - EPP 
13 32.230.00 DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. 
14 12.726,00 NIENDIEKER & CIA LIDA 
15 2.618,00 NIENDIEKER & CIA LIDA 
16 - DESERTO 
17 12.980,00 NIENDIEKER & CIA LIDA 
18 4.750,00 NIENDIEKER & CIA LTDA 

CHOPINZINHO, PR., 02 de julho de 2020 

Onerio Canbrtizzi Filho 
Pregoeiro 
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HOMOLOGAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregâo N° 54/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado  .Jo  processo 
licitatário, na modalidade Pregão, tipo Menor Prego Item - Compras n° 54/2020, de 17/06/20, para Registro 
de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto a(s) empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total Estimado 
de Contratação — R$ 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. 109.880,00 
NIENDIEKER & CIA LTDA 173.538,00 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 39.134,00 

TOTAL HOMOLOGADO 322.552,00  

  

Que apresentaram os Menores Pregos por Item para Registro. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de Pregos. 

E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 02/07/20. 



Extrato da Ata de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 54/2020. OBJETO: Registro de Preços para 
Aquisição Futura de Materiais de Concreto:  Pavers,  Meios-Fios, Tubos de Concreto, Palanques, P6 de Pedra 
e Placas Pré-Moldadas. VIG .ENCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
DO OBJETO: Uma vez solicitados, os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 trinta) dias 
após a autorização de compras. GESTOR: Geraldo Olivo.  ARP  n° 220/2020. Partes: Município de 
Chopinzinho e Derivados de Cimento Pato Branco Ltda — EPP, Valor Total estimado R$ 109.880,30.  ARP  n° 
221/2020. Partes: Município de Chopinzinho e Empremac Artefatos de Cimento Ltda — EPP, Valor Total 
estimado R$ 39.134,00.  ARP  n° 222/2020. Partes: Município de Chopinzinho e Niendieker & Cia Ltda -  Epp,  
Valor Total estimado R$ 173.538,00. Chopinzinho-PR, 02 de julho de 2020. Alvaro Dênis Cen Scolaro — 
Prefeito. 

2b  

• 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 220/2020 

Aos dois dias do mês de julho do ano dois mil e vinte, na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, na 
Rua Miguel Procápio Kurpel, n°3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, brasileiro, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, inscrito no CPF n° 009 . 378 .889-
40 residente e domiciliado em Chopinzinho - PR. Prefeito e representante do Município de Chopinzinho, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua 
Miguel Procopio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e o Sr. Eloy Roberto Lattmann, brasileiro, inscrito no CPF n°371.565.439-20. portador 
do RG n° 3.818.651-5, residente e domiciliado _em Pato Branco — PR representante legal ca empresa 
Derivados de Cimento Pato Branco Ltda — EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita r o CNPJ n° 
79.847.687/0001-55, Inscrição Estadual n° 31600151-35, estabelecida na Rua Avenida Tupi n° 6300. Bairro 
São Roque em Pato Branco, telefone (43) 3223-3577,  e-mail:  derivados@derivadospb.com.br,  denominada 
CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito 
de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de pregos, referente ao 
Edital de Pregão n° 54/2020. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 - A implantação de registro de preços para aquisição futura e eventual de MATERIAIS DE CONCRETO:  
PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PO DE PEDRA E PLACAS  PRE-
MOLDADAS. 
1.2 - A existência do registro de pregos não obriga a Administração a firmar as futuras contrataç5es. sendo-
lhe facultada a realização de procedimento especifico para o serviço pretendido, assegurado ao beneficiário 
deste registro de pregos a preferência pelo fornecimento do serviço, em igualdade de condições. 
1.3 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzin io mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
1.4 - 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
1.5 - 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Pregos terá(ão) vigência de até a validade das 
mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 40  do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 
CLAUSULA SEGUNDA — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS: 
2.1 - Os pregos registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja dafinitivo ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou 
pela não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração 
Municipal. nos termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal. devidamente justificado. 
CLAUSULA TERCEIRA — REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1. Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente  
sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alinea "d", da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de 
Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, 
mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contrE.tados. 
3.3. Quaisquer tributos ou encargos levais criados alterados me)(tirItos,bem como a surervenilqil 

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada r?.percussão 
nos preços registrados. implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
3.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o prego registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 
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3.5. Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deverá 
demonstra -  a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de 
fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de 
apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas 
de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento 
tornou-se i iviável nas condições inicialmente avençadas. 
3.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da quebra 
do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato dela originado, dar-se-á através 
da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição 
dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
3.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8. Fica facultado ao Municipio de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela 
empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedora 
(Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 
3.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada A revisão dos pregos, receberá os valores 
correspondentes A cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos 
fornecimer tos realizados após o protocolo do pedido de revisão ate o acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
4.1 — Constatada a necessidade dos produtos/serviços, o Município de Chopinzinho, através da Secretaria 
solicitante, procederá emissão de Ordem de Serviços/Requisição de Serviços ou outro instrumento equivalente 
em nome do licitante, observando as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, 
e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos/serviços pretendidos e suas quantidades, 
bem como os respectivos pregos registrados, devendo a entrega/execução ser efetuada conforme a Cláusula 
Quinta desta  ARP.  Quando da entrega/execução do objeto por parte da empresa contratada, esta deverá emitir 
a nota fiscal em favor do Município de Chopinzinho ou de acordo com as instruções da Secretaria de 
Administração. 
4.2 — A entrega/execução dos produtos/serviços será de acordo com a necessidade da Administração 
Municipal. 
4.3 — A não entrega/execução no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante A inclusão 
dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93. 
4.4 - Os prazos de que tratam o item 5.1, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
CLAUSULA QUINTA — PRAZO DE ENTREGA: 
5.1 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
solicitação conforme necessidade da Administração. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no pátio do parque de máquinas do Município, sito A Rua Santos  
Dumont,  n" 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de validade e 
quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
5.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante as 
especificações, condições e obrigações. 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.3 - Comunicar A Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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6.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
6.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos: 
6.6 - A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer danc causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita eKecução do 
objeto e, ainda: 
7.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
7.3 - 0 produto no todo deverá ser de primeira qualidade. 
7.4- Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, ' 3 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.5 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, c objeto com 
avarias ou defeitos; 
7.6 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega. 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.8 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
CLAUSULA OITAVA - FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
8.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 109.880,00 (cento e nove mil oitocentos e oitenta roais) para a 
fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
8.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (1206/F000), 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1605/F000). Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1095/F103 — 1096/F104). Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente: 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1895/F000). 
8.3 - 0 PAGAMENTO  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças 
da PREFEITURA para pagamento. 
8.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha  cc  ncorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 

CONTPATANTL !biA IPOAL. alem clos juros de mora, os quais  sell)  compu/ados de forma equ valenie aos 
aplicáveis à caderneta de poupanga, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos  co art.  10, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
8.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
8.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectivo 
regularização  

OM  I 0 "UNICIPIO  Flo  u1iiur iffl  OP  111[110 OUCO[11110 Uu 11111 MOI0Ii001)1300  OM  101M, IVM 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factorini". 

8.7 - A Nota Fiscal devera estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com c CNPJ n° 

TO.M.010i0001100. 
0.0 • O poon—rdio NMI) adjudiclidi  rio  I OHIO di La fa0011001110000L U11111U10d00 00  
fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLAUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
9.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
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10.8.4 -  Parader  da Procuradoria-Geral do Município; 
10.8.5 - DE cisâo do Prefeito Municipal; 
10.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrocorrivel; 
10.8.7 - As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 19.7 deste Termo. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N°  8.666/93): 
11.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
11.2 — A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1 -  Den  :incias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
12.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar a  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 
a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurerr distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 (sessenta) 
dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Clau3u1a, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção dé. vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total 
do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa p ..initiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa p,initiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 

lli!IM  LW  4riljuizo das demais disposr4es deste 8ontrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
12.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n°  8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
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12.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anterio-es, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
12.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fa2:er face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
12.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior. o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
12.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
12.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
12.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretariz, solicitante. 
com  os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
12.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no  Nam  de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
12.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
12.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
12.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel, 
12.7.7 - As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos cpe regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
13.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente:  qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contraio; 
b) "pratica fraudulenta", a falsificação ou omissão dos fatos. com  o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução  dc  contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilatera:, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sart9i0 sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou municipio se, em qualquer  moment();  constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
13.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados á licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
14.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRA [ANTE e a CONTRATADA em relação ;3o presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  
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licita2@c  lopinzinho.pr.gov.br,  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE: 
15.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos será publicado no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
16.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 
10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUCESSÃO E FORO: 
17.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso á obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações. citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 
Instrumentp Contratual  sera  firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor 
e forma. na  presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento 
do que fics r ajustado. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO: 
18.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 54/2020 e a proposta do licitante vencedor. 
18.2 - Os ,tens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I - Descrição 
dos Itens E Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata. 
18.3 - Naca mais havendo a tratar foi redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas 
partes inte -essadas. 

Derivados de stfiento Pato Branco Ltda — EPP - Contratada 
Eloy Crberto Lattmann - Representante Legal 

Geraldo Olivo 
Gestor da  ARP  

Dyonatan de Césaro 
Fiscal  da  ARP 

Amarildo Miguel Dane Tese 
Fiscal SuLstituto 

UNID. 

ANEXO I da  ARP  n° 220/2020 
Descrição dos !tens e Pregos Registrados 

ITEM 

1 

2  

QUANT. DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL Rhi 

1.300  m2 Paver  de Concreto — 0,20 x 0,10 x 0.04 — cor 
natural 35 MPA. Derivados PB 

26,50 34.450,00 

1.200 M2 Paver  de Concreto — 0,20 x 0,10 x 0,06 — cor 
natural 35 MPA Derivados PB 

36,00 43.200,00  

13 22 Unid. 
Tubo de Concreto com armação PA1 — o 200 CM 
Derivados PB 

1.465,00 32.230,00 

VALOR TOTAL— R$ 109.880,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 221/2020 

Aos dois dias do mês de julho do ano dois mil e vinte, na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, na 
Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, brasileiro, portador do RG n°8.124.995-4 SSP/PR, inscrito no CPF n° 009.378. 889-
40 , residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do Município de Cliopinzinho, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e faro na Rua 
Miguel Proodipio Kurpel. n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e a Sra. Liliam Lopes Macagnan, brasileira, inscrita no CPF n° 035.557.579-54, portadora 
do RG n° 79928240, residente e domiciliada em Francisco Beltrão — PR, representante legal da empresa 
Empremac Artefatos de Cimento Ltda — EPP. pessoa jurídica de direito privado, inscrita nD CNPJ n° 
14.540.178/0001-30, Inscrição Estadual n° 90587407-10, estabelecida na Rua Marechal Hermes da Fonseca, 
Sn.  Area  Industrial, 85610-000 - Renascença - PR, telefone (46) 3550-1819,  e-mail:  tubos@empremac.com.br,  
denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, 
que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de 
preços, referente ao Edital de Pregão n° 54/2020. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 - A implantação de registro de pregos para aquisição futura e eventual de MATERIAIS DE CONCRETO:  
PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, P6 DE PEDRA E PLACAS  PRE-
MOLDADAS. 
1.2 - A existência do registro de pregos não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento especifico para o serviço pretendido, assegurado ao beneficiário 
deste registro de pregos a preferência pelo fornecimento do serviço, em igualdade de condições. 
1.3 - A empresa contratada devera atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimadas. 
1.4 - 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
1.5 - 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de até a 'alidade das 
mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 4° do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 
CLAUSULA SEGUNDA — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS: 
2.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou 
pela não observância das normas legais: 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Acministração 
Municipal, nos termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLAUSULA TERCEIRA — REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços e somente  
sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, ll, alínea "d", da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda, em caso de força maior, caso fortiito. ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de 
Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, okjetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente. 
mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos pregos contratados. 
3.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
3.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 
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3.5. Na hip5tese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, Dor meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de 
fornecedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de 
apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas 
de preços ie fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento 
tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
3.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da quebra 
do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á através 
da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição 
dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
3.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela 
empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedora 
(Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 
3.10. A  err  presa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá os valores 
corresponc entes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos 
fornecimertos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
4.1 — Constatada a necessidade dos produtos/serviços, o Municipio de Chopinzinho, através da Secretaria 
solicitante, procederá emissão de Ordem de Serviços/Requisição de Serviços ou outro instrumento equivalente 
em nome do licitante, observando as condições estabelecidas neste Edital. seus Anexos, na legislação vigente, 
e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos/serviços pretendidos e suas quantidades, 
bem como os respectivos pregos registrados, devendo a entrega/execução ser efetuada conforme a Cláusula 
Quinta deEta  ARP.  Quando da entrega/execução do objeto por parte da empresa contratada, esta deverá emitir 
a nota fisaal em favor do Município de Chopinzinho ou de acordo com as instruções da Secretaria de 
Administração. 
4.2 — A entrega/execução dos produtos/serviços  sera  de acordo com a necessidade da Administração 
Municipal. 
4.3 — A não entrega/execução no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante a inclusão 
dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93. 
4.4 - Os Drazos de que tratam o item 5.1, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
CLAUSULA QUINTA — PRAZO DE ENTREGA: 
5.1 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
solicitaçac conforme necessidade da Administração. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no  patio  do parque de máquinas do Município, sito à Rua Santos  
Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de validade e 
quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
5.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante as 
especificaAes, condições e obrigações. 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.2 - Verilicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.3 -  Corr  unicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no  objet  
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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6.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
6.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada  con  terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. prepostos ou subordinados. 
CLAUSULA SÉTIMA - CONDICÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sue proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
7.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições. conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações rEferentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
7.3 - 0 produto no todo deverá ser de primeira qualidade. 
7.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.5 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
7.6 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.8 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
CLAUSULA OITAVA - FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
8.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 39.134,00 (trinta e nove mil cento e trinta e quatro reais) para a 
fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
8.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentarias: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (1206/F000), 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1605/F000). Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1095/F103 — 1096/F104). Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente: 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1895/F000). 
8.3 - 0 PAGAMENTO  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças 
da PREFEITURA para pagamento. 
8.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
8.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária devera ser efetuada no ato da contratação. 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
8.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
8.6 - O MUNICiP10 não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em  Lam°,  bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring'.  
8.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
8.8 - 0 pagamento efetuado a adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLAUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
9.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
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9.2 - A ges: 5o da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficara a cargo do Servidor 
Senhor Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04, Secretario de Viação e Serviços Urbanos. 
9.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a cargo do 
Servidor Senhor Dyonatan de Césaro, CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de Viação, Almoxarifado 
e Frotas, E Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Amando Miguel Dalle Tese. CPF 749.565.409-06. 
estando sueito a conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
9.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a ada jlão das medidas cabíveis. 
9.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme  cis  itens 10.8 e 12.7 deste  instrument();  de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
9.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei ri° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo ciriginario de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail.  fax,  etc).  
CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: 
10.1 —A A.:a de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
10.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
10.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
10.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
10.2 — A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
10.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, ate o 
limite dos prejuizos experimentados, os créditos a que teria direito. 
10.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
10.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
10.7 - A ir execução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
10.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
10.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
10.7.3 - Vão atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
10.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) cias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
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10.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do p -ocesso, em 
decisão irrecorrivel; 
10.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos  cue  regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), eu situações 
consideradas urgentes e previstas no item 19.7 deste Termo. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N°  8.666/93): 
11.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93). mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
11.2 — A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
12.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e Eis seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 

Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até E.0 (sessenta) 
dias.  
HI  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do  Cc  ntrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vicios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor meisal ou total 
do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias: 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente púbtco. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos f nanceiros e 
patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange á rescisão, os artigos 78, 79 e .30 da Lei n° 
8.666/93. 
12.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.66693, quando 
aos procedimentos, contradit6rio e ampla defesa. 
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12.4 - N3 hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
12.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta 
recolha  acs  cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
12.6 - Ca  so  a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
12.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
12.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
12.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os dcnumentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
12.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
12.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
12.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
12.7.6 - Nptificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
12.7.7 - Ai medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da :ontratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
considerac as urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
13.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) 'pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público prcmover inspeção ou auditoria. 
13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantame  Ito,  convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniciemea, indefinidamente ou por prazo determinado. 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas. 
colusivas, i:oercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
13.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas ir dicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e b execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
14.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  

• 
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licita2(itchopinzinho.pr.eov.hr,  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 ás 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE: 
15.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos será publica  Jo  no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 10. da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
16.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 
10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei r° 8.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUCESSÃO E FORO: 
17.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstaite qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste  ref  arido foro. 0 
Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor 
e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel :umprimento 
do que ficar ajustado. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO: 
18.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 54/2020 e à proposta do licitante vencedor. 
18.2 - Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo - Descrição 
dos Itens e Pregos Registrados, que é parte integrante desta Ata. 
18.3 - Nada mais havendo a tratar foi redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai as3inada pelas 
partes interessadas. 

Ciloplrtzinho, 02 de ji_lho de 2020 

Empremac Artefatos d da - EPP - Contratada 
Liliam Lopes M epresentante Legal 

Geraldo Olivo 
Gestor da  ARP  

Dyonatan de Césaro 
Fiscal  da  ARP 

Amarildo Miguel Dalle Tese 
Fiscal Substituto 

ANEXO I da  ARP  n° 221/2020 
Descrição dos  hens  e Pregos Registrados 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

11 40  . i Tubo de Concreto com armação PA1 — o 120 thud. 1 I CM — Empremac 498,00 19.920,00 

12 26 Unid ' 
Tubo de Concreto com armação PAI — o 150 
CM— Empremac 739,00 

I 
19.214,00 

VALOR TOTAL— R$1 39.134,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 222/2020 

Aos dois dias do mês de julho do ano dois mil e vinte, na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, na 
Rua Miguel Procopio Kurpel, n°3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, brasileiro, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, inscrito no CPF n° 009.378 .889-
40 , residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do Município de Chopinzinho, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua 
Miguel Procopio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR. de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e o Sr. Etsio Niendieker, brasileiro, inscrito no CPF n° 758.908.445-04, portador do RG n° 
5.949.704-9 SSP/PR, residente e domiciliado em Chopinzinho-PR, representante legal da empresa Niendieker 
& Cia Ltda -  Epp,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 05.267.432/0001-87, inscrição 
Estadual n° _90268260-01, estabelecida na Rodovia PR 281, Km 16. S/N°, Bairro Industrial, Telefone (46) 
3242-2571, Chopinzinho-PR, denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a 
Ata de Registro de Pregos, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no 
Edital e na proposta de pregos, referente ao Edital de Pregão n° 54/2020. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 - A implantação de registro de preços para aquisição futura e eventual de MATERIAIS DE CONCRETO:  
PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PO DE PEDRA E PLACAS  PRE-
MOLDADAS. 
1.2 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento especifico para o serviço pretendido, assegurado ao beneficiário 
deste registro de pregos a preferência pelo fornecimento do serviço, em igualdade de condições. 
1.3 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
1.4- 0 prazo de validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
1.5 - 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Pregos terá(ão) vigência de até a validade das 
mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 40  do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 
CLAUSULA SEGUNDA — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS: 
2.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de pregos ou 
pela não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que esta definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração 
Municipal, nos termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLAUSULA TERCEIRA — REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1. Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos, e somente  
sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, Il. alínea "d", da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de 
Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, 
mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
3.4. Sempre que ocorrer as alterações de pregos cortante dos itens anteriores, os pregos registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou díminndp prego registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 
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3.5. Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de pregos de 
fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de 
apresentação da proposta comercial. Devera também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas 
de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos. seja comprovado que o fornecimento 
tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
3.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da quebra 
do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato dela originado, dar-se-á através 
da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição 
dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos pregos. 
3.7. Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de pregos solicitada pela 
empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedora 
(Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos pregos 
vigentes. 
3.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores 
correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
4.1 — Constatada a necessidade dos produtos/serviços, o Município de Chopinzinho, através da Secretaria 
solicitante, procederá emissão de Ordem de Serviços/Requisição de Serviços ou outro instrumento equivalente 
em nome do licitante, observando as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, 
e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos/serviços pretendidos e suas quantidades, 
bem como os respectivos preços registrados, devendo a entrega/execução ser efetuada conforme a Clausula 
Quinta desta  ARP.  Quando da entrega/execução do objeto por parte da empresa contratada, esta deverá emitir 
a nota fiscal em favor do Município de Chopinzinho ou de acordo com as instruções da Secretaria de 
Administração. 
4.2 — A entrega/execução dos produtos/serviços  sera  de acordo  corn  a necessidade da Administração 
Municipal. 
4.3 — A não entrega/execução no prazo estabelecido, implicara na decadência do direito do licitante à inclusão 
dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93. 
4.4 - Os prazos de que tratam o item 5.1, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
CLAUSULA QUINTA — PRAZO DE ENTREGA: 
5.1 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
solicitação conforme necessidade da Administração. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no  patio  do parque de máquinas do Município, sito à Rua Santos  
Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de validade e 
quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
5.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante as 
especificações, condições e obrigações. 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confcfnidadidos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fIk1  d aeitação e recebimento definitivo; 
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6.3 - Comunicar A Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 
6.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
6.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
7.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
7.3 - 0 produto no todo deverá ser de primeira qualidade. 
7.4- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.5 - Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
7.6 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.8 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
CLAUSULA OITAVA - FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
8.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 173.538,00 (cento e setenta e três mil quinhentos e trinta e oito 
reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
8.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (1206/F000), 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1605/F000). Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1095/F103 — 1096/F104). Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente: 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1895/F000). 
8.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças 
da PREFEITURA para pagamento. 
8.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórias mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE. além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis A caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  10, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
8.4 - Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
8.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstAncia que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
8.6 - O MUNICIPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
8.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
8.8 - 0 pagamento efetuado A adjudicatária não isentfr de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas c0r4 qlide e garantia. 
CLAUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZACAO. 

ESTADO DO PARANÁ 
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9.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
9.2 - A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor 
Senhor Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
9.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficara a cargo do 
Servidor Senhor Dyonatan de Césaro, CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de Viação, Almoxarifado 
e Frotas, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Amarildo Miguel DaIle Tese, CPF 749.565.409-06, 
estando sujeito A conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
9.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cabíveis. 
9.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
9.5- Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: 
10.1 — A Ata de Registro de Pregos e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
10.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
10.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
10.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE A rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
10.2 — A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
10.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
10.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
10.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
10.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
10.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
10.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
10.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
10.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das me idas • evistas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, ne ord 
10.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
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10.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias Citeis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
10.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel: 
10.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 19.7 deste Termo. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93): 
11.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
11.2 — A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
12.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar a  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 
a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias.  
III  - penalidades pecuniarias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por canto) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total 
do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou  ern  razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. -  

if'  VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer ra do i e anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabiv 
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VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato. no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
12.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
12.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
12.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
12.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
12.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
12.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
12.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
12.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
12.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
12.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
12.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
12.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
13.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do orgáo licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou,da execução do Contrato. 
13.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriore NTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de nho/PR, através de seu representante ou 
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pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e ã execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
14.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  
1icita2@chop1nzinlio.pr.gm  .br, ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE: 
15.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Pregos e dos Contratos  sera  publicado no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
16.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 
10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUCESSÃO E FORO: 
17.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que  ern  razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 
Instrumento Contratual  sera  firmado  ern  03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor 
e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento 
do que ficar ajustado. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO: 
18.1 - Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão n° 54/2020 e à proposta do licitante vencedor. 
18.2 - Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I - Descrição 
dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata. 
18.3 - Nada mais havendo a tratar foi redigida a presente Ata rovada, vai assinada pelas 
partes interessadas. 

Niendie tda — Contratada 
Etsio N ndi. r - Representante Legal 

Geraldo Olivo 
Gestor da  ARP  

Dyona tan de Césaro 
Fiscal  da  ARP 

Amarildo Miguel Dane Tese 
Fiscal Substituto 
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ANEXO 1 da  ARP  n° 222/2020 
Descrição dos Itens e Pregos Registrados 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

3 90 Unid. Meio Fio de Concreto — Curvo 1,00 x 0,30 x 0,10 
M — Millenium 

18,00 1.620,00 

4 900 Unid. Meio Fio de Concreto — Reto 1,00 x  0,3ãx  0,10 
M — Millenium 

18,20 16.380,00 

5 30 Unid. Tubo de Concreto sem armação — o 20 CM — 
Millenium 

24,90 747,00 

6 178 Unid. Tubo de Concreto sem armação — o 30 CM — 
Millenium 

33,60 5.980,80 

7 622 Unid. Tubo de Concreto sem armação — o 40 CM — 
Millenium 

43,60 27.119,20 

8 510 Unid. Tubo de Concreto sem armação — o 60 CM — 
Millenium 

71,40 36.414,00 

9 166 Unid. 

Unid. 

Tubo de Concreto sem armação — o 80 CM — 
Millenium 

151,50 25,149,00 

10 108 Tubo de Concreto com armação' PA1 — o 10 
CM — Millenium 

250,50 27.054,00 

14 315 Unid. Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 
0,10 x 0,10 — Millenium 

40,40 12.726,00 

15 35 Unid. Palanque curvo mestre concreto pré-moldado 
3,10 x 0,12 x 0,12 — Millenium 

74,80 2.618,00 

17 200 Unid. Placa  pre  moldada em concreto armado com 141 
cm x 50 cm (C X A) — Millenium 

64,90 12.980,00 

18 50 Unid. Pontaletes com encaixe para placas de 10 cm x 
10 cm (C x L) com 320 cm de altura. — Millenium 

95,00 4.750,00 

VALOR TOTAL— R$ 173.538,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Extrato da Ata de Registros de Pregos do Pregão Presencial n° 5412020 

OBJETO: Registro de Pregos para Aquisição Futura de Materiais de Concreto:  Pavers,  
Meios-Fios, Tubos de Concreto, Palanques, P6 de Pedra e Placas  Pre-Moldadas. 
VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: Uma vez solicitados, os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após a autorização de compras. GESTOR: Geraldo Olivo.  ARP  n° 220/2020. 
Partes: Município de Chopinzinho e Derivados de Cimento Pato Branco Ltda — EPP, Valor 
Total estimado R$ 109.880,00.  ARP  n° 221/2020. Partes: Municipio de Chopinzinho e 
Empremac Artefatos de Cimento Ltda — EPP, Valor Total estimado R$ 39.134,00.  ARP  
n° 222/2020. Partes: Município de Chopinzinho e Niendieker & Cia Ltda—Epp, Valor 
Total estimado R$ 173.538,00. Chopinzinho-PR, 02 de julho de 2020. Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro — Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 09/07/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 54/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitat6rio, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item—Compras n° 54/2020, 
de 17/06/20, para Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto 6(s) 
empresa(s): 

Empresa(a) 
Valor Total Estirna80 de 

Contratação - R$ 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. 109.880.00 

NIENDIEKER 8 CIA LTDA 173.638,00 

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-EPP 39.134,03 

TOTAL HOMOLOGADO 322.552.00 

Que apresentaram os Menores Preços por Item para Registro. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata 
de Registro de Preços. 

A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 02/07/20. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 09/07/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Art.  2° As medidas previstas nesta Resolução poderão ser reavaliadas 
a qualquer momento.  

Art.  3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Pato Branco/PR, 08 de julho de 2020. 

ALTAIR JOSÉ GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:E4DB9081 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO 

ADMINISTRATIVA PROCESSO APURATÓRIO N° 001/2020 

LICITAÇÃO: Processo Licitat6rio n° 072/2019 I Pregão Eletrônico 
n°035/2019 
OBJETO: Formação de registro de preços para aquisição parcelada 
de materiais, insumos e instrumentais odontológicos. 

Pato Branco — PR, 01 de julho 2020. 

0 Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CONIMS), 
através do Setor de Licitação, Contratos e Credenciamento, no uso de 
suas atribuições conferidas pela ATA. 005/2018, e fundamentado na  
Res.  217/2013,  art.  1°, seus incisos, e suas alterações, tendo como 
prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal n° 8666/1993 
e após análise detalhada do processo em epígrafe, decide-se por: 
Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA  à  empress  PRIORITTA 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI inscrita sob CNPJ n° 
29.700.587/0001-23, por infração à dispositivos legais previstas em 
edital e contrato e com fulcro no inciso I do artigo 87 da Lei 8.666/93, 
pela conduta ilegal da prestadora e suas repercussões; 

ALTAIR  JOSE  GASPARETTO 
Presidente - CONIMS 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código IdentificadorE02172DD 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
TERMO DE ENCERRAMENTO - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE N°003/2020 

Nesta data, encerro os autos do Processo Administrativo de Apuração 
de Responsabilidade n° 003/2020, considerando-se que foram 
esgotadas todas as etapas do procedimento e a empresa recebeu a 
sanção imputada pelo cometimento de infração editalicia. 

Pato Branco/PR, 07 de julho de 2020. 

CASSIANE DANIELL' VENDRUSCOLO 
Presidente Comissão Processante  
Res.  022/2020 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE LICITAÇÃO N° 15/2020 

A Comissão Especial de Licitação, da entidade CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAUDE, no exercício das atribuições que 
lhe confere o Ato de Consórcio n° 103 de 10/06/2020, toma público, 
para conhecimento dos interessados, que  fad  realizar no dia 
21/07/2020,  its  09:00 horas, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, a abertura da sessão pública 
conforme especificado no Edital de Licitação N° 016/2020 na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
Informa-se que a integra do Edital encontra-se disponível no 
endereço: www.conims.com.br  

Objeto da Licitação: Aquisição De Equipamento Médico Para A 
Realização De Cirurgias De Facoemulsificação, conforme convênio n° 
883695/2019 — Ministério da Saúde e ainda de acordo com 
especificações e quantitativo descritos no Anexo I - Termo de 
Referência. 

Pato Branco/PR, 08 de julho de 2020. 

MARCOS JOSÉ BRANDOLI DE LIMA 
Coordenador de Licitação e Contratos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PP 54-2020 

HOMOLOGACÃO  
REF.:  LICITACAO NA MODALIDADE Pret io N° 54/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Compras n° 54/2020, de 17/06/20, para Registro de 
Preços e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro  Denis  Ceni 
Scolaro, Prefeito, tomo público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive 
o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto i(s) empresa(s): 

ElllIxealgs) Valor Total Estimado de Contratado - RS 
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. 109.880,00 
N1ENDIEKER & CIA LTDA 173.538,00 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 39.134,00 
TOTAL HOMOLOGADO 322.552,00 

Que apresentaram os Menores Preços por Item para Registro. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração da Ata de Registro de Preços. 

A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 02/07/20. 

A VARO DÉNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 54/2020 

Extrato das Atas de Registro de Preços do Pregão Presencial n° 
54/2020. OBJETO: Registro de Pregos para Aquisição Futura de 
Materiais de Concreto:  Pavers,  Meios-Fios, Tubos de Concreto, 
Palanques,  Pe)  de Pedra e Placas Pré-Moldadas.VIGÈNCIA: 12 meses. 
DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: Uma vez solicitados, os produtos  dewed°  ser entregues no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a autorização de 
compras.GESTOR: Geraldo Olivo.  ARP  n' 220/2020. Partes: 
Município de Chopinzinho e Derivados de Cimento Pato Branco Ltda 
— EPP, Valor Total estimado R$ 109.880,00  ARP  n° 221/2020. 
Partes: Município de Chopinzinho e Empremac Artefatos de Cimento 
Ltda — EPP, Valor Total estimado R$ 39.134,00.  ARP  n° 222/2020. 
Partes: Município de Chopinzinho e Niendieker & Cia Ltda -  Epp,  
Valor Total estimado R.$ 173.538,00. 

Chopinzinho-PR, 02 de julho de 2020. 

A VARO DÉNIS CENI SCOLARO 
Prefeito. 
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